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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

RESUMO

Em 2013, a 5ª Coordenadoria de Controle Externo realizou auditoria operacional
(TCE/003082/2013) no Programa Criança e Adolescente, no âmbito do compromisso
governamental  de  promover  a  reinserção,  na  sociedade,  dos  adolescentes  em
conflito com a lei, com a ampliação e qualificação do atendimento socioeducativo
nos municípios prioritários das Áreas Integradas de Segurança Pública (AISP). As
ações  deste  compromisso,  operacionalizadas  pela  Fundação  da  Criança  e  do
Adolescente  (FUNDAC),  estão  voltadas  para  o  jovem  entre  12  e  21  anos
incompletos,  envolvido  em  ato  infracional  e  em  cumprimento  das  medidas
socioeducativas de semiliberdade e internação.

Dando continuidade ao ciclo de avaliação das ações estaduais relativas ao público
criança  e  adolescente,  a  presente  auditoria  teve  por  escopo  as  competências
estaduais no âmbito da Política de Assistência Social, com enfoque para ações e
serviços  voltados  aos  usuários  crianças  e  adolescentes  e  suas  famílias,
desenvolvidas  pelos  Programas  Criança  e  Adolescente  e  Proteção  Social,
integrantes  do  PPA 2012-2015.  Ainda  na  abrangência  do  Programa  Criança  e
Adolescente, foram avaliadas, também, as ações relacionadas à Política dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente.

Foram  formuladas  três  questões  de  auditoria  com  o  objetivo  de  avaliar  se  os
compromissos,  metas,  entregas  e  ações  orçamentárias  do  PPA  2012-2015  e
respectivas LOAs, previstos para os Programas Criança e Adolescente e Proteção
Social foram executados e se as unidades da SJDHDS, responsáveis pela gestão e
fiscalização,  vêm  cumprindo  com  as  suas  competências  institucionais,  em
consonância com as diretrizes das duas Políticas, bem como o reflexo da atuação
estadual nos serviços prestados pelos municípios.

As estratégias metodológicas utilizadas no desenvolvimento dos trabalhos foram:
utilização  de  dados  primários  (entrevistas  estruturadas  a  gestores  da  SJDHDS),
visitas  exploratórias  nos  municípios  de  Lauro  de  Freitas  e  Mata  de  São  João,
levantamento  de  dados  secundários,  análise  documental,  inspeção  física,  sendo
realizado teste-piloto nos municípios de Alagoinhas e Camaçari, com o objetivo de
validar a estratégia metodológica proposta e ajustar a adequação dos instrumentos
de coleta de dados. Na fase de execução, foram visitados 07 (sete) municípios do
Estado  da  Bahia,  onde  foram analisadas  documentações,  bem como  realizadas
entrevistas  estruturadas  com  Secretários  Municipais  de  Assistência  Social,
Coordenadores de CRAS e CREAS, Coordenadores de Unidades de Acolhimento de
Crianças e Adolescentes, Membros dos CMAS, CMDCA e Conselhos Tutelares, e
Promotores de Justiça do Ministério Público. Ademais, foi realizada pesquisa, por
meio  dos  endereços  eletrônicos  disponibilizados  pela  SJDHDS,  utilizando-se  o
aplicativo Survey Monkey, abrangendo os municípios não visitados.

Os  achados  da  auditoria  referem-se  à  fragilidade  de  instrumentos  legais  para
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subsidiar as ações da Política Estadual de Assistência Social; deficiência nas ações
de capacitação e educação permanente promovidas pelo estado; insuficiência de
normas, materiais informativos e orientações técnicas elaboradas e disponibilizadas
pelo  estado  para  os  municípios;  deficiência  da  estrutura  e  das  ações  de
assessoramento  e  acompanhamento  promovidas  pelo  estado  para  apoiar  os
municípios;  fragilidade da estrutura  organizacional  da Vigilância  Socioassistencial
Estadual;  deficiência  do  sistema  estadual  de  informação  da  assistência  social;
deficiência  das  ações  estaduais  de  monitoramento  e  avaliação  dos  serviços
socioassistenciais  prestados  pelos  municípios;  baixa  cobertura  dos  serviços
regionalizados de proteção social especial de média complexidade, PAEFI/CREAS;
ausência de regionalização do serviço de acolhimento para crianças, adolescentes e
jovens; fragilidade na atuação do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) e
e do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CECA).

Ademais, verificou-se fragilidades nas vinculações entre elementos do PPA e das
LOAs; entregas/iniciativas previstas no PPA 2012-2015 sem operacionalização nos
orçamentos anuais; deficiências na execução das Ações Orçamentárias; fragilidade
na definição dos valores dos pisos estaduais; ausência de regularidade no repasse
do  cofinanciamento  dos  serviços  da  assistência  social  (PAIF,  SCFV,  PAEFI,
Abordagem Social, LA e PSC e Acolhimento da Criança e Adolescente); ausência de
procedimentos para acompanhamento, monitoramento e avaliação das Metas dos
Compromissos  dos  Programas  do  PPA;  inexistência  de  acompanhamento  e
monitoramento dos indicadores previstos para os Programas Criança e Adolescente
e Proteção Social do PPA 2012-2015.

A fim de contribuir para o melhor desempenho do estado na execução da Política
Estadual de Assistência Social, em especial no que se refere ao público criança e
adolescente e suas famílias, foram propostas diversas recomendações dirigidas ao
Governo do Estado, à  SJDHDS, à FUNDAC, aos Conselhos, CEAS e CECA, e  à
SEPLAN. Espera-se que a implementação dessas recomendações contribua para o
aprimoramento da gestão estadual e da atuação dos Conselhos, no que se refere ao
desenvolvimento  das  suas  competências  institucionais,  ressaltando-se  a
implantação dos serviços regionalizados de proteção social especial de média e alta
complexidade, o apoio técnico aos municípios e o processo de acompanhamento,
monitoramento e avaliação das ações, programas, projetos e serviços prestados por
estes,  tendo em vista a necessidade de atuação preventiva do poder público na
redução  de  situações  de  vulnerabilidade  e  risco  social  e  no  enfrentamento  das
situações de violação de direitos das crianças e adolescentes e suas famílias.
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I INTRODUÇÃO

I.1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditoria Operacional
Objeto Auditado: Programas Criança e Adolescente e Proteção Social
Conselheira Supervisora: João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Ordem de Serviço: 064/2015
Período abrangido pela auditoria: 2012 a 2015
Período de realização dos exames: 13/05/2015 a 08/07/16

I.2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO

Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À POBREZA 
(SEDES)

Endereço: 3ª Avenida, Plataforma IV, nº 390, 1º Andar, Centro Administrativo da Bahia 
(CAB), Salvador - Bahia, CEP 41.745-016,  

Telefone: 71 3115-6577/3115-6198

Titular: CARLOS ALBERTO LOPES BRASILEIRO
Período: 01/01 a 05/04/2012
Endereço: Rua Clara Nunes nº 376, Apto. 1301, Pituba, Salvador - Bahia, CEP: 41.810-425
Titular: MARIA MORAES DE CARVALHO MOTA 1

Período: 06/04 a 15/04/2013

Endereço: Alameda Catânia nº 139, Ed. Residência Catânia, Apto. 202 - Pituba, Salvador - Bahia,
CEP: 41.830-490

Titular: MOEMA ISABEL PASSOS GRAMACHO
Período: 16/04/2013 a 18/01/2014

Endereço: Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados Gabinete 576 - Anexo: III  CEP:
70.160-900 - Brasília - DF 

Titular: PAULO CEZAR LISBOA CERQUEIRA
Período: 19/01/2014 a 31/12/2014
Endereço: Al. Praia de Atalaia,457,Casa 04 – Stella Maris, Salvador - Bahia,  CEP 41.640-590 

Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS  E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL (SJDHDS)

Endereço: 3ª Avenida, Plataforma 4, nº 390, 1º andar, CAB
CEP 41.750-00 - Salvador - Bahia

Telefone: (71) 3115-6194

Titular: JOSÉ GERALDO DOS REIS SANTOS
Período: A partir de janeiro de 2015
Endereço: Rua Guilhermino de Freitas Jatobá, Quadra 03, lote 09, nº 147, Aptº 601, Cidade

Jardim, Salvador – Bahia, CEP: 40.296-320.

1 Respondendo pelo cargo, conforme Decreto do Governador publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) de 06/04/2012.
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1.2.1 Finalidade e Competência

Até o final de 2014, a responsabilidade pelos Programas Criança e Adolescente e
Proteção Social, integrantes do PPA 2012-2015, esteve a cargo da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza (SEDES). Contudo, por meio da Lei
Estadual nº 13.204/2014, a atual administração governamental modificou a estrutura
organizacional da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, extinguindo a
SEDES e criando a  Secretaria  de Justiça,  Direitos Humanos e  Desenvolvimento
Social (SJDHDS), tendo como finalidade executar as políticas públicas voltadas para
a  proteção  e  promoção  dos  direitos  humanos,  bem  como  planejar,  coordenar,
executar e fiscalizar as políticas de desenvolvimento social, de segurança alimentar
e nutricional e de assistência social. Com esta mudança, a responsabilidade pelos
dois Programas passou a ser da SJDHDS.

De acordo com a referida Lei Estadual nº 13.204/2014, a estrutura da SJDHDS ficou
assim definida:

Art. 3º - Ficam criadas as seguintes Secretarias de Estado:
I  -  Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social  –
SJDHDS;
[...]
§ 1º - A  SJDHDS tem a seguinte estrutura básica:
I - Órgãos Colegiados:
a) Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS;
b) Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CECA;
g) Conselho Estadual de Proteção aos Direitos Humanos - CEPDH;
i) Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COEDE/BA;
II - Órgãos da Administração Direta:
e) Superintendência de Assistência Social;
f) Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos;
h) Superintendência dos Direitos das Pessoas com Deficiência;
i)  Superintendência  de  Políticas  sobre  Drogas  e  Acolhimento  a  Grupos
Vulneráveis;
§  6º  -  A  Superintendência  de  Assistência  Social  tem  por  finalidade  a
implementação  da  Política  Estadual  de  Assistência  Social  e  do  Sistema
Único de Assistência Social - SUAS, no âmbito do Estado.
§ 7º - A Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Humanos tem por
finalidade planejar,  coordenar,  promover, supervisionar,  articular,  avaliar  e
fiscalizar  as  políticas  públicas  estaduais  voltadas  para  a  promoção  e
proteção  dos  direitos  humanos,  além  de  executar  as  deliberações
emanadas dos Conselhos Estaduais vinculados à referida Secretaria.
§ 9º - A Superintendência dos Direitos das Pessoas com Deficiência tem por
finalidade planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a execução
das políticas públicas estaduais voltadas para a promoção e proteção dos
direitos das pessoas com deficiência.
§  10  -  A Superintendência  de  Políticas  sobre  Drogas  e  Acolhimento  a
Grupos Vulneráveis  tem por  finalidade planejar,  coordenar,  supervisionar,
avaliar e fiscalizar a execução das políticas públicas preventivas às drogas e
de atendimento aos dependentes e suas famílias, promovendo a reinserção
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social de usuários de drogas.

Até  a  data  de  conclusão  dos  trabalhos,  não  havia  sido  publicado  o  Regimento
Interno da SJDHDS com as competências de cada estrutura da Secretaria.

I.3 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO AUDITADO

1.3.1 Contextualização

A Constiuição Federal, no art. 226, assegura à família especial proteção do Estado e
define no art. 227:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente  e ao  jovem, com absoluta prioridade,  o direito  à vida,  à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura,
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los  a salvo de toda forma de negligência,  discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.

Após 1988, foram criadas diversas medidas para proporcionar melhor assistência às
crianças e aos adolescentes, dentre elas o Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), sancionado em julho de 1990, que dispõe sobre os direitos da criança e do
adolescente.  As  articulações  de  ações  públicas  para  a  população  jovem  são
garantidas no ECA, que,  no seu art. 86, prevê que a  política de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de
ações governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios. 

Apesar  dos avanços obtidos a partir  da proposição desses marcos legais,  ainda
fazem parte do cotidiano brasileiro informações relacionadas a abusos e agressões
a  crianças  e  adolescentes,  ao  envolvimento  de  adolescentes  em  ocorrências
policiais e cooptação, cada vez mais precoce, de menores pelo tráfico de drogas,
situações muitas vezes decorrentes dos riscos relacionados ao lugar de moradia que
incluem a precariedade da oferta de instituições e serviços públicos. De maneira que
o  fortalecimento  da  rede  de  proteção  social  e  de  prevenção  se configura  como
condição fundamental na modificação do estado de vulnerabilidade de muitas destas
crianças e adolescentes.

De  acordo  com  a  Carta  Magna,  art.  194,  a  assistência  Social,  a  saúde  e  a
previdência compõem o tripé da seguridade social,  que  compreende um conjunto
integrado  de  ações  de  iniciativa  dos  Poderes  Públicos  e  da  sociedade para
assegurar  esses direitos.  Nesse contexto,  é publicada a  Lei  Federal  nº  8.742/93
(alterada  pela  Lei  nº12.435/11),  que  dispõe  sobre  a  organização  da  assistência
social  e  estabelece  que  a  gestão  das  ações  na  área  de  assistência  social  fica
organizada  sob  a  forma de  sistema  descentralizado  e  participativo,  denominado
Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
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Assim,  na  concepção  atual  dada  pelo  SUAS,  com  um  modelo  de  gestão
participativa,  a  assistência  social  é  cofinanciada  pelos  três  níveis  de  governo  e
executada, em maior parte, pelos municípios, sendo competência do Estado apoiá-
los técnica e financeiramente, capacitar, assessorar e monitorar a execução desta
política. Ao Estado compete, também, ser executor da assistência regionalizada -
prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal
justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo
estado.

A assistência  social  está  organizada  em  Proteção  Social  Básica,  ofertada  nos
Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), e Proteção Social Especial, de
média e alta complexidade, ofertada nos Centros de Referência Especializados de
Assistência Social (CREAS) e nas unidades de acolhimento da assistência social.
Dentre os serviços ofertados, caracterizados pela Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, aprovada pela Resolução n° 109/2009, do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS),  aqueles que têm por usuários, entre outros, crianças e
adolescentes e suas famílias, são: 

 - Proteção Social Básica:

• Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); e
• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) – que tem como

um dos públicos prioritários crianças e adolescentes egressos de medida de
proteção e adolescentes egressos de medida socioeducativa de internação
ou em cumprimento de medida socioeducativa de meio aberto.

 - Proteção Social Especial:

• Serviço  de Proteção  e  Atendimento  Especializado  a  Famílias e  Indivíduos
(PAEFI);

• Serviço  Especializado  em Abordagem Social  -  serviço  ofertado,  de  forma
continuada e programada, com a finalidade de assegurar trabalho social de
abordagem  e  busca  ativa  que  identifique,  nos  territórios,  a  incidência  de
trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de
rua, dentre outras;

• Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em Cumprimento  de  Medidas
Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC) - voltado exclusivamente a adolescentes de 12 a 18 anos
incompletos e a jovens de 18 a 21 anos; e

• Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes.

A Política Estadual de Assistência Social é regida pela Lei Estadual nº 6.930, de
28/12/1995,  observadas  as  normas gerais  de  organização  da assistência  social,
estabelecidas  na Lei  Federal  nº  8.742/1993,  alterada pela  Lei  nº  12.435/2011,  e
possui  dentre  seus  objetivos  a  proteção  à  família,  à  maternidade,  à  infância,  à
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adolescência  e  à  velhice,  bem como  o  amparo  às  crianças  e  adolescentes  em
situação de risco pessoal e social. 

Com a finalidade de prover os recursos necessários à execução da Política Estadual
de Assistência Social foi instituído, através da referida Lei nº 6.930/1995, o Fundo
Estadual de Assistência Social (FEAS), gerido atualmente pela Secretaria de Justiça,
Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS), sob a fiscalização e orienta-
ção do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS).

De acordo com informações da SJDHDS, o estado da Bahia apresenta o seguinte
quadro  de  equipamentos  da  assistência  social:  CRAS,  CREAS  e  unidades  de
acolhimento de crianças e adolescentes:

TABELA 01:  Quantitativo  de  CRAS,  CREAS  e  unidades  d e  acolhimento  de
crianças e adolescentes no estado

Porte
do 

Município

Quantidade de
Municípios (*)

CRAS (*) CREAS (**) Unidades de
Acolhimento de

crianças e
adolescentes (**)

Pequeno I 243 262 30 9

Pequeno II 131 160 124 25

Médio 27 66 27 24

Grande 15 77 22 15

Metrópole 1 21 5 1

TOTAL 417 586 208 74
Fonte: (*) Plano de Regionalização do PAEFI/CREAS e (**) Planilha encaminhada pela SAS, em 15/09/2015, via e-mail, em
resposta à Solicitação nº 03/2015.

Por sua vez, a Política Estadual dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes é
regida pela Lei  Estadual nº 12.586, de 04/07/2012.  Com o objetivo de prover os
recursos  necessários  à  execução  de  programas  de  trabalho  relacionados  ao
atendimento dos direitos da criança e do adolescente foi instituído, através da Lei nº
6.975/96,  o  Fundo  Estadual  de  Atendimento  à  Criança  e  ao  Adolescente
(FECRIANÇA), atualmente gerido pela SJDHDS, sob a fiscalização e orientação do
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CECA).

1.3.2 Problema da auditoria

Segundo o PPA 2012-2015, a Bahia passou a figurar entre os  dez estados mais
violentos do país, ocupando a 8ª posição. Entre 2000 e 2009, a taxa de homicídios
baiana cresceu, em média, 7% ao ano, superando o crescimento médio da região
nordeste (4,5%) e do Brasil (-1,7%). Ainda de acordo com o mesmo documento, um
tema importante nas políticas de segurança pública são as ações cujo público-alvo é
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formado por crianças e adolescentes em situação de risco, bem como egressos do
sistema penitenciário e de instituições juvenis. 

Um dos desafios apresentados é o fortalecimento da rede de proteção social e de
prevenção  como  pré-condição  fundamental  para  a  redução  da  criminalidade,
especialmente no caso de jovens e adolescentes em condições de vulnerabilidade. A
realidade  dos  adolescentes  brasileiros,  incluindo  aqueles  no  contexto
socioeducativo, exige atenção do estado e evidencia a necessidade de uma agenda
de urgências,  no sentido de se efetivar  políticas públicas e sociais e,  sobretudo,
ampliar  os  desafios  para  a  efetiva  implementação  da  política  de  atendimento
socioeducativo.

O  Plano  Estadual  de  Atendimento  Socioeducativo,  elaborado  pelo  Governo  do
Estado da Bahia, através da então SEDES, aprovado em 2011, traça um diagnóstico
situacional,  desenhando um panorama  em torno  do  público-alvo  adolescentes  e
jovens. 

Segundo  o  referido  documento,  com  base  no  IBGE,  o  Brasil  tinha,  em  2009,
191.480.630  pessoas,  sendo  a  Bahia  o  quarto  estado  mais  populoso,  com
14.637.364 cidadãos, o que corresponde a 7,64% da população brasileira. Conforme
dados publicados no Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud –
2008), a Bahia apresenta os seguintes índices e colocações: IDH de 0,742 – 19º
lugar;  IDI  de  0,451  –  25º  lugar;  IDH longevidade  de 0,775 –  12º  lugar;  IDH de
educação de 0,830 – 19º lugar  e IDH de renda de 0,621 – 2º  lugar  no cenário
nacional. Quanto à população jovem, os dados apontam para taxas ainda maiores.
O Brasil possui em torno de 18,1 % da sua população constituída de jovens na faixa
etária de 15 a 24 anos. Na Bahia, essa parcela é representada por 30% dos baianos
(IBGE, 2008).

Ainda  de  acordo  com  o  Plano  Estadual  de  Atendimento  Socioeducativo,  em
pesquisa divulgada pelo  Fórum Brasileiro da Segurança Pública e o Ministério da
Justiça, o Índice de Vulnerabilidade Juvenil e a Violência (IVJV) é considerado muito
alto quando acima de  0,5%. Das dez situações mais críticas, figura em 1º lugar o
município Itabuna, entre os com mais de 100 mil habitantes, onde os jovens com
idades de 12 a 29 anos estão mais vulneráveis à violência. Entre as 14 situações
mais críticas do Brasil, constam na Bahia, além de Itabuna, Camaçari (4º), Teixeira
de  Freitas  (8º),  Ilhéus  (12º)  e  Lauro  de  Freitas  (14º).  Dentre  as  conclusões  da
pesquisa, está a de que tal índice é maior fora dos principais centros urbanos e de
que os jovens que não estudam nem trabalham, formam justamente o grupo de
índice de vulnerabilidade mais alto. 

Outros dados estatísticos relacionados ao público criança e adolescente:
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-  O  estado  da  Bahia  passou  de  23º  para  3º  colocado  no  ranking nacional  de
homicídios  contra  crianças  e  adolescentes  entre  2000  e  2010,  apresentando
crescimento de 576,7% - Fonte: Mapa da Violência 20122;

- No Brasil, existem 3.406.514 milhões de crianças e adolescente entre 10 e 17 anos
em  situação  de  trabalho  proibido.  Na  Bahia,  são  290.636.  -  Fonte:  Censo
Demográfico IBGE 2010.

1.3.3 Informações dos Programas no PPA 2012-2015

Segundo o Plano Plurianual (PPA) 2012-2015, os Programas Criança e Adolescente
e Proteção Social representam medidas para melhorar o desenvolvimento social e a
cidadania, e compõem o eixo estruturante  Inclusão Social e Afirmação de Direitos,
sob a área temática Cidadania e Direitos Humanos.

O Programa Criança e Adolescente (Programa 109) tem como objetivo assegurar
oportunidades  que  proporcionem  o  desenvolvimento  físico,  psíquico,  social  e
cultural, condições de liberdade e dignidade, a todas as crianças e adolescentes.
Constam  do  PPA  2012-2015  três  compromissos  para  o  Programa  Criança  e
Adolescente:

1 - Fortalecer o Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente para
consolidar a Política Estadual de Defesa e Garantia de Direitos, focada na devida
implementação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);

2 - Promover a reinserção na sociedade dos adolescentes em conflito com a lei, com
a ampliação e qualificação do atendimento socioeducativo3.

3 - Ampliar e articular a rede de serviços voltados a crianças e adolescentes em
situação  de  vulnerabilidade  e  risco  referenciados  aos  Centros  de  Referência
Especializada  de  Assistência  Social  (CREAS)  e  Centros  de  Referência  de
Assistência  Social  (CRAS)  para  contribuir  com  o  cumprimento  das  legislações
específicas a este segmento.

O PPA apresenta os seguintes indicadores para o Programa Criança e Adolescente:

2 FLACSO Brasil. Mapa da Violência 2012: crianças e adolescentes do Brasil. 1ª Edição,  Rio de Janeiro - 2012
3 Este compromisso foi objeto de auditoria realizada por este Tribunal, processo TCE/003082/2013, Resolução nº035/2014, de
01/04/2014 – Auditoria Operacional na Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC).
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QUADRO 01 – Indicadores do Programa  Criança e Adolescente

Indicador
Unidade

de Medida
Referência Índice

Esperado
PPA

Forma de CálculoÍndice Ano

Percentual  de  Crianças  e
Adolescentes
em  Situação  de
Vulnerabilidade e Risco
Social

  %    61,54 2011 42,3 Quantidade  de  pessoas  de  0
(zero)  a  17  anos  em  situação
de vulnerabilidade e risco social
/  Total  de  pessoas  atendidas
nos  serviços  de  convivência
e  fortalecimento  de
vínculos * 100

Percentual de Crianças e 
Adolescentes em 
Situação de Trabalho Infantil

 % 13,53
 

2011 10,29 Crianças  e  adolescentes
ocupados
/  Total  de  crianças  e
adolescentes
atendidos  nos  serviços  de
convivência  e  fortalecimento
de vínculos

Número de Adolescentes em
Conflito com a Lei 

 Pessoa   1.501 2011 1.350 Total  de  adolescentes  em
conflito com a lei

Percentual  de  Crianças  e
Adolescentes
em Situação de Violação de
Direitos 

%  3,02 2011 1,51 Total de crianças e adolescentes
atendidas  /  Total  de  crianças e
adolescentes  inseridas  na  rede
de proteção * 100

Percentual  de  Adolescentes
em Cumprimento
de  Medida  Socioeducativa
em Meio Aberto

 % 5,18 2011 7 Total de adolescentes atendidos
em  LA  e  PSC  /  Total  de
adolescentes  em  cumprimento
de pena * 100

Fonte: PPA 2012–2015

O Programa Proteção Social  (Programa 111),  por  sua vez,  estabelecido no PPA
2012-2015 com o objetivo de combater a pobreza, com ações de assistência social e
transferência  direta  de  renda,  tendo  prioritariamente  a  família  como  unidade  de
atendimento e como público-alvo as famílias baianas inscritas no Cadastro Único do
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e no Cadastro do
Sistema Único de Assistência Social (CadSUAS), tem como compromissos setoriais:

1 - Assegurar que todas as famílias vulneráveis estejam incluídas no Cadastro Único
de Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com condições de inclusão
nas políticas públicas, por meio do permanente e efetivo apoio do governo do estado
aos municípios;

2 - Fortalecer o Sistema Estadual de Defesa Civil para garantir a integridade física
do cidadão;

3 - Fortalecer o convívio familiar, comunitário e social para contribuir com a garantia
de direitos das famílias em situação de risco e vulnerabilidade social;

4 - Ampliar a proteção integral a famílias e indivíduos com vínculos fragilizados ou
rompidos; e

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

12

Ref.1588593-13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

5 - Aprimorar e qualificar a gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS
na Bahia para o seu pleno funcionamento e promovendo o fortalecimento do Pacto
Federativo.

O Quadro a seguir apresenta os indicadores definidos no PPA 2012-2015 para o
Programa Proteção Social.

QUADRO 02 – Indicadores do Programa Proteção Social

Indicador
Unidade

de Medida
Referência Índice

Esperado
PPA

Forma de CálculoÍndice Ano

Percentual  de Cobertura de
Famílias  Protegidas
Socialmente

  %    76,00 2011 100,00 Número  de  famílias  do
CadÚnico /  Número de famílias
referenciadas  nos  serviços  e
benefícios  socioassistenciais  *
100 

Fonte: PPA 2012-2015

1.3.4 Informações Orçamentárias e Financeiras

O Plano Plurianual  2012-2015 previu  recursos na ordem de R$118.476.260,00 e
R$ 123.026.740,00 para os Programas Criança e Adolescente e Proteção Social,
respectivamente. Os dados obtidos, através do Sistema Mirante, exercício 2012, e
do  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  (FIPLAN),
exercícios 2013 a 2015, demonstram que foram pagos R$58.201.312,43 através do
Programa  Criança  e  Adolescente  e  R$155.663.019,56  por  meio  do  Programa
Proteção Social.

A Tabela a seguir apresenta o desempenho orçamentário e financeiro dos referidos
Programas nos exercícios 2012 a 2015.
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TABELA 02 – Execução orçamentária e financeira dos Programas Criança e
Adolescente e Proteção Social

Em R$

Programa Exercício Orçado inicial Orçado atual Empenha do Pago

Criança e
Adolescente

2012 27.547.000,00 32.340.692,00 31.342.495,16 28.442.976,77

2013 20.018.000,00 27.631.430,00 23.652.902,63 15.656.125,52

2014 15.765.000,00 8.225.869,00 4.818.820,93 4.788.678,93

2015 19.568.000,00 13.271.560,00 9.539.141,47 9.313.531,21

TOTAL 82.898.000,00 81.469.551,00 69.353.360,19 58.201.312,43

Proteção
Social

2012 24.138.000,00 44.527.992,00 40.895.314,43 35.361.222,89

2013 31.311.000,00 62.677.230,00 54.641.530,58 44.321.247,75

2014 52.940.000,00 50.399.708,00 40.432.588,52 36.562.668,08

2015 54.146.800,00 67.110.374,00 39.996.856,61 39.417.880,84

TOTAL 162.535.800,00 224.715.304,00 175.966.290,14 155.663.019,56
Fonte:  Consulta  ao  sistema Mirante/TCE-BA (2012)  e  Relatório  PLAN 028  (Resumo da Despesa  por  Programa e  Ação
Orçamentária) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

O gráfico a seguir demonstra como as fontes dos recursos estão distribuídas em
cada um dos Programas no período 2012-2015.

GRÁFICO 01 – Distribuição das fontes de recursos do s Programas Criança e
Adolescente e Proteção Social
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I.4 OBJETIVO E ESCOPO DA AUDITORIA

Em 2013, a 5ª Coordenadoria de Controle Externo realizou auditoria operacional
(TCE/003082/2013) no Programa Criança e Adolescente, no âmbito do compromisso
governamental  de  promover  a  reinserção,  na  sociedade,  dos  adolescentes  em
conflito com a lei, com a ampliação e qualificação do atendimento socioeducativo
nos municípios prioritários das Áreas Integradas de Segurança Pública (AISP). As
ações  deste  compromisso,  operacionalizadas  pela  Fundação  da  Criança  e  do
Adolescente  (FUNDAC),  estão  voltadas  para  o  jovem  entre  12  e  21  anos
incompletos,  envolvido  em  ato  infracional  e  em  cumprimento  das  medidas
socioeducativas de semiliberdade e internação.

Dando continuidade ao ciclo de avaliação das ações estaduais relativas ao público
criança  e  adolescente,  a  presente  auditoria  teve  por  escopo  as  competências
estaduais no âmbito da Política de Assistência Social, com enfoque para ações e
serviços  voltados  aos  usuários  crianças  e  adolescentes  e  suas  famílias,
desenvolvidas  pelos  Programas  Criança  e  Adolescente  e  Proteção  Social,
integrantes do PPA 2012-2015. Na abrangência do Programa Criança e Adolescente
foram avaliadas, também, as ações relacionadas à Política Estadual dos Direitos
Humanos de Crianças e Adolescentes. Ademais, abrangeu a atuação dos Conselhos
relativos às duas Políticas e a execução dos Programas no período 2012-2015.

Assim, a auditoria operacional buscou avaliar se os compromissos, metas, entregas
e ações orçamentárias do PPA 2012-2015 e respectivas LOAs, previstos para os
Programas Criança e  Adolescente  e  Proteção Social,  foram executados e  se as
unidades da SJDHDS, responsáveis pela gestão e fiscalização, vêm cumprindo com
as suas competências institucionais, em consonância com as diretrizes das Políticas
de Assistência Social  e dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes,  bem
como o reflexo da atuação estadual nos serviços prestados pelos municípios.

Para tanto, foram definidas as seguintes questões de auditoria:

1) Em que medida o estado executou o previsto para os Programas Criança e
Adolescente e Proteção Social?

2) Em que medida o estado vem executando as suas co mpetências no âmbito
da Política de Assistência Social de forma a contri buir para a prevenção de
situações  de  vulnerabilidade  e  risco  social  e  para  o  enfrentamento  das
situações de violação de direitos da família, da cr iança e do adolescente?

3) O Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS)  e o Conselho Estadual
dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CECA)  têm  atuado  de  forma  a
contribuir  para  o  desenvolvimento  satisfatório  das  políticas  estaduais  dos
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e de As sistência Social?
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No  que  se  refere  à  execução  do  PPA  2012-2015  dos  Programas  Criança  e
Adolescente  e  Proteção  Social,  os  compromissos  e  ações que  fizeram parte  do
escopo dessa auditoria encontram-se no Apêndice 1  deste Relatório.

I.5 METODOLOGIA E FONTES DE CRITÉRIO

A  metodologia  utilizada  na  fase  de  planejamento  consistiu,  basicamente,  na
aplicação das técnicas de diagnóstico: análise Stakeholder, análise Swot, Diagrama
de  Verificação  de  Risco  e  árvore  de  problemas. A  aplicação  dessas  técnicas
contribuiu  para  o  entendimento  do  objeto  auditado  e  para  a  identificação  das
principais  áreas de risco que pudessem comprometer  o  alcance do objetivo  dos
Programas  e  a  operacionalização  de  suas  ações,  além  de  subsidiar  o
desenvolvimento da matriz de planejamento da auditoria.

Para a fase de execução foram selecionados 07 (sete) municípios a serem visitados
pela equipe de auditoria, com base nos seguintes critérios, cumulativos:

• Municípios que ofertam proteção básica e especial; 
• Municípios  que  apresentaram altas  taxas  de  homicídio  entre  a  população

jovem, de acordo com dados dos Mapas da Violência 2014 e 2015, elaborado
pela Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais (FLACSO); e

• Municípios  que  apresentaram  altos  índices  de  vulnerabilidade  juvenil  à
violência durante o período auditado (2012-2015), de acordo com o Índice de
Vulnerabilidade Juvenil  à Violência e Desigualdade Racial,  indicador  social
desenvolvido pela Secretaria-Geral da Presidência da República, Secretaria
Nacional de Juventude e Ministério da Justiça.

Os  sete  municípios  visitados  pela  Auditoria,  no  período  de 07/03  a  08/04/2016,
foram:  Salvador,  Feira  de  Santana,  Simões  Filho,  Juazeiro,  Senhor  do  Bonfim,
Jequié  e  Vitória  da Conquista. O município  de Itanhém, inicialmente previsto  na
Matriz  de  Planejamento  para  ser  visitado,  teve  a  visita  substituída  por  envio  de
entrevista  por  e-mail,  em  razão  de  não  mais  ofertar  serviço  regionalizado  de
proteção  especial.  Os  municípios  de  Itabuna  e  Ilhéus,  embora  tenham  sido
contemplados  para visita pelos critérios utilizados, foram excluídos da amostra em
decorrência do surto de Zika na região no período auditado.

Nos municípios visitados foram analisadas documentações, bem como realizadas
entrevistas  com:  Secretários  Municipais  de  Assistência  Social  (SMAS);
Coordenadores de CRAS e CREAS; Coordenadores de Unidades de Acolhimento de
Crianças e  Adolescentes;  Membros do Conselho Municipal  de Assistência Social
(CMAS), do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
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e de Conselhos Tutelares; e Procuradores do Ministério Público.

Ademais,  foi  realizada  pesquisa,  por  meio  dos  endereços  eletrônicos
disponibilizados  pela  SJDHDS,  utilizando-se  o  aplicativo  Survey  Monkey,
abrangendo os municípios não visitados. A Tabela a seguir apresenta o universo da
pesquisa, o quantitativo de e-mails encaminhados e respondentes.

TABELA 03: Universo da pesquisa aplicada

Questionários E-mails
Enviados

Efetivamente
recebidos (A)

Respondidos
(B)

% de
respostas

(B/A)

Secretários Municipais da Assistência
Social

647 440 267 60,7%

Coordenador de CRAS 526 243 172 70,8%

Coordenador de CREAS 193 94 63 67,0%

Coordenador de Unidade de Acolhimento 65 24 13 54,2%

Profissionais da assistência social que
receberam capacitação entre 2012 e

2015

506 268 122 45,5%

Entidades financiadas pelo FECRIANÇA 23 11 6 54,5%
Fonte: Aplicativo Survey Monkey

A fim de obter um maior percentual de retorno, os questionários para os secretários
municipais  foram enviados tanto  para seus  e-mails institucionais  quanto  para os
pessoais.  As  duplicidades  de  respostas  ocorridas  foram devidamente  tratadas  e
descartadas para a obtenção dos resultados finais dos questionários.

Outras atividades executadas pela equipe de auditoria:

a) Entrevistas a gestores da SJDHDS: Superintendência de Assistência Social
(SAS)  e  suas  Coordenações,  FEAS  e  FECRIANÇA,  Coordenação  de
Proteção à Criança e Adolescente; 

b) Entrevistas a representantes do CEAS e CECA;
c) Visitas exploratórias nos municípios de Lauro de Freitas e Mata de São João;
d) Teste-piloto  dos  instrumentos  de  coleta,  no  período  15  a  19/02/2016,  nos

municípios de Alagoinhas e Camaçari.
e) Levantamento de dados secundários;
f) Análise documental; e
g) Inspeção física.

As principais fontes de critério utilizadas nas análises foram:
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Legislação Federal

• Constituição Federal/1988;
• Lei nº 8.069/1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente

(ECA);
• Lei nº  8.742/1993 -  Dispõe sobre a organização da assistência social  (Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS);
• Lei nº 12.435/2011 - Altera a Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização

da assistência social;
• Resolução nº 145/2004 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) –

Aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS 2004;
• Resolução nº 269/2006 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) –

Aprova  a  Norma  Operacional  Básica  de  Recursos  Humanos  –  NOB-
RH/SUAS;

• Resolução nº109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) –
Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

• Resolução nº 33/2012 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) -
Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social -
NOB/SUAS;

• Resolução nº 161/2013 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente  (CONANDA)  -  Estabelece  os  parâmetros  para  discussão,
formulação  e  deliberação  dos  planos  decenais  dos  direitos  humanos  da
criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal; e

• Resolução nº 031/2013 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) –
Dita os princípios e diretrizes da regionalização no âmbito do SUAS.

Legislação Estadual

• Lei nº 6.930/1995 - Dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social,
institui o Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) e o Fundo Estadual
de Assistência Social (FEAS).

• Lei nº 6.975/1996 - Cria o Fundo Estadual de Atendimento à Criança e ao
Adolescente (FECRIANÇA);

• Lei nº 12.504/2011 - Institui o Plano Plurianual (PPA) do Estado da Bahia para
o quadriênio 2012-2015;

• Lei  nº  12.586/2012 – Institui  a Política Estadual  dos Direitos Humanos de
Crianças e Adolescentes e dispõe sobre o Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

• Lei  nº  13.204/2014 -  Modifica  a  estrutura  organizacional  da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

• Decreto  Estadual  nº  5.225/1996  –  Regulamenta  o  Fundo  Estadual  de
Assistência Social (FEAS), instituído pela Lei nº 6. 930/95;

• Decreto Estadual nº 11.048/2008 -  Dispõe sobre o sistema de transferência
regular e automática de recursos financeiros consignados no Fundo Estadual
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de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social;
• Resolução nº 04/2015 da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) –  Pactua a

regionalização do serviço de proteção e atendimento especializado à família e
indivíduos-PAEFI em 12 municípios e os critérios de escolha, dentre outros; e

• Portaria  SEDES  nº  070/2014  -  Dispõe  sobre  procedimentos  relativos  à
transferência regular e automática de recursos financeiros do Fundo Estadual
de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social.

I.6 LIMITAÇÃO DE ESCOPO

No transcurso desta Auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e
ao método utilizado nos trabalhos,  à exceção da indisponibilidade de agenda do
Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) e do Conselho Estadual de Direitos
da Criança e do Adolescente (CECA), na fase de planejamento, para construção,
com a equipe de auditoria, das técnicas de diagnóstico análise swot e Diagrama de
Verificação de Risco. 

II RESULTADO DA AUDITORIA

II.1  DESENVOLVIMENTO DAS COMPETÊNCIAS ESTADUAIS NO ÂMBITO DA
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

As análises da Auditoria, no tocante às competências estaduais relativas à Política
de Assistência Social, foram realizadas em torno dos instrumentos de planejamento,
do apoio técnico (capacitação, expedição de normas e orientações, assessoramento
e  acompanhamento) prestado  aos  municípios,  da  atuação  da  vigilância
socioassistencial estadual, e da oferta dos serviços regionalizados, com enfoque em
aspectos relacionados ao público criança e adolescente e suas famílias.

Assim sendo, foram identificados os seguintes achados de auditoria: 

Quanto ao planejamento estadual da assistência soci al

1.1  Fragilidade  de  instrumentos  legais  para  subsidi ar  as  ações  da  Política
Estadual da Assistência Social  e baixa execução do Pacto de Aprimoramento
da Gestão 2011-2014

Segundo  a  Política  Nacional  de  Assistência  Social  (PNAS),  são  princípios
organizativos do SUAS a existência de sistema ascendente de planejamento através
de planos  municipais,  estaduais  e  federal  de assistência  social,  que detalhem a
aplicação da Política no âmbito do município, do Distrito Federal, dos Estados e da
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União, devidamente aprovados pelos respectivos Conselhos de Assistência Social.

A exigência de  Planos  decorreu da necessidade de incorporação, pela assistência
social, de práticas planejadas, baseadas em diagnósticos e estudos de realidade e
desenvolvidas com monitoramento e avaliação sistemáticos e contínuos. 

As análises da auditoria no âmbito de instrumentos estaduais de planejamento para
subsidiar  as  ações  da  Política  Estadual  de  Assistência  Social  evidenciaram  as
seguintes situações:

1.1.1 Não elaboração do diagnóstico socioterritoria l pelo estado

A realização de estudos e diagnósticos propicia o conhecimento das necessidades e
problemáticas  sociais  de um dado território  que  serão objeto  do planejamento e
intervenção, otimizando os recursos a serem mobilizados para sua execução.  Os
diagnósticos devem trazer uma identificação de áreas de maior incidência de fatores
de risco e vulnerabilidades a problemas coletivos e territorializados, visando uma
intervenção matricial e integral que merecerão estudos mais detalhados.
 
O  conhecimento  da  realidade  é  a  base  fundamental  à  construção  do  Plano  de
Assistência Social, que visa responder efetivamente às necessidades e anseios da
população  e  obter  impactos  positivos  nos  grupos  familiares  e  sociais  nos  seus
territórios de vida. Decorre da investigação, reflexão e análise da realidade, com fim
operativo  e  programático.  Exige  o  levantamento de um conjunto  de informações
básicas  que  justificarão  e  direcionarão  o  plano  inicial  e  que  deverão  ser
constantemente ampliadas e processadas, trazendo novas variáveis para a correção
e ajuste do planejamento e monitoramento da execução.

Ao  solicitar  os  estudos  e  diagnósticos  socioterritorial,  a  SJDHDS  apresentou
documento intitulado "Cenário Social da Bahia", elaborado em 2015, pela Vigilância
Socioassistencial,  com vistas a subsidiar o Plano de Ação da SAS, esclarecendo
estar em processo de construção o diagnóstico socioterritorial do estado da Bahia.

Cabe registrar que o PPA 2012-2015 previu como entrega/iniciativa “ Elaboração de
diagnóstico do Sistema Único de Assistência Social – Suas – Bahia”. Foi constatada
previsão  orçamentária  no  Plano  de  Aplicação  do  FEAS/2012,  no  valor  de
R$200.000,00, para construção de diagnóstico situacional do SUAS, contudo, a Lei
Orçamentária  Anual  (LOA),  exercício  2012,  fez  previsão  inicial  de  apenas
R$50.000,00, na Ação 2343 - Realização de Diagnóstico Situacional do SUAS, que,
de acordo com as análises da execução orçamentária e financeira  do Programa
Proteção Social, item 3.2 deste Relatório, não foi executada. 
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1.1.2 Ausência de Plano Decenal e do Plano Estadual  de Assistência Social
(PEAS) 

A  V  Conferência  Nacional  de  Assistência  Social,  do  Conselho  Nacional  de
Assistência Social (CNAS), realizada em 08/12/2005, deliberou para União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, entre outras metas:

Meta 08 C – M, E, U, DF

Construir  plano  decenal  de  assistência  social  em  todas  as  esferas  de
gestão, seguidos de planos anuais e planos plurianuais a eles coerentes e
de acordo com as deliberações da V Conferência Nacional de Assistência
Social  e  as  Conferências  Municipais  e  Estaduais  que  a  antecederam.
Monitorar e avaliar sua execução, a curto, médio e longo prazos.

Com a V Conferência Nacional de Assistência Social, o processo de elaboração dos
planos de assistência social tornou-se mais complexo no âmbito da gestão pública,
sendo uma exigência a  articulação com o planejamento da respectiva  esfera  de
governo.  Para o  SUAS,  o planejamento tem lugar  central,  é  estratégico e inclui:
planos decenais, planos de assistência social e planos de ação.

Em  resposta  à  solicitação  da  Auditoria  quanto  ao  Plano  Decenal  Estadual  da
Assistência Social, a SJDHDS,  por meio do Ofício nº 1.519/15, informou que está
"em processo  de  contratação  de  consultoria  para  com a  SAS construir  o  Plano
Decenal Estadual da Assistência Social – 2016 – 2026 e como parte integrante o
Plano Estadual da Assistência Social 2016/2019", evidenciando a ausência de Plano
Decenal de Assistência Social no estado.

No que se refere ao Plano de Assistência Social,  a Norma Operacional Básica do
SUAS – NOB/SUAS (Resolução nº 33/2012, do CNAS), no seu art. 18, é precisa
quanto a esse instrumento de gestão, necessário ao processo de operacionalização
da Política: “[...]é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e
norteia a execução da PNAS na perspectiva do SUAS.”

O Plano de Assistência Social constitui-se, portanto, em instrumento indispensável
para  identificar  objetivos,  estabelecer  prioridades,  metas  e  proceder  escolhas
metodológicas, devendo ser elaborado a cada quatro anos, de acordo com o período
de elaboração do PPA, conforme determina  a  Resolução nº 33/2012, do CNAS –
NOB/SUAS, no seu art. 19: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão  elaborar  os  respectivos  Planos  de  Assistência  Social  a  cada  4  (quatro)
anos, de acordo com os períodos de elaboração do Plano Plurianual - PPA.”

A Norma Operacional Básica do SUAS (Resolução nº 33/2012) estabelece, ainda:

Art. 18. [...]
§2º A estrutura do plano é composta por, dentre outros:
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I - diagnóstico socioterritorial;
II - objetivos gerais e específicos;
III - diretrizes e prioridades deliberadas;
IV - ações e estratégias correspondentes para sua implementação;
V - metas estabelecidas;
VI - resultados e impactos esperados;
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento;
IX - cobertura da rede prestadora de serviços;
X - indicadores de monitoramento e avaliação;
XI - espaço temporal de execução;

Ainda  de acordo  com a  referida  Resolução,  art.  124,  incisos  I  e  II,  o  Plano  de
Assistência Social, bem como os instrumentos norteadores do orçamento, referentes
à  assistência  social,  devem  ser  encaminhados  aos  respectivos  Conselhos  para
deliberação.

Art. 124. Aos conselheiros devem ser encaminhados, com a antecedência
necessária  para  a  devida  apreciação,  os  seguintes  documentos  e
informações do órgão gestor da política de assistência social:
I - plano de assistência social;
II - propostas da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e
do Plano Plurianual, referentes à assistência social;

Os  instrumentos  de  gestão  se  caracterizam,  portanto,  como  ferramentas  de
planejamento  técnico  e  financeiro  da  Política  e  do  SUAS,  nas  três  esferas  de
governo, tendo como parâmetro o diagnóstico social. 

Verificou-se, entretanto, que a SJDHDS não possui Plano Estadual de Assistência
Social atualizado, conforme preceitua a Norma Operacional vigente do SUAS. Em
resposta  à  solicitação  da  Auditoria,  a  SJDHDS,  por  meio  do  Ofício  nº
1519/15/GAB./SJDHDS, apresentou o Plano Estadual de Assistência Social (PEAS)
de 1997/1999 e o de 2001. Apresentou, também, o esboço do Plano de 2010, que
estava  sendo  elaborado  pela  Superintendência  de  Assistência  Social  (SAS),
documento este ainda muito incipiente, pois não apresenta todos os componentes
básicos que integram o Plano. 

1.1.3  Não  inclusão  da  medida  em  meio  aberto  no  Plan o  Estadual  de
Atendimento Socioeducativo 2011-2015

De  acordo  com  a Tipificação  Nacional  da  Assistência  Social,  aprovada  pela
Resolução  n°  109/2009,  do  CNAS,  os  Serviços  de  Liberdade  Assistida  (LA)  e
Prestação  de Serviços à  Comunidade (PSC),  medidas socioeducativas  em meio
aberto,  são ofertados  pela  proteção  social  básica,  nos  Centro  de  Referência  da
Assistência Social (CRAS).

Verificou-se, entretanto, que o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo 2011-
2015,  elaborado  pela  FUNDAC,  ateve-se  apenas  ao  meio  fechado  e  à
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semiliberdade, não incluindo, portanto, as medidas socioeducativas em meio aberto,
Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço a Comunidade (PSC), executadas
pela assistência social. 

Cabe registrar que o art. 4º da Lei Federal nº 12.594/2012, que institui o Sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE),  além de atribuir aos Estados a
competência para elaboração do Plano, entre outras, determina a necessidade de
“estabelecer  com  os  Municípios  formas  de  colaboração  para  o  atendimento
socioeducativo em meio aberto”.

Assim sendo, verifica-se que o estado não previu ações e metas para as medidas
socioeducativas em meio aberto para o período 2012 a 2015. Em esclarecimentos à
ausência das metas e ações para o meio aberto, a SJDHDS, por meio do Ofício nº
018/2016, se justifica, informando:

O Plano estadual de operacionalização do atendimento socioeducativo da
Bahia, com execução definida para o período de dez anos – 2015 a 2024,
elaborado esse ano e aprovado pelo CECA,  Resolução nº 07/2015, traz à
página 109, Tabela 24, Período de Execução das Metas do referido Plano,
com os órgãos responsáveis.  A medida meio aberto é representada pela
Superintendência de Assistência Social (SAS).

1.1.4 Deficiência do estado na implementação das aç ões acordadas no Pacto
de Aprimoramento Estadual 2011-2014 

A  Resolução  nº  33/2012  do  CNAS  –  NOB/SUAS  assim  define  o  Pacto  de
Aprimoramento e a sua periodicidade: 

Art.  23.  O Pacto de Aprimoramento do SUAS firmado entre a União,  os
Estados, o Distrito Federal e  os Municípios é o instrumento pelo qual se
materializam as metas e as prioridades nacionais no âmbito do SUAS, e se
constitui  em  mecanismo  de  indução  do  aprimoramento  da  gestão,  dos
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

§1º  A  periodicidade  de  elaboração  do  Pacto  será  quadrienal,  com  o
acompanhamento e a revisão anual das prioridades e metas estabelecidas.
§2º A pactuação das prioridades e metas se dará no último ano de vigência
do PPA de cada ente federativo.
§3º A União deverá pactuar na CIT, no último ano de vigência do PPA de
cada  ente  federativo,  a  cada  4  (quatro  anos),  as  prioridades  e  metas
nacionais para Estados, Distrito Federal e Municípios.
§4º Os Estados deverão pactuar nas CIBs, no último ano de vigência do
PPA dos  Municípios,  a  cada  4  (quatro)  anos,  as  prioridades  e  metas
regionais e estaduais para os municípios, que devem guardar consonância
com as prioridades e metas nacionais.
§5º A revisão das prioridades e metas ocorrerá anualmente, sob proposição
do  Ministério  do  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome  -  MDS,
pactuadas na CIT, a partir  de alterações de indicadores identificados nos
sistemas  nacionais  de  estatística,  Censo  SUAS,  Rede  SUAS  e  outros
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sistemas do MDS.
§6º  O Pacto  e  o  Plano de Assistência Social  devem guardar  correlação
entre si.
§7º A União e os Estados acompanharão a realização das prioridades e das
metas contidas no Pacto.
§8º A primeira pactuação das prioridades e metas se dará para:
I – Os Estados e o Distrito Federal no exercício de 2015, com vigência para
o quadriênio de 2016/2019.
II - Os Municípios no exercício de 2013, com vigência para o quadriênio de
2014/2017.

A SJDHDS, através do Ofício nº 1.519/15, apresentou o Pacto de Aprimoramento da
Gestão do SUAS, aprovado em 2010, pela Comissão Intergestores Tripartite (CIT),
que detalha as prioridades nacionais e os compromissos que o estado da Bahia
deve  assumir,  no  período  de  2011-2014,  detalhado  a  nível  de  ações,  metas,
investimentos, produto, resultado e período de execução. 

A análise do documento "Revisão do Pacto de Aprimoramento da Gestão Estadual",
de set/2013, evidencia atraso e ou não execução das ações/metas previstas para
2011-2014, impactando no não aperfeiçoamento da gestão estadual da assistência
social, conforme evidenciado nas metas que não foram iniciadas e/ou concluídas,
quais sejam: recomposição e ampliação de quadro de recursos humanos da SAS;
funcionamento  do  sistema  de  informação,  monitoramento  e  avaliação;
implementação  do  banco  de  dados  estadual  de  crianças  e  do  adolescente;
capacitação dos Conselheiros de Direitos e Tutelares; regionalização territorializada
dos serviços de proteção social e construção de diagnóstico situacional do SUAS,
dentre outras.

Solicitou-se Relatório conclusivo de acompanhamento do Pacto de Aprimoramento,
versão  final  ou preliminar,  e  através  do Ofício  s/nº,  de 23/05/2016,  a  Secretaria
informa que ainda não possui o Relatório, e que após a conclusão dos encontros
regionais e do nacional, realizados entre os dias 09 e 10/05/2016, além de reuniões
com a CIT, os entes federados estão discutindo os resultados apresentados pelo
MDS, de modo a fazer proposições para o estabelecimento de um novo pacto, com
o diferencial de integrar em suas prioridades e metas de aprimoramento questões
articuladas para estados e municípios.

As  situações  observadas  no  âmbito  dos  instrumentos  estaduais  norteadores  da
Política Estadual de Assistência Social evidenciam a pouca cultura de planejamento
no estado; a  baixa priorização da Política; a  pouca prioridade para realização de
estudos e diagnósticos sócioterritorial para embasar o planejamento; além de pouco
compromisso com as metas pactuadas no Pacto de Aprimoramento do SUAS.

A ausência e fragilidade de diagnóstico e de Planos direcionadores previstos fragiliza
o estado de diretrizes e metas formais para orientar o desenvolvimento da Política
Estadual de Assistência Social e compromete a definição e otimização dos recursos
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para sua execução, levando às seguintes consequências: 

• Desconhecimento  da  realidade  dos  territórios,  microterritórios  ou  outros
recortes socioterritoriais do estado que permita identificar as vulnerabilidades
e riscos e a consequente demanda por serviços socioassistenciais;

• Comprometimento da gestão da assistência social;
• Comprometimento da qualidade da prestação dos serviços; e
• Dificuldade  e  deficiência  na  elaboração  dos  compromissos,  metas  e

entregas/iniciativas do PPA, pertinentes às ações da assistência social.

Diante  das  situações  identificadas  na  esfera  estadu al  de  planejamento  da
assistência social, recomenda-se:

Ao Governo do Estado e à SJDHDS:

• Elaborar e manter atualizado diagnóstico socioterritorial do estado, com vistas
a  identificar  as  vulnerabilidades  e  riscos  nos  territórios  e  a  consequente
demanda por serviços socioassistenciais, de forma a subsidiar a elaboração
dos  planos  assistenciais  do  estado  e  a  definição  dos  recursos  a  serem
mobilizados, bem como o exercício de suas competências;

• Elaborar  os  instrumentos  de  planejamento  legalmente  previstos,  conforme
determina os princípios organizativos do SUAS, quais sejam:
- Plano Estadual Decenal da Assistência Social; e
- Plano Estadual da Assistência Social.

• Cumprir as metas previstas no Pacto de Aprimoramento da Gestão Estadual
do SUAS.

Benefícios esperados: 

1) Conhecimento  das  reais  demandas  e  necessidades  da  população  e  suas
potencialidades,  visando  à  realização  de um planejamento  mais  eficaz da
implementação da Política de Assistência Social no estado;

2) Identificação das áreas de maior risco e vulnerabilidade social para orientar
as ações voltadas ao público criança e adolescente e suas famílias;

3) Gestão  estadual  dotada  de  instrumentos  norteadores  da  Política  de
Assistência Social;

4) Ações de assistência social do estado desenvolvidas em consonância com
diretrizes estratégicas e metas estabelecidas para o estado; e

5) Planejamento adequado dos compromissos e metas do PPA, no que se refere
a assistência social e qualidade na aplicação dos recursos.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Quanto ao apoio técnico prestado aos municípios

A Resolução nº 33/2012, do CNAS, que aprovou a Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS, além de estabelecer no seu art.
15, inciso VII, que é responsabilidade dos Estados “apoiar técnica e financeiramente
os Municípios na implantação e na organização dos serviços, programas, projetos e
benefícios  socioassistenciais”,  definiu  o  conceito  de  apoio  técnico  e  financeiro  e
pontuou sobre a destinação de recursos estaduais para realizar essas atividades:

Art. 22. [...]
Parágrafo único.  O apoio técnico e financeiro compreende , entre outras
ações:
I – capacitação;
II - elaboração de normas e instrumentos;
III - publicação de materiais informativos e de ori entações técnicas;
IV – assessoramento e acompanhamento;
V - incentivos financeiros.
[...]
Art.  54.  Os  Estados  devem  destinar  recursos  próprios  para  o
cumprimento de suas responsabilidades, em especial para: [...]
II  –  o  apoio  técnico  e  financeiro  para  a  prestação  de  se rviços,
programas e projetos em âmbito local e regional;  (grifo da Auditoria)

A  Lei nº 6.930/1995, que dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social,
define, no seu art. 5º, inciso III, que “para garantir a execução da Política Estadual
de  Assistência  Social,  caberá  ao  Estado  apoiar  técnica  e  financeiramente  os
serviços,  os  programas  e  os  projetos  de  enfrentamento  da  pobreza,  de  âmbito
regional ou local”.

Diante do exposto, foram identificadas as seguintes situações no que se refere ao
apoio técnico ofertado pelo estado aos municípios:

1.2 Deficiência nas ações de capacitação e educação  permanente promovidas
pelo estado 

Um dos pontos chaves do apoio técnico que deve ser prestado pelo estado aos
municípios diz respeito à capacitação. De fato, a legislação tem apontado cada vez
mais  para  a  necessidade  de  planejamento  e  execução  de  ações  sistemáticas  e
continuadas de capacitação. 

A NOB/SUAS (Resolução nº 33/2012, do CNAS) estabeleceu as competências dos
entes federados na condução de ações de capacitação:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Art.  12.  Constituem  responsabilidades  comuns  à  União,  Estados,  Distrito
Federal e Municípios:
[...]
XXXI - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente;
XXXII - instituir e garantir capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes
de entidades e organizações, usuários e conselheiros de assistência social; 

Em março de 2013, foi aprovada a Política Nacional de Educação Permanente do
SUAS  –  PNEP/SUAS,  por  meio  da  Resolução  CNAS  nº  4,  com  o  objetivo  de
institucionalizar, no âmbito do SUAS, a perspectiva político-pedagógica e a cultura
da Educação Permanente,  estabelecendo suas diretrizes e princípios e definindo
meios,  mecanismos,  instrumentos  e  arranjos  institucionais  necessários  à  sua
operacionalização e efetivação. De acordo com a PNEP/SUAS, são competências
dos estados:

10.3 Gestão dos estados e do Distrito Federal
[...]
a) Cabe realizar os seguintes tipos de ação:

• De capacitação
I - Capacitações Introdutórias;
II - Capacitações de Atualização;
III - Supervisão Técnica.

• De formação: 
I - Cursos de Aperfeiçoamento;
II - Cursos de Especialização;

b)  Em  relação  ao  planejamento  das  ações  de  formação  e  capacitação
compreendidas no âmbito desta Política cabe:
[...]
II - Desenhar planos de cursos e matrizes pedagógicas; 
[...]
V - Capacitar os integrantes da rede socioassistencial do SUAS.”

Não obstante o ordenamento legal direcionador das ações estaduais de capacitação
no âmbito da Política Estadual de Assistência Social, verificou-se:

1.2.1  Ausência  de  diagnóstico  das  necessidades  de  c apacitação  dos
profissionais que atuam na assistência social

De acordo  com  a  Norma  Operacional  Básica  de  Recursos  Humanos  do  SUAS
(NOB–RH SUAS), a União, os Estados e o Distrito Federal devem elaborar Planos
Anuais de Capacitação, pactuados nas Comissões Intergestores e deliberados nos
respectivos Conselhos de Assistência Social, tendo por referências:

5. [...]
a) a elaboração de diagnóstico de necessidades comuns de capacitação às
diversas áreas de atuação;
b)  o  conhecimento  do  perfil  dos  trabalhadores  e  suas  competências
requeridas,  considerando  o  padrão  da  prestação  dos  serviços  desejados,
considerando as informações obtidas no CadSUAS;
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Ainda segundo a referida Norma, a capacitação no âmbito do SUAS deve respeitar
as diversidades e especificidades regionais e locais na elaboração dos planos de
capacitação, observando, entretanto, uma uniformidade em termos de conteúdo e da
carga horária.

A Política Nacional de Educação Permanente do SUAS – PNEP/SUAS, aprovada
em março  de  2013,  por  meio  da  Resolução  CNAS nº  4,  por  sua  vez,  também
estabeleceu para os estados, em relação ao planejamento das ações de formação e
capacitação compreendidas no âmbito desta Política, dentre outras, a competência
para elaboração de diagnósticos de necessidades de formação e capacitação.

Em entrevista com a equipe da SAS, foi informado que não foi elaborado diagnóstico
de  necessidades  de  capacitação,  nem  foi  feito  levantamento  do  perfil  dos
trabalhadores  e  suas  competências  requeridas  entre  2012  e  2014.  Em  2015,
começou  a  ser  feito  cadastramento  de  gestores  municipais  no  Sistema  de
Levantamento de Demandas de Educação Permanente do SUAS (SAEPE), e em
2016 serão  cadastrados  também técnicos  que  atuam na  assistência  social  para
posterior  levantamento  de  demandas  de  educação,  com vistas  à  elaboração  do
Plano de Educação Permanente do SUAS do estado. 

Em visita aos sete municípios selecionados, constatou-se que 42,9% dos gestores
municipais e 85,7% dos coordenadores de CRAS e dos CREAS, entrevistados, não
foram consultados sobre as necessidades de capacitação de suas equipes.

Em  resposta  aos  questionários  eletrônicos,  47,9%  dos  gestores  municipais
respondentes  informaram que  não foram consultados  sobre as  necessidades de
capacitação de suas equipes. Por sua vez, 64,2% dos profissionais que receberam
capacitação  e  que  responderam  à pesquisa,  também afirmaram que  não  foram
consultados. 

Ainda  em  visita  aos  municípios,  constatou-se  que  67,9%  e  68,8%  dos
coordenadores  de  CRAS  e  CREAS  que  foram  entrevistados,  respectivamente,
também  não  foram  consultados  sobre  suas  necessidades  de  capacitação  e
destacaram  algumas  capacitações  fundamentais  para  o  desempenho  de  suas
funções, quais sejam:

• Gestão dos serviços ofertados pelo CRAS e CREAS (93,3% e 95,2%);
• Gestão da equipe do CRAS e do CREAS (84,2% e 79,4%);
• Lançamento dos atendimentos dos serviços prestados no CRAS e no CREAS

nos sistemas informatizados (74,4% e 77,8%);
• Preenchimento e/ou organização de prontuários/formulários (67,7% e 58,7%);
• Prestação de contas (48,2% e 38,1%). 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

1.2.2 Ausência de Plano Estadual de Capacitação e d e planos estaduais anuais
de capacitação e educação permanente em 2013, 2014 e 2015

A Norma Operacional Básica do SUAS, aprovada pela Resolução nº  33/2012 do
CNAS, estabelece no art.  15,  inciso XXI,  como responsabilidade dos estados,  a
instituição de plano estadual de capacitação e educação permanente.

A NOB de Recursos Humanos do SUAS (NOB–RH SUAS) traz, entre suas diretrizes 
para a política nacional de capacitação:

5.  A  capacitação  dos  trabalhadores  da  Assistência  Soci al tem  por
fundamento a educação permanente e deve ser feita  de forma:
a) sistemática e continuada: por meio da elaboração e implementação de
planos anuais de capacitação ;
[...]
6. A União, os Estados  e o Distrito Federal devem elaborar Planos Anuais
de Capacitação , pactuados nas Comissões Intergestores e deliberados nos
respectivos Conselhos de Assistência Social. (grifo da Auditoria)

Em  resposta  à  solicitação  da  Auditoria,  a  SJDHDS,  por  meio  do  Ofício  nº
1519/15/GAB/SJDHDS, apresentou  o  Plano  Estadual  de  Capacitação  do  SUAS
(PEC/SUAS), referente ao período 2012 a 2014. Este plano traz a previsão de que a
capacitação deve ser sistemática e continuada, por meio de elaboração, implantação
e implementação de planos anuais  de capacitação e trouxe,  em anexo, o plano
anual de capacitação de 2012. Em entrevista, a equipe da SAS afirmou que não
elaborou os planos anuais  de capacitação dos anos 2013 e 2014.  Também não
foram elaborados o atual Plano Estadual de Capacitação do SUAS (PEC/SUAS) e o
plano anual relativo ao exercício de 2015. 

Verificou-se que foi  elaborado o  Projeto  de Capacitação da Superintendência de
Assistência Social (CAPACITA/SAS) para implementar as diretrizes do PEC/SUAS
2012-2014,  mas esse  projeto  não  foi  implementado pela  SAS.  Em resposta  aos
questionários eletrônicos, 52,8% dos gestores municipais e 72,4% dos profissionais
que  receberam  alguma  capacitação  entre  2012  e  2015,  que  responderam  à
pesquisa, desconhecem o CAPACITA/SAS. Nas visitas aos municípios, 71,4% dos
gestores municipais entrevistados informaram que não foram consultados sobre as
demandas e dificuldades do município para a elaboração do CAPACITA/SAS e os
outros 28,6% nem conhecem esse projeto.

1.2.3  Insuficiência  de  capacitações  promovidas  pelo  estado  e  ausência  de
oferta de capacitações de forma sistemática e conti nuada

A Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB–RH SUAS)
prevê,  entre  suas  diretrizes  para  a  política  nacional  de  capacitação,  que  “a
capacitação dos trabalhadores da assistência social tem por fundamento a educação
permanente e deve ser feita de forma: a) sistemática e continuada”.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

No que se refere  ao público  criança e  adolescente,  cabe registrar  que a  Lei  nº
12.586/2012, que instituiu a Política Estadual dos Direitos Humanos de Crianças e
Adolescentes, em atendimento ao prescrito no Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), no que se refere à prioridade que deve ser dada a esse público, estabeleceu
como diretriz, entre outras:

Art. 5º [...]
VIII  -  formação  continuada  de  conselheiros  de  direitos  e  tutelares e
qualificação  de  profissionais  para  atuarem  na  rede  de  promoção,
proteção  e  defesa  dos  direitos  de  crianças  e  adoles centes ;  (grifo  da
Auditoria)

Em resposta à solicitação da Auditoria, sobre as capacitações realizadas entre 2012
e  2015,  foram  apresentadas  pela  SJDHDS,  por  meio  do  Ofício  nº
1.519/15/GAB/SJDHDS,  apenas algumas capacitações da Proteção Social Básica,
não sendo enviado um controle de capacitações previstas e realizadas no período,
conforme solicitado. Em entrevista com a equipe da SAS, foi afirmado que outras
capacitações foram realizadas, principalmente no âmbito do CapacitaSUAS, projeto
de  capacitação  federal,  e  que  a  superintendência não  possui  controle  de
capacitações previstas e capacitações efetivamente realizadas no período.

Cabe  registrar  que  a  análise  da  execução  orçamentária  e  financeira  das  ações
orçamentárias  relativas  à capacitação  do  Programa Proteção  Social,  no  período
2012-2015, não permite identificar claramente a totalidade dos recursos gastos com
essa  finalidade,  conforme  apontado  no  item  3.3.2  deste  Relatório.  Quanto  ao
Programa  Criança  e  Adolescente,  foi  prevista  capacitação  para  Conselheiros  de
Direitos e Tutelares, através da Ação Orçamentária 2601. Entretanto, os recursos
previstos em 2012 e 2013 não foram executados, e em 2014 e 2015 não houve
sequer alguma previsão de recursos nessa Ação Orçamentária. 

Em resposta aos questionários eletrônicos, constatou-se que: 

-  86,0% dos  gestores  municipais  respondentes  afirmaram  que  a  quantidade  de
capacitações promovidas pelo estado não foi  suficiente no período entre 2012 e
2015,  e  afirmaram  que  as  equipes  dos  CRAS,  65,8%,  e  CREAS,  41,0%,  não
possuem capacitação adequada ou estão pouco capacitadas;

- 67,7% dos coordenadores de CRAS e 58,7% dos coordenadores dos CREAS, que
responderam  à pesquisa,  afirmaram  que  não  participaram  de  capacitações  no
período de 2012 a 2015, e 96,3% e 100,0% dos coordenadores de CRAS e CREAS,
respectivamente,  não  consideram  totalmente  satisfatória  a  quantidade  de
capacitações oferecidas pelo estado.  Apenas 42,1% e 33,3% dos coordenadores
dos CRAS e CREAS, respectivamente, que responderam ao questionário, afirmam
que a equipe está capacitada para o desenvolvimento dos serviços ofertados; e
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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- Quanto aos profissionais que receberam alguma capacitação entre 2012 e 2015,
apenas  3,5%  dos  respondentes  afirmaram  que  a  quantidade  de  capacitações
oferecidas pelo estado é totalmente satisfatória.

Na  visita  aos  municípios,  o  resultado  das  entrevistas  corrobora  o  apontado  nas
respostas  ao  questionário  eletrônico.  A  totalidade dos  gestores  municipais  e
coordenadores de CRAS, e 85,7% dos coordenadores de CREAS, entrevistados,
afirmaram  que  a  quantidade  de  capacitações  promovidas  pelo  estado  não  foi
suficiente no período entre 2012 e 2015. 

- 71,4% dos coordenadores de CRAS entrevistados pontuaram a necessidade de
capacitação continuada, inclusive em virtude da alta rotatividade de profissionais; 

-  100% dos coordenadores de unidade de acolhimento entrevistados informaram
que o estado não disponibilizou capacitação para os mesmos entre 2012 e 2015; e

- 100% dos Conselheiros Municipais da Assistência Social e dos Conselheiros dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, entrevistados, afirmaram que não
receberam capacitação do estado entre 2012 e 2015.

No que  se  refere  a  capacitações  voltadas  ao  trabalho  com o  público  criança  e
adolescente e suas famílias, apenas 28,2% e 33,3% dos coordenadores de CRAS e
CREAS que responderam ao questionário, respectivamente, afirmaram que o estado
disponibilizou para a sua equipe, no período 2012 a 2015, capacitações voltadas a
esse  público.  Ainda,  apenas  1,6% dos  coordenadores  de  CREAS acham essas
capacitações totalmente  satisfatórias.  Quanto  ao atendimento  a  esse público,  os
coordenadores  de CRAS e CREAS,  respondentes, pontuaram que suas  equipes
precisam estar  melhor  capacitadas  para  desenvolver  os  serviços  prestados  nos
seguintes temas, dentre outros:

• Metodologia de trabalho com famílias (70,6%);
• Fortalecimento da convivência familiar e comunitária (69,9%);
• Em  atividades  que  envolvem  crianças  e  adolescentes  em  situação  de

vulnerabilidade social (trabalho preventivo) (67,5%);
• Violência no contexto familiar (66,3%).

A  ausência  de  diagnóstico  de  necessidades  de  capacitação  evidencia  o
desconhecimento, por parte do estado, das reais necessidades dos profissionais que
atuam na  assistência  social,  compromete  os  instrumentos  de  planejamento  das
ações de capacitação, que devem ser baseados nesses diagnósticos, e a qualidade
da gestão e  dos serviços ofertados pelos CRAS e CREAS, além de implicar  na
oferta  de  capacitação  baseada  apenas  em  planejamento  federal,  por  meio  do
CapacitaSUAS,  sem  levar  em  consideração  as  características  territoriais  dos
municípios baianos. 
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Ressalte-se, também,  a  percepção  dos  gestores  e  profissionais  que  atuam  na
assistência  social  a respeito da oferta de capacitação insuficiente e realizada de
forma assistemática e descontinuada e de profissionais pouco capacitados para o
desenvolvimento  de  suas  atribuições  e  para  o  atendimento  a  crianças  e
adolescentes e suas famílias.

Assim,  com vistas  a  contribuir  para  que haja  uma re dução desses efeitos,
recomenda-se à SJDHDS: 

• Elaborar e manter atualizado diagnóstico das necessidades de capacitação
dos profissionais que atuam na assistência social;

• Elaborar  os  instrumentos  de  planejamento  previstos  na  legislação  (plano
estadual  de  capacitação  e  planos  anuais  de  capacitação  e  educação
permanente)  para  executar  as  ações  de  capacitação,  garantindo  oferta
sistemática,  continuada  e  em  quantidade  suficiente  para  suprir  as
necessidades dos profissionais que atuam na assistência social;

• Ofertar  capacitação  específica  para  o  trabalho  com  o  público  criança  e
adolescente  e  suas  famílias  para  gestores,  profissionais  dos  CRAS,  dos
CREAS, das unidades de acolhimento e conselheiros de direitos da criança e
do adolescente e tutelares; e

• Realizar monitoramento e avaliação dos resultados das ações de capacitação
e  educação  permanente  promovidas  pela  SJDHDS,  em  especial  os
relacionados  ao  público  criança  e  adolescente  e  suas  famílias,  para
retroalimentar o planejamento.

1.3  Insuficiência  de  normas,  materiais  informativos  e  o rientações  técnicas
elaboradas e disponibilizadas pelo estado para os m unicípios  

Uma  outra  vertente  do  apoio  técnico  que  deve  ser  prestado  pelo  estado  aos
municípios, definida pela Resolução n º 33/2012, do CNAS, trata da elaboração de
normas e instrumentos e da publicação de materiais informativos e de orientações
técnicas. 

Em resposta  à  solicitação da Auditoria,  quanto  aos documentos produzidos pela
Secretaria  para  prestação  desse  tipo  de  apoio  técnico  aos  municípios,  foram
apresentados, por meio do Ofício nº 1519/15/GAB/SJDHDS, apenas dois manuais
para  orientação  na área financeira  e  quatro  materiais  informativos  (Benefício  de
Prestação Continuada na Escola, Pessoas com Deficiência, Disque 100 e Trabalho
Infantil). 

Em entrevista com a equipe da SAS, foi confirmado que foram elaborados apenas
esses manuais e materiais informativos entre 2012 e 2015. A equipe da SAS, avalia,
ainda,  como  insuficiente  a  quantidade  de  materiais  informativos  e  orientações
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técnicas elaboradas e disponibilizadas para os municípios.

Quanto aos questionários eletrônicos, 77,1% e 84,6% dos coordenadores dos CRAS
e  CREAS  que  responderam  à pesquisa,  respectivamente,  afirmam  que  os
instrumentos de orientação são disponibilizados pela secretaria estadual com pouca
frequência. Os gestores municipais respondentes, por sua vez,  pontuaram que o
estado  precisa  elaborar/aperfeiçoar  documentos  de  orientação  para  auxiliar  o
município na(o):

• Elaboração do plano municipal de assistência social (77,7%);
• Elaboração do plano de ação anual (58,4%);
• Desenvolvimento dos serviços prestados pela assistência social (67,4%);
• Registro das informações (57,5%);
• Aplicação de recursos (75,1%); e
• Prestação de contas (67,0%).

Nas  visitas  aos  municípios,  71,4%  dos  gestores  municipais,  100%  dos
coordenadores de CRAS e 85,7% dos coordenadores de CREAS, entrevistados,
informaram  que  o  estado  não  elaborou  nem  disponibilizou  instrumentos  de
orientação para os municípios. Os instrumentos de orientação utilizados são do MDS
e não levam em conta as especificidades de cada região/território.

Cabe  registrar,  ainda,  que  em  2012  existia  uma  rubrica  orçamentária  (2387)
específica para a publicação e divulgação de instrumentos, documentos, cartilhas e
folders sobre programas,  serviços e benefícios socioassistenciais.  Nos exercícios
posteriores, essa ação orçamentária foi incorporada à Ação 2284 (Gerenciamento do
SUAS).

Dessa forma, fica evidenciada a baixa prioridade institucional para elaboração de
normas, materiais informativos e orientações técnicas, acarretando aos municípios
dificuldades relacionadas à elaboração do plano de assistência social e plano de
ação  anual,  ao  desenvolvimento  dos  serviços,  ao  registro  de  informações,  à
aplicação de recursos e à prestação de contas. Essa atuação do estado se reflete no
baixo conhecimento do papel das unidades executoras da Política de Assistência
Social, no desconhecimento  da obrigatoriedade  de  execução de alguns  serviços
específicos para crianças e adolescentes e suas famílias pelos CRAS e CREAS e
propicia a elaboração de materiais informativos diversos, pelos próprios municípios,
sem a orientação e sem a revisão do estado, o que causa baixa padronização na
execução dos serviços prestados e compromete a gestão da assistência social nos
municípios. 

Assim, com vistas a contribuir para que haja uma re dução desses efeitos nos
municípios, recomenda-se à SAS/SJDHDS:
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• Realizar  diagnóstico  das  necessidades  de  orientação  dos  municípios  na
execução da Política Estadual de Assistência Social;

• Elaborar plano e cronograma de expedição e revisão de normas, materiais
informativos e orientações técnicas, de modo a prestar esse apoio técnico de
maneira regular  e em quantidade suficiente para auxiliar  os municípios na
execução da Política de Assistência Social;

• Elaborar  e  expedir  normas,  materiais  informativos  e  orientações  técnicas
voltadas  às  necessidades  de  orientação  apresentadas  pelos  municípios,
observando as especificidades de cada região; e

• Elaborar e expedir materiais informativos e orientações técnicas voltadas ao
atendimento ao público criança e adolescente e suas famílias,  específicos
para a proteção básica e a especial.

1.4  Deficiência  da  estrutura  e  das  ações  de  assessor amento  e
acompanhamento promovidas pelo estado para apoiar o s municípios  

O assessoramento e acompanhamento que devem ser prestados pelo estado aos
municípios se traduzem em importantes instrumentos de apoio técnico definidos pela
legislação. De acordo com o art. 13, inciso VI, da Lei Orgânica da Assistência Social,
compete  aos  Estados  realizar  o  monitoramento  e  a  avaliação  da  política  de
assistência social e assessorar os municípios para seu desenvolvimento. 

A Resolução nº 33/2012, do CNAS, estabeleceu diversos dispositivos a respeito do
assessoramento e acompanhamento:

Art. 15. São responsabilidades dos Estados :
[...] 
V - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social
em  sua  esfera  de  abrangência  e  assessorar  os  Municípios  para  seu
desenvolvimento ;
[...]
XIII -  instituir ações preventivas e proativas de acompanh amento aos
Municípios  no  cumprimento  das  normativas  do  SUAS ,  para  o
aprimoramento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais pactuados nacionalmente; 
[...]
Art. 36. 
§1º O processo de acompanhamento se dará  pela União aos Estados e
Distrito Federal e pelos Estados aos respectivos Municípios.
§2º O processo de acompanhamento de que trata o caput se dará por meio
do: 
I - monitoramento do SUAS; 
II - visitas técnicas;  
III - análise de dados do Censo SUAS, da Rede SUAS e de outros sistemas
do MDS ou dos Estados; 
IV - apuração de denúncias; 
V - fiscalizações e auditorias; 
VI - outros que vierem a ser instituídos.
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[...]
Art. 37.  Os processos de acompanhamento desencadearão ações que
objetivam a resolução de dificuldades encontradas, o aprimoramento e
a  qualificação  da  gestão,  dos  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios socioassistenciais do SUAS, quais sejam:  
I - proativas e preventivas;
II - de superação das dificuldades encontradas;
III  –  de  avaliação da execução do plano de providências e me didas
adotadas.
[...]
Art.  38.  As  ações  de  acompanhamento  proativas  e  preventivas
consistem em procedimentos adotados na prestação de  apoio técnico
para  o  aprimoramento  da  gestão,  dos  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios socioassistenciais, conforme previsto nas normativas do SUAS e
nas  pactuações  nacionais  e  estaduais,  prevenindo  a  ocorrência  de
situações inadequadas. (grifo da Auditoria)

Contrariando  os  dispositivos  legais  supracitados  que  determinam  ações  de
assessoramento e acompanhamento a serem promovidas pelo estado para apoiar
os municípios, a Auditoria constatou:

1.4.1  Insuficiência  e  precariedade  de  vínculos  dos  profissionais  da  SAS
responsáveis  pelas  ações  de  assessoramento  e  acompa nhamento  aos
municípios  e  ausência  de  diagnóstico  formal  da  estr utura  e  logística
necessárias para o apoio técnico

De acordo com a Norma Operacional Básica do SUAS:

Art.  109.  A gestão  do  trabalho  no  SUAS  compreende  o  planejamento,  a
organização e a execução das ações relativas à valorização do trabalhador e
à estruturação do processo de trabalho institucional, no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
§1º  Compreende-se  por  ações  relativas  à  valorização  do  trabalhador,  na
perspectiva  da  desprecarização  da  relação  e  das  condições  de  trabalho,
dentre outras:
I - a realização de concurso público;
VI - a instituição de planos de cargos, carreira e salários (PCCS);

Por sua vez,  a NOB-RH SUAS estabelece,  como uma de suas diretrizes,  que o
acesso à carreira estará condicionado à aprovação em concurso público de provas
ou de provas e títulos. 

Estes  dispositivos  alinham  as  condições  de  contratação  dos  trabalhadores  da
política  de  assistência  social  ao  artigo  37  da  Constituição  Federal  ao  instituir  o
concurso público como meio de acesso aos cargos públicos. A contratação por meio
de concurso público institucionaliza o servidor público como seu representante legal,
tendo este a responsabilidade e a função de representar o Estado.
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Em  resposta  à  solicitação  da  Auditoria,  quanto  ao  quantitativo  de  servidores
responsáveis  pelo  assessoramento,  a  SJDHDS,  por  meio  do  Ofício  nº
1519/15/GAB/SJDHDS, listou 26  (vinte e seis) servidores responsáveis por prestar
assessoramento e acompanhamento aos municípios, dos quais apenas  07  (sete)
são  servidores  efetivos  da  SJDHDS/SAS;  04  (quatro) são  de  outros  órgãos  (02
(dois) da FUNDAC, 01 (um) da SESAB e 01 (um) da SSP e os outros 15 (quinze)
não possuem vínculo efetivo com o estado, sendo 11 (onze) cargos comissionados e
04  (quatro) REDA. Informou, também, que tem 79  (setenta e nove) servidores em
sua estrutura e que seriam necessários mais 75  (setenta e cinco) servidores para
prestar apoio técnico aos municípios de forma satisfatória. 

A SAS afirmou, ainda,  que não possui diagnóstico relativo à estrutura e logística
(transporte, equipamentos, material, etc) necessárias para prestar assessoramento e
acompanhamento  aos  municípios.  Em  entrevista  com  a  equipe  da  SAS,
relativamente  a  essa  estrutura  e  logística,  foram  listados  como  inadequados  o
ambiente físico, a disponibilidade de carro e o valor das diárias pagas pelo estado.

1.4.2 Insuficiência de visitas para assessorar e ac ompanhar os municípios

A Norma Operacional Básica do SUAS estabeleceu, no seu art.36, que o processo
de  acompanhamento  se  dará  pelos  estados  aos  respectivos  municípios,  entre
outros, por meio de visitas técnicas e objetiva a verificação do alcance das metas de
pactuação  nacional  e  estadual  e  dos  indicadores  do  SUAS,  visando  ao
reordenamento  e  à  qualificação  da  gestão,  dos  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios socioassistenciais e da observância das normativas do SUAS. 

Estabeleceu,  ainda,  nos  seus  artigos  37  e  38,  que  os  processos  de
acompanhamento desencadearão ações proativas e preventivas, que consistem em
procedimentos adotados na prestação de apoio técnico para o aprimoramento da
gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais e que os
procedimentos  adotados  neste  acompanhamento  poderão  ensejar  o  contato
periódico,  presencial  ou  não,  dos  Estados  com os  respectivos  Municípios,  ou  o
monitoramento  presencial  sistemático  da  rede  socioassistencial  dos  Municípios,
dentre outros.

Em análise  da documentação encaminhada pela SJDHDS, por meio do Ofício nº
1519/15/GAB/SJDHDS, constatou-se que houve uma grande redução do número de
visitas aos municípios (71% de redução) entre 2012 e 2015 e que, em muitos casos,
as  visitas,  quando  ocorreram,  foram decorrentes  de  diligência  para  resposta  ao
MDS, não tiveram como objetivo o assessoramento aos municípios.

Em resposta aos questionários eletrônicos, 41,0% dos gestores municipais, 44,0%
dos  coordenadores  de  CRAS  e  35,5%  dos  coordenadores  de  CREAS,
respondentes, afirmaram que não houve visita pela SJDHDS ao seu município entre
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2012 e 2015. 80,8% dos gestores e 83,1% dos coordenadores de CRAS afirmaram
que essas visitas  não  foram suficientes e condizentes com o papel do estado de
assessorar e acompanhar o município.

Já  nas  visitas  realizadas  aos  municípios,  71,4%  dos  coordenadores  dos  CRAS
entrevistados  informaram que  entre  2012  e  2015  não houve  visita  por  parte  da
SJDHDS ao CRAS, 14,3% afirmaram que houve apenas uma visita, e 14,3%, duas
visitas, e ainda, afirmaram que as visitas, quando ocorrem, têm caráter fiscalizatório,
não de assessoramento. 71,4% dos  gestores  municipais entrevistados informaram
que entre  2012 e 2015 houve apenas uma visita  ao município,  normalmente de
caráter fiscalizador.

1.4.3 Deficiência no apoio técnico aos municípios n a implantação da vigilância
socioassistencial

A  Resolução  nº  33/2012,  do  CNAS,  trouxe  dispositivos  importantes  sobre  o
assessoramento que deve ser prestado aos municípios na implantação da vigilância
socioassistencial:

Art. 15. São responsabilidades dos Estados: 
[...]
IX - apoiar técnica e financeiramente os Municípios na implantação da 
vigilância socioassistencial;
[...]
Art.  93.  Constituem  responsabilidades  específicas  dos  Estados  acerca  da
área da Vigilância Socioassistencial:
[...]
II  -  apoiar  tecnicamente a estruturação da Vigilância Socioassistencial  nos
municípios do estado.

A Resolução nº 1, de 31 de março de 2016, do CNAS, publicou as deliberações da X
Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em dezembro de 2015. Uma
das prioridades da região Nordeste diz respeito à vigilância socioassistencial:

41. Garantir a implantação e implementação da Vigilância Socioassistencial
em todos os municípios, estados e DF, mediante cofinanciamento das três
esferas  de  governo assegurando apoio  técnico,  contratação de equipe de
referência especializada, mediante concurso público, com a democratização
do software e outras tecnologias, dentre elas um prontuário eletrônico e único
dos  atendimentos,  implementando  um  sistema  nacional  de  gestão  da
informação que integre todos os equipamentos da rede socioassistencial.

Cabe  ressaltar  a  importância  da  vigilância  sociassistencial  para  a  atuação  da
proteção social básica e especial no que se refere ao público criança e adolescente
e  suas  famílias,  tendo  em  vista  seu  papel  fundamental  para a  identificação  e

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

37

Ref.1588593-38

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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prevenção  das  situações  de  risco  e  vulnerabilidade  social  e  seus  agravos  no
território.

Em  entrevista  com  a  equipe  da  SAS,  foi  informado  que  o  apoio  técnico  aos
municípios  na  implantação  da  vigilância  socioassistencial  se  dá  quando  eles
solicitam e, normalmente, representantes do município se deslocam para Salvador
para receberem esse assessoramento. Afirmaram também que a SAS ainda não fez
visitas aos municípios com vistas a acompanhar e avaliar a implantação da vigilância
municipal  e  que,  em  levantamento  realizado  pelo  Censo  SUAS  (sistema
informatizado  federal),  por  declaração  dos  próprios  municípios,  verificou-se  que
apenas  102  (24,5%)  possuem  a  vigilância  formalmente  implantada,  199  tem  a
vigilância de maneira informal e 111 não possuem a vigilância implantada. 

Em resposta aos questionários eletrônicos, apenas 3,6% dos gestores municipais,
respondentes avaliam a organização da vigilância socioassistencial do seu município
como totalmente  satisfatória,  43,9% afirmaram que  a SJDHDS não apoia/apoiou
técnica  nem  financeiramente  o  município  na  implantação  da  vigilância
socioassistencial e apenas 1,5% consideram esse apoio totalmente satisfatório. 

Já  em  entrevistas  realizadas  nos  municípios  visitados,  77,8%  dos  gestores
municipais informaram que a vigilância socioassistencial ainda não foi implantada,
85,7% afirmaram que não houve visita da SJDHDS com essa finalidade e 100%
afirmaram que o apoio técnico e financeiro do estado foi insuficiente e não contribuiu
de forma satisfatória na implantação da vigilância socioassistencial do município.

1.4.4 Municípios com pendências e irregularidades j unto ao SUAS, sem Plano
de Providências pactuado e sem respectivo Plano de Apoio.

A Resolução nº 33/2012, do CNAS, instituiu os planos de providências e de apoio
como  instrumentos  de  assessoramento  e  atribuiu  competências  para  os  entes
federados quanto  à  elaboração,  acompanhamento e  cumprimento desses  planos
bem como a aplicação de medidas administrativas no caso de descumprimento dos
mesmos:

Art. 15. São responsabilidades dos Estados : 
[...]
XV  -  elaborar  plano  de  apoio  aos  Municípios  com  pendênci as  e
irregularidades  junto  ao  SUAS ,  para  cumprimento  do  plano  de
providências  acordado  nas  respectivas  instâncias  de  pactuação  e
deliberação;
[...]
Art. 39. 
§1º  O processo de acompanhamento adotará como instrumen tos de
assessoramento os planos de providências e de apoio .
[...]
Art.  40.  O  Plano  de  Providências  constitui-se  em  instrumento  de

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

38

Ref.1588593-39

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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planejamento  das  ações  para  a  superação  de  dificuldades  dos  entes
federados  na  gestão  e  execução  dos  serviços,  programas,  projetos  e
benefícios  socioassistenciais,  a  ser  elaborado  pelos  Estados,  Distrito
Federal e Municípios, com atribuições, dentre outras, de:
I  -  identificar  as  dificuldades apontadas  nos relatórios  de auditorias,  nas
denúncias, no Censo SUAS, entre outros;
II - definir ações para superação das dificuldades encontradas;
III - indicar os responsáveis por cada ação e estabelecer prazos para seu
cumprimento.
[...]
§2º A execução dos Planos de Providências será acompanhada:
I - pelos respectivos conselhos de assistência social e pelo Estado quanto
aos seus Municípios;
[...]
Art. 41. O Plano de Apoio  decorre do Plano de Providências dos Estados,
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  e  consiste  no  instrumento  de
planejamento  do  assessoramento  técnico  e,  quando  fo r  o  caso,
financeiro ,  para  a  superação  das  dificuldades  dos  entes  federados  na
gestão  e  execução  dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios
socioassistenciais.
[...]
§1º  O  Plano  de  Apoio  contém  as  ações  de  acompanhamento,
assessoramento  técnico e financeiro prestadas de acordo com as metas
estabelecidas no Plano de Providências e deve ser :
I - elaborado:
a) pelo Estado quanto aos seus Municípios;
[...]
Art.  42.  O  descumprimento  do  Plano  de  Providências  e  de  Apoio  pelos
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  será  comunicado  aos  respectivos
conselhos  de  assistência  social  e  acarretará  a  aplicação  de  medidas
administrativas pela União na forma a ser definida em norma específica.
§1º Constituem medidas administrativas:
I - comunicação ao Ministério Público para tomada de providências cabíveis;
II  -  exclusão  das  expansões  de  cofinanciamento  dos  serviços
socioassistenciais e equipamentos públicos;
III – bloqueio ou suspensão dos recursos do cofinanciamento;
IV - descredenciamento do equipamento da rede socioassistencial. (grifo da
Auditoria) (grifo da Auditoria)

Em  resposta  à  solicitação  da  Auditoria,  a  SJDHDS,  por  meio  do  Ofício  nº
1519/15/GAB/SJDHDS, afirmou que apenas Salvador possui Plano de Providências,
com data  inicial  de 16/06/2015,  e que,  diante  dos prazos  pactuados,  só  deverá
verificar  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas  em  2016.1  para  emissão  do
relatório  final,  sendo  que o  plano de apoio  será implementado após  parecer  do
relatório final, se for o caso.  Afirmou, ainda, que antes da elaboração do Plano de
Providências,  o  estado  adota  o  procedimento  de  elaboração  de  um  Plano  de
Orientação para que o município corrija as inconformidades com a política do SUAS,
instrumento não previsto na legislação e que não condiciona a elaboração de plano
de apoio por parte do estado.

Entretanto,  em  visita  aos  municípios  selecionados,  constataram-se  diversas
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fragilidades que demandariam a pactuação do plano de providências e respectivo
plano  de  apoio,  como  por  exemplo,  a  inexistência  dos  itens  listados  na  tabela
abaixo. Saliente-se que a última linha representa o percentual de municípios que
não possuem os  referidos  itens  e  que os  municípios de  Alagoinhas  e  Camaçari
foram visitados a título de teste-piloto dos instrumentos de coleta, mas entregaram a
mesma documentação exigida para os demais municípios visitados.

QUADRO 03 – Fragilidades identificadas nos municípi os visitados

Município

Plano Decenal de
Assistência

Social Municipal
2005/15

Plano de
Assistência

Social
Municipal 

Vigilância
Socioassistencial

formalizada e
implantada

Diagnóstico
Socioterritorial

atualizado 

Plano
Municipal de
Atendimento

Socioeducativo

Alagoinhas Não possui Não possui Não possui Possui Não possui

Camaçari Não possui Possui Não possui Possui Não possui

Feira de
Santana

Não possui Possui Não possui Não possui Não possui

Juazeiro Não apresentou Não possui Não possui Não possui Possui

Jequié Não possui Não possui Não possui Não possui Não possui

Salvador Não apresentou Possui Possui Possui Possui

Senhor do
Bonfim

Não apresentou Não possui Possui Não possui Não possui

Simões Filho Não possui Não possui Não possui Não possui Não possui

Vitória da
Conquista

Não possui Possui Possui Possui Não possui

% que não
possui

66,7% 55,6% 66,7% 55,6% 77,8% 

Fonte: Respostas dos municípios visitados às Solicitações da Auditoria

Vale ressaltar, ainda, que foram identificadas fragilidades na atuação dos CRAS e
CREAS visitados, no que se refere ao desenvolvimento dos serviços PAIF, SCFV e
PAEFI, relacionados com crianças e adolescentes, egressos ou em cumprimento de
medidas de proteção e socioeducativas, e suas famílias.

1.4.5  Insatisfação  dos  gestores  municipais  e  coorde nadores  de  CRAS  e
CREAS  em  relação  ao  assessoramento  e  acompanhamento  prestado  pelo
estado

As  atividades  de  assessoramento  e  acompanhamento  devidas  pelo  estado  aos
municípios encontram suporte em vários dispositivos dispersos na legislação que
trata  da  assistência  social.  Essas  atividades  dizem  respeito  a  ações  a  serem
desenvolvidas em diversas  áreas,  como capacitação,  vigilância  socioassistencial,
elaboração de instrumentos municipais de planejamento, sistemas de informações
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municipais, entre outros. Dessa forma, essa Auditoria buscou, também, evidenciar o
grau de satisfação dos gestores e profissionais que atuam na assistência social em
relação às atividades desenvolvidas pelo estado.

Em resposta aos questionários eletrônicos, 94,4% dos gestores municipais, 97,5%
dos  coordenadores  de  CRAS  e  98,4%  dos  coordenadores  de  CREAS,
respondentes, não consideram totalmente satisfatório o assessoramento prestado
pela SJDHDS aos municípios. 

Os coordenadores de CRAS e CREAS afirmaram, ainda, respectivamente, que o
estado precisa aperfeiçoar o assessoramento para auxiliar o município na(o):

• Elaboração do plano municipal de assistência social (66,0% e 72,6%);
• Elaboração do plano de ação anual (58,5% e 72,6%);
• Desenvolvimento  dos  serviços  prestados  pela  assistência  social  (66,7% e

75,8%);
• Registro das informações (51,6% e 66,1%);
• Aplicação de recursos (61,6% e 66,1%); e
• Prestação de contas (47,2% e 51,6%).

Por sua vez, nas visitas realizadas aos municípios, foram constatadas as seguintes
situações:

• 100% dos gestores municipais, dos coordenadores de CRAS e de CREAS,
entrevistados, informaram que não receberam assessoramento do estado na
elaboração  do  plano  de  ação  anual,  71,4%  dos  gestores  municipais  não
receberam assessoramento para elaborar o plano municipal  de assistência
social  e  57,1%,  para  aplicar  os  recursos  e  para  prestar  contas.  Dos  que
afirmam  ter  recebido  assessoramento  na  aplicação  de  recursos  e  na
prestação  de  contas,  66,7%  afirmaram  que  técnicos  do  município  se
deslocam para Salvador por iniciativa própria para tirar dúvidas na SJDHDS;

• 57,1% dos gestores municipais informaram que o assessoramento prestado
pela SJDHDS ao município só ocorre por contato telefônico de iniciativa do
próprio município, que não há visita ao município com essa finalidade e que
não têm uma orientação mais próxima. Ainda, 42,9% dos gestores municipais,
100% dos coordenadores de CRAS e 85,7% dos coordenadores de CREAS
afirmaram  que  o  assessoramento  é  insatisfatório  ou  simplesmente  não
ocorreu; 

• 100% dos  coordenadores  dos  CRAS e  dos  CREAS afirmaram não terem
recebido  assessoramento  do  estado  para  elaboração  do  diagnóstico
socioterritorial, para o registro de informações e para elaboração de relatório
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de atividades;

• 75% dos  gestores  municipais  listam,  como  dificuldade  na  elaboração  dos
diagnósticos  circunscritos  aos  seus  territórios  de  abrangência,  a  falta  de
orientação  do  estado  e  a  ausência  de  capacitação  para  produção  do
diagnóstico;

• 57,1%  dos  coordenadores  dos  CRAS  e  42,9%  dos  coordenadores  dos
CREAS entrevistados afirmam que o município onde exercem suas atividades
não possui diagnóstico circunscrito ao território de abrangência dos CRAS e
dos  CREAS  para  colaborar  com  o  planejamento  das  atividades  desses
equipamentos;

• 57,1% dos coordenadores de unidades de acolhimento afirmaram que não
receberam  assessoramento  por  parte  da  SJDHDS  entre  2012  e  2015  e,
dentre  os  42,9% que  receberam assessoramento,  75% afirmaram que  se
tratou de orientação na elaboração do plano de acolhimento; e

• 57,1% dos coordenadores de unidade de acolhimento afirmaram que o tempo
de permanência de crianças e adolescentes nessas instituições é superior a
dois anos e, em 50% desses casos, o tempo é superior a oito anos.

Cabe registrar que a Ação Orçamentária 2284 (Gerenciamento do SUAS) contempla
toda  a  atividade  de  apoio  técnico  do  estado  aos  municípios  (orientação  e
assessoramento aos municípios por meio de visitas técnicas e acompanhamento à
distância; capacitação e formação de gestores, técnicos, conselheiros e prestadores
de  serviços  do  SUAS-CapacitaSUAS;  publicação  e  divulgação  de  instrumentos,
documentos,  cartilhas  e  folders sobre  programas,  serviços  e  benefícios
socioassistenciais.  Entretanto,  os  recursos  estaduais  previstos  nessa  ação
orçamentária correspondem a apenas 3% do total, enquanto 97% dos recursos são
federais, evidenciando a baixa destinação de recursos próprios para apoiar técnica e
financeiramente a prestação de serviços, programas e projetos em âmbito local e
regional.

A ausência de plano estadual de assessoramento e acompanhamento e o estágio
incipiente desse apoio técnico aos municípios,  além de demonstrarem a falta de
assessoramento e acompanhamento contínuo e sistemático por parte  do estado,
são  algumas  das  causas  das  deficiências  de  instrumentos  municipais  de
planejamento legalmente previstos para nortear a gestão do SUAS, tais como: Plano
Decenal  de  Assistência  Social  Municipal  2005-2015,  Planos  Municipais  da
Assistência Social, diagnóstico socioterritorial atualizado circunscritos aos territórios
de  abrangência  dos  CRAS  e  CREAS  e  Plano  Municipal  de  Atendimento
Socioeducativo.  A  própria  deficiência  das  ações  da  vigilância  socioassistencial
estadual para subsidiar as atividades de assessoramento e acompanhamento aos
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municípios compromete a atuação da SJDHDS.

Por  outro  lado,  a  baixa  prioridade  do  estado  na  contratação  e  valorização  de
profissionais para atuar na  assistência  social e a ausência de Plano de Carreira,
Cargos e Salários específico para esses servidores provocam alta rotatividade de
profissionais que atuam nessa área e dificultam a atuação do estado na execução
das competências legalmente previstas para apoiar os municípios. Ainda, a estrutura
e  logística  da  SJDHDS  são  insuficientes  para  prestar  assessoramento  e
acompanhamento aos municípios e existe uma grande vulnerabilidade do quadro de
pessoal  e  do  apoio  técnico  prestado  pela  SAS/SJDHDS  à  rotatividade  da  alta
gestão, gerando descontinuidade na condução da Política Estadual de Assistência
Social.

Por  fim,  a  não  implantação formal  da vigilância  socioassistencial  nos municípios
compromete a capacidade destes de gerar informações e de monitorar e avaliar a
gestão  do  SUAS  em  sua  circunscrição,  compromete  a  qualidade  dos  serviços
ofertados  pelos  CRAS  e  CREAS  e  a  confiabilidade  dos  dados  produzidos  na
execução dos serviços da assistência social.

Assim,  com  vistas  a  contribuir  para  que  haja  uma  re dução  dos  efeitos
decorrentes de deficiências do apoio técnico estadu al, recomenda-se:

Ao Governo  do Estado e à  SJDHDS:

• Realizar  concurso  público  para  estruturação  de  quadro  de  pessoal  da
Superintendência de Assistência Social (SAS), responsável pelo apoio técnico
aos municípios; e

• Dotar a Superintendência de Assistência Social (SAS)/SJDHDS de estrutura e
logística  adequadas à  realização de apoio  técnico  aos  417 municípios  do
estado.

À SJDHDS:

• Elaborar e  manter  atualizado  diagnóstico  formal  da  estrutura  e  logística
necessárias para apoiar tecnicamente os municípios;

• Identificar  e  sistematizar  as  dificuldades  enfrentadas  pelos  municípios  e
elaborar plano e cronograma de assessoramento e acompanhamento;

• Prestar efetivo apoio técnico e financeiro aos municípios na implantação da
vigilância socioassistencial;

• Pactuar Planos de Providências e elaborar os respectivos Planos de Apoio
para os municípios com pendências e irregularidades junto ao SUAS.

• Elaborar Plano de Apoio ao município de Salvador, em contrapartida ao Plano
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de Providências que está em fase de execução pelo município; e
• Implementar  processo  de assessoramento e  acompanhamento  proativos e

preventivos  aos  municípios  para  evitar  a  ocorrência  de  situações
inadequadas.

Benefícios esperados:

1) Profissionais  qualificados para o exercício de suas atividades;

2) Maior  qualidade  na  execução  dos  serviços  prestados,  em  especial,  nos
relacionados ao público criança e adolescente e suas famílias;

3) Ampla divulgação de novas orientações e legislações;
4) Conhecimento solidificado dos serviços e da legislação da assistência social;
5) Menor impacto na execução dos serviços em virtude da contratação de novos

profissionais;
6) Maior qualidade na execução dos serviços prestados pelos municípios;
7) Divulgação e valorização do papel da assistência social;
8) Maior  padronização  na  execução  dos  serviços  prestados  pela  assistência

social, em especial, aqueles voltados ao público criança e adolescente e suas
famílias;

9) Universalização do conhecimento;
10)Efetiva execução de alguns serviços específicos para crianças e adolescentes

e suas famílias pelos CRAS e CREAS;
11)Efetiva  atuação  do  estado  na  função  institucional  de  assessorar  e

acompanhar os municípios;
12)Melhor desenvolvimento da gestão municipal do SUAS;
13)Atuação  proativa  e  preventiva  da  SJDHDS/SAS evitando  a  ocorrência  de

desconformidades e dificuldades nos municípios;
14)Execução das ações municipais da assistência social em conformidade com a

legislação; e
15)Melhoria  na  qualidade  dos  serviços  ofertados  pelos  CRAS e  CREAS,  em

especial,  daqueles  relacionados  ao  público  criança  e  adolescente  e  suas
famílias.

Quanto à Vigilância soci ossistencial estadual

1.5 Fragilidade da Estrutura Organizacional  da Vigi lância Socioassistencial
Estadual 

A Lei  Orgânica  da Assistência  Social  (LOAS),  alterada pela  Lei  nº  12.435,  de
06/07/2011,  afirma  a  vigilância  socioassistencial  como  um  dos  objetivos  da
assistência social: 
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Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à
prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
[…]
II a  vigilância socioassistencial, que visa a analisar t erritorialmente a
capacidade  protetiva  das  famílias  e  nela  a  ocorrênc ia  de
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e dan os ; 
III a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no
conjunto das provisões. (grifo da Auditoria)

Apesar  de  a  Política  Nacional  de  Assistência  Social  (PNAS)  já  trazer  aspectos
conceituais sobre vigilância socioassistencial, delimitando o escopo de suas ações,
a partir de 2011, com a atualização da LOAS, a vigilância socioassistencial ganhou
importância,  sendo  definida,  no  art.  6º-A,  parágrafo  único,  como  “um  dos
instrumentos  das  proteções  da  assistência  social  que  identifica  e  previne  as
situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território.” 

A NOB/SUAS 2012 caracteriza a vigilância socioassistencial como uma função da
assistência social, tendo como atribuições a produção, sistematização e análise de
informações  territorializadas,  com a  finalidade  de  contribuir  com o  processo  de
gestão e, consequentemente, com a qualidade dos serviços ofertados à população. 

Assim,  a  Vigilância  Socioassistencial  se  constitui  em  uma  área  essencialmente
dedicada à gestão da informação e ao monitoramento, tendo como compromissos
responder às demandas dos órgãos gestores onde estão instituídos e às demandas
ou necessidades de proteção socioassistencial da população. 

Para tanto, a NOB SUAS 2012 incubiu os três entes federados de criarem uma área
de  vigilância  socioassistencial  vinculada  aos  órgãos  gestores  da  Política  de
Assistência Social, conforme preconizam os artigos 12 e 90 da referida norma:

Art. 12. Constituem responsabilidades comuns à União, Estados, Distrito
Federal e Municípios:
[…]
XIX- estruturar, implantar e implementar a Vigilância Socioassistencial.
[…]
Art.  90. A União,  os Estados ,  o Distrito Federal  e os Municípios  devem
instituir  a área da Vigilância Socioassistencial  di retamente vinculada
aos  órgãos  gestores  da  política  de  assistência  soci al,  dispondo de
recursos de incentivo à gestão para sua estruturaçã o e manutenção .
(grifo da Auditoria)

A NOB-RH/SUAS,  por  sua  vez,  estabelece  como responsabilidade  dos  gestores
estaduais dotar a gestão de uma institucionalidade responsável, do ponto de vista
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operacional,  administrativo  e  técnico-político,  criando  os  meios  para  efetivar  a
política  de  assistência  social,  tendo  sido  elencadas,  dentre  outras,  as  seguintes
atribuições: 

IX.2  RESPONSABILIDADES  E  ATRIBUIÇÕES  DOS  GESTORES
ESTADUAIS
[...]
5. Elaborar um diagnóstico da situação de gestão do trabalho existente em
sua área de atuação, incluindo os seguintes aspectos:
a)  quantidade  de  trabalhadores,  por  cargo,  da  administração  direta  e
indireta, os cedidos de outras esferas de gestão e os terceirizados;
i)  número  de  profissionais  que  compõem  equipe  de  monitoramento  e
avaliação;
n)  número  de  profissionais  que  compõem  a  equipe  do  sistema  de
informação e monitoramento;
o) outros aspectos de interesse.
[…]
11. Realizar concurso público para contratar e manter o quadro de pessoal
necessário  à  execução  da  gestão  dos  serviços  sócioassistenciais,
observadas as normas legais vigentes;
[…]
22. Encaminhar projeto de lei de criação do respectivo Plano de Carreira,
Cargos e Salários ao Poder Legislativo;
[…]
33. Estabelecer, de forma pactuada, na Comissão Intergestores Bipartite -
CIB, requisitos, responsabilidades e incentivos referentes ao cumprimento
da NOB-RH/SUAS, por parte dos gestores.

Ante o exposto,  os resultados da auditoria demonstraram as seguintes deficiências
relacionadas à estrutura organizacional da vigilância socioassistencial estadual:

1.5.1 Ausência de estrutura formalizada da vigilânc ia socioassistencial

Apesar da  SAS  possuir em sua estrutura a Coordenação de Gestão Estadual do
SUAS (CGES),  setor  responsável,  dentre  outras atribuições,  pelas  atividades  de
vigilância socioassistencial estadual,  essa Coordenação não encontra suporte legal
em Regimento Interno, que estabeleça sua estrutura organizacional, competências e
responsabilidades. 

Cabe ressaltar que o Regimento Interno da antiga  Secretaria de Desenvolvimento
Social  e  Combate  à  Pobreza  (SEDES),  aprovado  pelo  Decreto  n°  10.437/2007,
vigorou até a extinção daquela Secretaria,  em 01/01/2015.  Para a SJDHDS, que
passou  a  absorver  a  assistência  social,  em  decorrência  da  nova  organização
administrativa do estado, trazida pela Lei nº 13.204/2014, não há Regimento Interno
formalizando a estrutura responsável pela vigilância sociassistencial, apesar do que
dispõe o art. 49, inciso I, da menciona lei: 

Art.  49 Fica  o Poder Executivo autorizado a promover,  no prazo de 180
(cento e oitenta) dias , os atos necessários:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

46

Ref.1588593-47

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

I  -  à  elaboração e/ou revisão dos atos regulamentares e r egimentais
que  decorram,  implícita  ou  explicitamente,  das  disposições  desta  Lei,
inclusive os  que se relacionam com pessoal,  material  e  patrimônio,  bem
como as alterações organizacionais e de cargos em comissão decorrentes
desta Lei. (grifo da Auditoria)

A Orientação Técnica  do MDS4 assinala  que,  apesar  das  dificuldades  de ordem
política,  faz-se  necessária  a  revisão  do  instrumento  legal  que  instituiu  o
organograma das Secretarias, no caso específico o Regimento Interno da SJDHDS,
para  que  a  área  de  Vigilância  Socioassistencial  seja  formalmente  implantada  e
implementada, sugerindo que a equipe de Vigilância seja multidisciplinar, sendo ideal
que exista uma equipe específica e permanente, uma vez que a Vigilância demanda
um processo de construção de conhecimento contínuo. Para os Estados, metrópoles
e municípios de grande porte sugere-se que incluam profissionais com as seguintes
formações: sociologia, estatística, serviço social e psicologia. E acrescenta que: 

Além destas formações, podem ser incorporadas à equipe todas aquelas
formações estabelecidas na Resolução CNAS nº 17/2011, que reconhece
as categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades
dos  serviços  socioassistenciais  e  das  funções  essenciais  de  gestão  do
Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

Importante destacar que o estado da Bahia também descumpriu meta estabelecida
no Pacto de Aprimoramento da Gestão, instrumento pelo qual se estabeleceram os
compromissos e providências necessários à consolidação do SUAS no estado, para
o período de 2011-2015, verbis:

Prioridade  1  -  Adequação  organizacional  e  programática  dos  órgãos
estaduais e do Distrito Federal, órgãos gestores da assistência social, para
adequação ao SUAS.

Ação 1: Instituição de órgão gestor responsável pela política de assistência
social, considerando as ações previstas na NOB/SUAS e NOB/RH, com a
conseqüente  implantação  e/ou  revisão  de  Regimento  I nterno ,
contemplando  as  seguintes  áreas  ou  setores  essenciais,  abaixo
relacionados,  e  outras  condições  como  regionalização  e  nomenclatura.
(grifo da Auditoria)

Em reunião com a equipe da SJDHDS, realizada em 02/06/16, esta Auditoria foi
informada que o ante-projeto do  Regimento Interno da Secretaria encontra-se na
Procuradoria Geral do Estado da Bahia (PGE), em processo de revisão.

4 BRASIL, Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria Nacional de Assistência Social. Orientações
Técnicas da Vigilância Socioassistencial.  Brasília. s/d. pp 38-41.
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1.5.2 Precariedade dos vínculos funcionais e insufi ciência da equipe técnica e
da estrutura disponibilizada para a vigilância soci oassistencial

Conforme Ofício nº 1517/15/GAB/SJDHDS, a Coordenação de Gestão Estadual do
SUAS (CGES) dispõe de apenas 06 (seis) servidores exclusivamente dedicados às
atividades de vigilância socioassistencial,  quadro técnico considerado insuficiente,
pela Coordenação, para as demandas postas pelo  SUAS, sendo que  apenas 01
(uma) servidora, ocupante de cargo comissionado (coordenadora III), é responsável
pelo  “apoio  técnico  da  vigilância  socioassistencial”  aos  417  (quatrocentos  e
dezessete) municípios do estado.

Em resposta à solicitação da Auditoria,  Ofício nº 1550/15/GAB/SJDHDS, a SJDHS
informou que  a equipe  atual  da  vigilância  apresenta  a  seguinte  composição:  02
(dois) psicólogos, 02 (dois) assistentes sociais, 01 (um) técnico de nível superior e
01 (um) apoio técnico, sendo que 50% não possuem vínculo efetivo. Apesar de não
ter apresentado estudo diagnóstico, abordando os aspectos requeridos pela NOB-
RH/SUAS (item IX.2.5), o gestor considera como quadro ideal para vigilância, uma
equipe formada por 09 (nove) técnicos, sendo necessária a contratação de mais 03
(três) técnicos de nivel superior (01 antropológo, 01 estatístico e 01 psicólogo) para
o desenvolvimento das atividades de vigilância socioassistencial. 

O  quadro  a  seguir  apresenta  a  equipe  técnica  responsável  pelas  atividades  de
vigilância  socioassistencial,  segundo  cargo/função,  vínculo  e  atividades
desenvolvidas.

QUADRO 04 - Equipe técnica da vigilância  segundo cargo/função, vínculo e
atividades desenvolvidas

CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO ATIVIDADE DESENVOLVIDA

COORDENADOR III
CARGO

COMISSIONADO Apoio técnico da Vigilância Socioassistencial

ANALISTA TÉCNICO
SERVIDOR
EFETIVO

Produz e sistematiza informações, constrói
indicadores e índices territorializados, elaboração
de relatórios com base nos indicadores do Censo

Suas, participação em comissão

ASSISTENTE
SOCIAL

SERVIDOR
EFETIVO

TÉCNICO DE NÍVEL
SUPERIOR

REGIME ESPECIAL
DE DIREITO

ADMINISTRATIVO
(REDA)

COORDENADOR III
CARGO

COMISSIONADO
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
SERVIDOR
EFETIVO

Fonte: SJDHS, Ofício nº 1517/15/GAB/SJDHDS, de 13/11/2015.
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Através de entrevista, técnicos da CGES corroboram a precariedade da Vigilância
Social,  no  que  se  refere  à  insuficiência  de  recursos  humanos  e  estrutura,
acrescentando que o setor enfrenta dificuldades de comunicação com os municípios,
uma  vez  que  sequer dispõe  de  uma  linha  telefônica  capaz  de  efetuar  ligações
interurbanas e/ou para celulares corporativos dos municípios.

Com  relação  à  desprecarização  dos  vínculos  dos  trabalhadores  da  assistência
social, o Pacto de Aprimoramento da Gestão Estadual 2011-2015 definiu, dentre os
produtos/resultados  da  "Acão  2  - Recomposição  e  Ampliação  de  Quadro  de
Recursos  Humanos do Órgão  Gestor",  que  deveriam ser entregues  até  2014,  a
realização  de  estudo  e  proposta  para  realização  de  concurso  público  e  a
apresentação de proposta de Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS).

Em  resposta  à  solicitação  da  Auditoria,  a  SJDHS,  por  meio  do  Ofício  nº
018/16/GAB/SJDHDS, informou que foi realizado estudo com vistas à recomposição
do  quadro  funcional  da  RH-SAS,  que  possui:  52%  efetivos,  34%  de  vínculos
temporários,  12% REDA e  2% Terceirizado.  Com relação  ao  PCCS,  não  houve
avanços.

Quanto  à  estrutura  para  o  desenvolvimento  das  atividades  da  vigilância
socioassistencial, a  SJDHDS,  por  meio  do  Ofício  nº  1550/15/GAB/SJDHDS,
informou que “por se tratar de uma área que está sendo estruturada recentemente
na SAS, ainda está sendo discutida a estrutura/logística do Setor”.

Do exposto, pode-se concluir que a baixa priorização da alta gestão para a Política
de Assistência Social  pode ser destacada como causa para a não consecução do
reordenamento  e  formalização institucional  do  órgão  gestor  da  assistência  social
estadual,  com  a  consequente  indefinição  das  competências,  atribuições  e
responsabilidades  do  órgão  gestor  e  subsetores  da  assistência  social,
comprometendo  o  desenvolvimento  das  atividades  relativas  à  vigilância
socioassistencial. 

Observa-se,  ainda,  que  a  ausência  de  Plano  de  Carreira,  Cargos  e  Salários
específico  para  os  servidores  da  assistência  social  e  inexistência  de estudos
diagnósticos  que  possam dar  suporte  ao gestor  no  dimensionamento  da  equipe
técnica  (quantitativo  necessário  e  formação)  e  da  estrutura  (transporte,
equipamentos,  material),  trazem  como  efeitos  a  precarização  dos  vínculos  dos
profissionais  da  vigilância  socioassistencial  e  o  subdimensionamento  da  equipe
técnica  da  vigilância,  ocasionando,  respectivamente,  sobrecarga  de  trabalho  e
rotatividade de pessoal, com consequente perda de informações e descontinuidade
de  ações/atividades,  comprometendo  o  desenvolvimento  das  atribuições dos
servidores  da  vigilância  socioassistencial  com  repercussões  na  qualidade  dos
serviços prestados à população.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

49

Ref.1588593-50

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Assim sendo, recomenda-se ao Governo do Estado e à SJDHDS, em relação à
estrutura da vigilância socioassistencial estadual:

• Concluir e encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA) o
Regimento Interno da SJDHDS, definindo a estrutura e atribuições da SAS,
de suas coordenações e subcoordenações,  para posterior apreciação pelo
Governo do Estado;

• Realizar  concurso  público  para  estruturação  de  quadro  de  pessoal  da
Superintendência  de  Assistência  Social  (SAS),  responsável  pela  vigilância
socioassistencial; e

• Dotar a Superintendência de Assistência Social (SAS)/SJDHDS de estrutura e
logística  adequadas  à  realização  das  atividades  da  vigilância
socioassistencial.

À SJDHDS, por sua vez, recomenda-se:

• Elaborar diagnóstico sobre o quadro funcional e estrutura da SAS necessários
ao desenvolvimento das atividades de vigilância socioassistencial; e

• Elaborar proposta de Plano de Cargos, Carreiras e Salários, em observância
à NOB-RH/SUAS/2006, para posterior apreciação pelo Governo do Estado.

Benefícios esperados:

1) Estrutura  organizacional  do  órgão  gestor  da  assistência  social  estadual
adequada aos perâmetros do SUAS;

2) Formalização  das competências,  atribuições  e  responsabilidades  do  órgão
gestor e subsetores da assistência social;

3) Vigilância socioassistencial implantada e contribuindo para o aprimoramento e
fortalecimento da gestão da política de assistência social;

4) Baixa rotatividade dos trabalhadores do SUAS estadual; e
5) Consolidação de expertise de atuação da vigilância socioassistencial.

1.6 Deficiência do sistema estadual de informação d a assistência social

A NOB SUAS/2012 ressalta a gestão da informação como componente estratégico
para a definição do conteúdo da política de assistência social e seu planejamento,
contribuindo para o caráter preventivo  e proativo  da assistência social,  orientado
para a garantia de proteção social e defesa de direitos socioassistenciais.
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Nesses termos, o MDS5 reafirma a vigilância socioassitencial não apenas como a
estruturação  de  um  setor,  como  também  fortalece  seu  caráter  proativo  e  de
preservação  das  condições  de  vida  da  população,  como  elemento  indutor  do
exercício da proteção social e da defesa de direitos, tendo como principal desafio a
produção, sistematização, análise e disseminação de informações territorializadas,
cabendo à vigilância socioassistencial, no âmbito dos Estados:

desenvolver  ações  que  permitam  monitorar  e  antever  situações  que
exponham a população a riscos sociais ou violação de direitos no território,
bem  como  da  construção  de  subsídios  para  o  desenho  da  oferta  dos
serviços,[...] superando a concepção de que se atua, apenas, quando as
vulnerabilidades estão instaladas.

Nesse  contexto,  a NOB  SUAS/2012  (art.  98,  §2º),  com  relação  à  gestão  da
informação, dentre outras responsabilidades, atribui aos estados:

• coletar,  armazenar,  processar,  analisar  e  divulgar  dados  e  informações
estaduais relativas ao SUAS;

• organizar e manter o sistema estadual de informações do SUAS;
• propor  a padronização e os protocolos estaduais  de registro  e trânsito  da

informação no âmbito do SUAS;
• produzir informações, estudos e pesquisas que subsidiem o monitoramento e

avaliação da rede socioassistencial e da qualidade dos serviços e benefícios
prestados aos usuários;

• disseminar  o  conhecimento  produzido  pelo  órgão  gestor  estadual  para  os
Municípios, usuários, trabalhadores, conselheiros e entidades de assistência
social; e

• criar  e  manter  canais  estaduais  de comunicação  entre  gestores,  técnicos,
conselheiros, usuários e entidades de assistência social.

Para tanto, o MDS6 reafirma a necessidade de fortalecer a interdependência e a
articulação  como  peças-chave,  que  permitam  a  construção  da  qualidade,
padronização e fluxos dos dados, o compartilhamento dos sistemas de informação e
a avaliação e monitoramento das ações de proteção social.

Segundo  Tapajós  apud Rolim7,  a  gestão  da  informação  do  SUAS  vem  sendo
desenvolvida de modo a associar a gestão estratégica da política de assistência
social  e  as  tecnologias  da  informação,  de  modo  a  selecionar  as  informações
relevantes  "[...]  para  a  definição  dos  melhores  processos,  para  a  agilização  de
procedimentos e fluxos e facilitando, por sua vez, a tomada de decisões e o controle

5 BRASIL, CapacitaSUAS Caderno 3.  Vigilância Socioassistencial:  Garantia do Caráter Público da Política de Assistência
Social. Brasília. 2013. pp 28; 34.
6 BRASIL, CapacitaSUAS Caderno 3.  Vigilância Socioassistencial:  Garantia do Caráter Público da Política de Assistência
Social. Brasília. 2013. p 34
7 ROLIM, Dayana Cury. Efetividade do Sistema de Informação, Monitoramento e Avaliação da Assistência Social: Limites,
Potencialidades e Desafios. In Dissertação de Mestrado em Serviços Social e Sustentabilidade na Amazônia – UFA. Manaus,
2009. p. 136 / TAPAJÓS, Luziele. A gestão da Informação em Assistência Social. In: Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome. Brasília, 2007. 
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GERÊNCIA 7A

público e social [...]"

Apesar dos inúmeros avanços observados, na esfera federal, referentes ao processo
de  produção,  análise  e  utilização  de  informações,  notadamente  quanto  à
implantação  da  Rede  SUAS  federal,  os  resultados  desta  auditoria  operacional
evidenciam  as  seguintes  deficiências  do  sistema  estadual  de  informação  da
assistência social:

1.6.1 Inexistência de sistema informatizado estadua l da Assistência Estadual 

O  Estado  ainda  não  dispõe  de  um  sistema  de  informação  estadual  para
acompanhamento, monitoramento e avaliação dos serviços da assistência social nos
municípios. 

A SJDHDS informou,  por  meio  do  Ofício  nº  1517/15/GAB/SJDHDS,  que  para  o
acompanhamento, monitoramento e avaliação dos serviços da assistência social nos
municípios, a Secretaria utiliza os seguintes sistemas da Secretaria de Avaliação e
Gestão  da  Informação  (SAGI)/MDS:  Censo  SUAS;  Registros  Mensais  de
Antendimentos (RMAs); Metas do Pacto de Aprimoramento de Gestão; Relatório de
Informações Sociais e o Data Social.

Com relação a essas ferramentas, o gestor acrescenta, ainda, que "os Sistemas de
Informações e  os  voltados  a  Vigilância  Socioassistencial só  geram  relatórios
individualizados por municípios e não permitem filtrar informações e gerar relatórios
consolidados do Estado.”

Segundo a SJDHDS, Ofício nº  1517/15/GAB/SJDHDS, o Sistema de Informação,
Monitoramento e Avaliação está em processo de construção, contudo, conforme a
análise da execução orçamentária e financeira do Programa Proteção Social (Ação
2326)  no  período  2012-2015,  item  3.3.1  deste  Relatório,  embora  prevista  a
implementação do sistema, os gastos efetuados (aquisições de itens de informática)
não  resultaram  na  entrega  do  produto  definido  na  Ação  Orçamentária
“Funcionamento do Sistema de Informação, Monitoramento e Avaliação do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS.”

Constatou-se,  também,  que  foram  realizados  pagamentos  no  montante  de
R$535.980,00,  por meio da  "Ação 6315 - Financiamento de Projetos Especiais de
Caráter  Modular”,  relativo  ao  Convênio  no  54/2013,  celebrado  com  o  Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), com valor previsto em Edital de até
R$651.000,00, tendo por objeto a "assessoria técnica [...] visando à elaboração do
Sistema  de  Planejamento,  Monitoramento  e  Avaliação  da  Superintendência  de
Assistência Social". Conforme mencionado no item 3.3.3 deste Relatório, o referido
Convênio  foi  encerrado,  sem a  realização  do  objeto,  tendo  sido  informado  pela
SJDHDS, Ofício n° 153/16/GAB/SJDHDS,  encontrar-se em análise, com indicativo
de abertura de Tomada de Contas.
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Cabe salientar, ainda, que o estado descumpriu a meta estabelecida no Pacto de
Aprimoramento da Gestão Estadual 2011-2015, firmado com o Governo Federal, que
estabeleceu,  dentre  suas  metas  prioritárias,  a  "Implantação  e  implementação do
Sistema Estadual de Informação, Monitoramento e Avaliação."

Segundo a SAS, para o acompanhamento dos serviços prestados pelos municípios,
a  vigilância  estadual  realiza  suas  atividades  por  meio  de  registros  pontuais  e
manuais (formulários prórios e planilhas eletrônicas), processo incompatível com a
demanda de serviços (417 municípios a serem atendidos).

A visita a 07 (sete) municípios selecionados permitiu a esta Auditoria constatar a
inexistência  de  procedimento  padronizado  para  coleta  e  armazenamento  das
informações  de  atendimento  e  ausência  de  protocolos  estaduais  de  registro  e
trânsito de informações, conforme preconiza o SUAS. 

1.6.2 Ausência de fluxo de informações entre os órg ãos da assistência social e
entre  estes  e  o  sistema  de  medidas  de  meio  fechado,  para  atendimento  a
adolescentes  egressos  ou  em  cumprimento  de  medidas  socioeducativas  e
suas famílias

De acordo com a tipificação do SUAS (Resolução  nº 109/2009), a proteção social
básica/CRAS, por meio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(SCFV) e do Serviço de Proteção e Atendimento Integral  à Família (PAIF),  deve
atender adolescentes egressos de medidas socioeducativas de meio fechado ou em
cumprimento de medidas socioeducativas de meio aberto, bem como suas famílias,
de forma a realizar trabalho preventivo, fortalecer a função protetiva da família e de
orientação  a  esse  público,  com  vistas  a  evitar  condições  de  vulnerabilidade  e
reincidência em situações que ensejem o cumprimento de medidas dessa natureza.
Da  mesma  forma  a  proteção  social  especial/CREAS,  por  meio  do  Serviço  de
Proteção  e  Atendimento  Especializado  a  Famílias  e  Indivíduos  (PAEFI),  deverá
prestar atendimento a famílias e indivíduos afastados do convívio familiar devido à
aplicação de medida socioeducativa.

Contudo, verificou-se que o estado não dispõe de sistema informatizado integrado
da assistência social, e desta com o sistema de medidas socioeducativas de meio
fechado  que  auxilie  o  mapeamento,  encaminhamento  e  acompanhamento  de
adolescentes em execução ou egressos de medidas socioeducativas.

A ausência de um sistema estadual integrado da assistência social e desta com o
sistema de medidas socioeducativas de meio fechado, segundo 91,2% dos gestores
municipais  que  responderam  à  pesquisa,  compromete  a  atuação  dos  CRAS  e
CREAS com adolescentes e suas famílias.
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Ademais,  a  SJDHDS,  em  resposta  à  Solicitação  n°  05/2016  deste  TCE,  não
apresentou  informações  que  evidenciem  a  existência  de  procedimento/fluxo  de
informações  (referência) entre a  FUNDAC e os CRAS,  para o encaminhamento e
acompanhamento  de  adolescentes  egressos  do  meio  fechado,  por  extinção  ou
progressão  de  medida,  bem  como  entre  essa  Fundação  e  os  CREAS,  para  o
acompanhamento  de  adolescentes  em cumprimento  de  medida  e  suas  famílias,
evidenciando a  ausência  de  articulação  da assistência  social  com o  sistema de
medidas de meio fechado para atendimento a esse rol de adolescentes.

Solicitada à SJDHDS o envio de relação de crianças e adolescentes atendidos pelos
municípios  nos  serviços  SCFV,  LA  e  PSC,  no  período  de  2012-2015,  a
Secretaria/SAS informou, Ofício n° 168/16/GAB/SJDHDS, que “[…] nenhum sistema
do MDS emite relatório anual com o quantitativo de atendimento, sendo necessário
acessar o Relatório Mensal de Atendimento - RMA e a partir dele (2013 até 2015)
fazer a contagem do público atendido" (sic), ressaltando, ainda, não ter acesso à
relação nominal das crianças e adolescentes atendidos.

A visita a 07 (sete) municípios permitiu a esta Auditoria evidenciar a inexistência de
sistemática,  fluxo  ou  procedimentos  instituídos  e/ou  formalizados para
acompanhamento  e/ou encaminhamento  dos  adolescentes  e  jovens  em
cumprimento ou egressos da FUNDAC, por extinção ou progressão de medida, para
serem atendidos  pelos  CREAS e/ou  CRAS,  respectivamente,  nos  municípios  de
origem.

Verificou-se, ainda, que apesar de informarem mensalmente, nos Registros Mensais
de  Atendimentos  (RMAs),  os  atendimentos  a  adolescentes  em  cumprimento  de
Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), as equipes
dos CREAS não sabem precisar, dentre os adolescentes atendidos, quais/quantos
são egressos do meio fechado (FUNDAC).

Com relação à articulação entre as unidades de assistência social (CREAS) com o
sistema  de  medidas  socioeducativas  de  meio  fechado,  o  Judiciário  e  órgãos
competentes para o acompanhamento de adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa de internação e suas respectivas famílias, a pesquisa realizada com
os gestores municipais apontou que 69,3% dos respondentes apresentaram algum
grau de insatisfação (45,5% consideram pouco satisfatória e 23,8% insatisfatória).

No  que  se  refere  aos  atendimentos  pelo  SCFV  dos  adolescentes  egressos  de
medidas  socioeducativas,  100%  dos  coordenadores  de  CRAS  dos  07  (sete)
municípios visitados afirmaram não existir adolescentes egressos do meio fechado
(FUNDAC) em acompanhamento nos respectivos CRAS, enquanto que 42,9% não
souberam informar se havia adolescentes cumprindo medidas socioeducativas de
LA e PSC nos respectivos municípios.
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A Tabela a seguir  apresenta os valores transferidos pelo estado, no exercício de
2015, a título de cofinanciamento, para a prestação do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) pelos municípios visitados.

TABELA 04:  Valores transferidos em 2015  para  cofina nciamento  do serviço
SCFV    

                                                                                                                             Em R$

Município Cofinanciamento para o SCFV

Feira de Santana 141.900,00
Jequié 71.896,00

Juazeiro 285.692,00
Salvador 422.604,00

Senhor do Bonfim 29.240,00
Simões Filho 26.832,00

Vitória da Conquista 76.626,00
TOTAL 1.054.790,00

                                Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA 

O resultado da pesquisa aplicada aos coordenadores de CRAS revelou que, apesar
de  56,5% dos  respondentes  terem informado que  atendem,  por  meio  do  SCFV,
adolescentes  egressos  de  medida  socioeducativa  de  internação  dos  respectivos
municípios,  52,8%  afirmaram  que  no  período  de  2012  a  2015,  não  houve  no
município  adolescente  egresso  de  medida  socioeducativa  de  internação
(FUNDAC/CASE) e 34% não souberam informar com certeza. 

Quando  questionados  sobre  as  principais  dificuldades  enfrentadas  para  o
desenvolvimento  dos  serviços  voltados  a  crianças  e  adolescentes,  58,6%  dos
coordenadores de CRAS respondentes indicaram a articulação com outras políticas
setoriais  (saúde,  educação,  segurança,  trabalho,  etc),  enquanto  que  27,6%
apontaram a identificação de adolescentes em cumprimento/egressos de medidas
socioeducativas de internação (meio fechado). 

No que se refere a articulação/comunicação entre CRAS e CREAS para assistência
a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de LA e PSC através de
SCFV,  65,6% dos coordenadores de CREAS respondentes ao questionário não a
consideram totalmente satisfatória.

Por  sua  vez,  85,7%  dos  coordenadores  de  CREAS  dos  07  (sete)  municípios
visitados  afirmaram  não  existir  adolescentes  em  cumprimento  de  medidas
socioeducativas de meio fechado (FUNDAC) sendo acompanhados nos respectivos
CREAS, enquanto que 57,1% responderam que não existe articulação das unidades
de assistência social com o sistema de medidas de meio fechado para atendimento
de adolescentes e jovens e 28,6% consideram insatisfatória a articulação existente. 
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A análise do documento “Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo da Bahia
(2015 a 2024)” evidenciou que o Sistema Nacional de Acompanhamento de Medidas
Socioeducativas  (SIPIA/SINASE),  ferramenta  desenvolvida  pela  Secretaria  de
Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) para integração entre as
instituições  executoras  de  medidas  socioeducativas,  incluindo  CREAS,  varas  da
infância e juventude e Ministério Público, vem sendo utilizada pela FUNDAC para
registro e armazenamento de dados dos adolescentes em cumprimento de medidas
de meio fechado (semiliberdade/internação).

De acordo com o referido Plano, no que se refere “ao atendimento em meio aberto,
não  há  uma  pactuação  do  Estado  para  utilização  do  SIPIA/SINASE  como  seu
sistema  de  informações”,  informação  ratificada  por  esta  Auditoria  em  entrevista
realizada com técnicos da CGES/SAS.

Em  entrevista,  100%  dos  coordenadores  de  CREAS,  dos  07  (sete)  municípios
visitados,  informaram  que  os  respectivos  CREAS  não  alimentam  o  sistema
SIPIA/SINASE.

Essa mesma pergunta foi aplicada na pesquisa realizada com os coordenadores de
CREAS dos demais municípios, tendo sido revelado que 88,5%, dos respondentes,
também não alimentam o SIPIA/SINASE. Dentre os motivos elencados para a não
alimentação do SIPIA/SINASE, a ausência de acesso ao sistema foi apontada por
58,1% dos coordenadores respondentes, e 45,2% informaram que não conheciam o
Sistema.

1.6.3 Ausência de fluxo de informações entre CRAS, CREAS e Unidades de
Acolhimento  para  atendimento  a  crianças  e  adolescen tes  egressos  ou  em
cumprimento de medida de proteção e suas famílias

No que se refere à articulação de CRAS, CREAS e unidades de acolhimento para
atendimento a crianças e adolescentes em cumprimento ou egressos de medida de
proteção, também foi verificada ausência de sistema integrado ou de procedimentos
formalizados de informações.

Em entrevista,  85,7% dos responsáveis  pelas  Unidades  de  Acolhimento,  dos  07
(sete) municípios visitados, afirmaram não existir uma articulação sistemática entre
CRAS,  CREAS  e  unidades  de  acolhimento  para  atendimento  de  crianças  e
adolescentes  em cumprimento ou egressos  de medidas  de proteção,  tendo sido
ressalvado que a comunicação acontece em momentos pontuais, quando os CRAS
e  CREAS  necessitam  de  alguma  informação  específica  sobre  a  criança  ou
adolescente. 

Constatou-se que a articulação entre o  CRAS, CREAS e unidades de acolhimento
para  atendimento  a  crianças  e  adolescentes  não  foi  considerada  totalmente
satisfatória  para  85%  dos  responsáveis  pelas  Unidades  de  Acolhimento  que
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responderam à pesquisa. Por sua vez, 88,5% e 88,5% dos coordenadores de CRAS
e CREAS,  respectivamente,  que  responderam à  pesquisa,  não  estão  totalmente
satisfeitos acerca da  articulação entre CRAS, CREAS e unidades de acolhimento
para atendimento a esse público. 

1.6.4  Deficiência  nos  canais  de  comunicação  e  na  ar ticulação  em  rede  da
assistência  social estadual para desenvolvimento do s serviços com usuários
crianças e adolescentes

A visita  a 07 (sete) municípios selecionados permitiu a esta Auditoria constatar a
ausência  de  canais  formais  e  permanentes  de  comunicação  entre  municípios  e
estado.

Segundo  a  SJDHDS,  Ofício  nº  1519/15/GAB/SJDHDS,  a  comunicação  entre  a
vigilância socioassistencial estadual e gestores municipais, técnicos, conselheiros,
usuários e entidades de assistência  social  tem sido realizada “através de e-mail
institucional, portal da SJDHDS e informes nas reuniões CIB e COEGEMAS”.

Quando  questionados  sobre  os  canais  de  comunicação  entre  a  vigilância
socioassistencial,  71,4% dos gestores municipais entrevistados responderam que
não existe uma pessoa de referência na vigilância estadual para interlocução.

Por sua vez, 52,9% dos gestores municipais que responderam aos questionários
não  estão  satisfeitos  com  os  canais  de  comunicação  entre  a  vigilância
socioassistencial estadual e gestores municipais, técnicos, conselheiros, usuários e
entidades  de  assistência  social,  44,9%  consideram  pouco  satisfatórios  e  8,0%,
insatisfatórios. 

No que se refere aos serviços com usuários crianças e adolescentes, a pesquisa
realizada com gestores municipais revelou que 52,8%, dos respondentes, não estão
satisfeitos com a articulação em rede da SJDHDS com outras secretarias setoriais
do estado (educação,  saúde, trabalho,  esporte,  cultura,  segurança)  para apoio à
assistência  social  do  município  (34,2%  consideram  pouco  satisfatória  e  18,6%,
insatisfatória), enquanto que 4,3% responderam que não há articulação. 

Verificou-se  que  58,4%  dos  responsáveis  pelas  unidades  de  acolhimento, que
responderam ao questionário, apresentaram algum grau de insatisfação com relação
à articulação em rede da SJDHDS com outras secretarias setoriais do estado para
apoio  à  assistência  social  do  município,  no  que  se  refere  aos  serviços  de
acolhimento  a  crianças  e  adolescentes  (41,7%  consideram  pouco  satisfatória  e
16,7%, insatisfatória).

As situações anteriormente relatadas evidenciam que a pouca cultura/percepção da
importância do sistema de informação como instrumento de planejamento aliada a
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baixa priorização das instâncias decisórias para gestão da informação e organização
de  sistema  de  informação,  notadamente  quanto  à  ausência  de  estruturação  da
vigilância socioassistencial estadual e à não implantação da Rede SUAS Estadual,
constituem-se  em  fatores  que  contribuem  para  as  deficiências  verificadas
relacionadas  ao  mapeamento  das  vulnerabilidades  e  situação  de  risco  social,
comprometendo o monitoramento e avaliação dos serviços da assistência social,
acarretando,  por  consequência,  a  baixa  capacidade  de  accountability da  gestão
estadual quanto ao desempenho da assistência social, em especial, no que se refere
ao público criança e adolescente.

Ademais,  a  ausência  de  um  procedimento/fluxo  de  informação  sistemático
(referência  e  contrarefência)  entre  a  FUNDAC  e  os  CRAS  e  CREAS para  o
encaminhamento  e  acompanhamento  de  adolescentes  em  cumprimento  ou
egressos  do  meio  fechado,  aliada  à não-absorção  do  SIPIA/SINASE  como
ferramenta de integração de dados e das informações entre a assistência social e o
sistema  de  medidas  socioeducativas,  destacam-se  como  causas  do
desconhecimento/descontrole  por  parte  dos  CRAS  dos  adolescentes  e  jovens
egressos de medidas socioeducativas (aberta, semiliberdade ou fechado) e, de igual
maneira,  das  crianças  e  adolescentes  egressos  de  medida  de  proteção  para
atendimento  pelo  SCFV,  comprometendo  a  atuação  da  proteção  social
básica/CRAS,  assim  como  da  proteção  especial/CREAS,  a  produção  e
disponibilização  de  informações mais  analíticas  referentes  aos  atendimentos e  o
exercício do controle social.

Ante o exposto, recomenda-se ao Governo do Estado e  à SJDHDS, em relação
ao sistema estadual de informação da assistência so cial:

• Implementar o sistema estadual de informação, monitoramento e avaliação da
assistência  social,  incluindo  informações  das  crianças  e  adolescentes  em
cumprimento e egressos de medidas socioeducativas e de proteção e suas
famílias, atendidos pela assistência social;

• Promover  articulação  em  rede  com  as  demais  secretarias  do  estado
(Educação, Saúde, Trabalho, Cultura,  Esporte, Segurança Pública e outras
conforme  necessidade)  do  estado  para  apoiar  a  execução  dos  serviços
socioassistenciais,  em especial,  aqueles voltados para o público criança e
adolescentes e suas famílias;

• Garantir o acesso e atendimento dos adolescentes egressos do sistema de
meio  fechado,  bem  como  a  suas  famílias  pelos  CRAS  (SCFV  e  PAIF,
respectivamente);

• Garantir  o  atendimento  prioritário  a  adolescentes  em  cumprimento  de
medidas socioeducativas de meio fechado, bem como a suas famílias pelos
CREAS (PAEFI);

• Garantir o atendimento prioritário a crianças e adolescentes egressos e em
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cumprimento  de  medidas  de  proteção,  bem  como  a  suas  famílias,  pelos
CRAS (SCFV e PAIF) e CREAS (PAEFI), respectivamente;

• Implantar o SIPIA/SINASE no sistema de medidas de meio aberto; e
• Implementar canais formais e permanentes de comunicação entre municípios

e estado.

Por sua vez, recomenda-se à SJDHDS e à FUNDAC, em a rticulação com os
municípios:

• Desenvolver,  formalizar,  definir  responsáveis  e  implementar  fluxo  e
procedimentos  para  encaminhamento  e  acompanhamento  entre  CRAS,
CREAS e FUNDAC dos adolescentes e jovens em cumprimento ou egressos
de medidas socioeducativas.

Benefícios esperados:

1) Informações  e  dados  organizados,  processados,  armazenados  e
disponibilizados tempestivamente, contribuindo para a gestão da política de
assistência social, transparência e o controle social, em especial no que se
refere ao público criança e adolescente e suas famílias; 

2) Disponibilização/compartilhamento de informações de qualidade, favorecendo
a  gestão  do  SUAS,  em  especial  no  que  se  refere  ao  público  criança  e
adolescente e suas famílias;

3) SIPIA/SINASE implantado, contribuindo para a integração entre sistema de
medidas socioeducativas e o sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente;

4) Instrumentalização das atividades de monitoramento e avaliação; e
5) Efetivo exercício do controle social.

1.7  Deficiência  das  ações  estaduais  de  monitorament o  e  avaliação  dos
serviços socioassistenciais prestados pelos municíp ios

Conforme estabelece a PNAS/2004, o SUAS tem como eixo estruturante de gestão
a  "informação,  monitoramento,  avaliação  e  sistematização  de  resultados",  o  que
exige  a  formulação  e  a  implantação  de  um  sistema  de  informação,
acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação  como  providências  urgentes  e
ferramentas  essenciais  a  serem utilizadas  para  o  aprimoramento,  qualificação  e
integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial. 

O  monitoramento  do  SUAS,  de  acordo  com  a  NOB/SUAS  2012,  consiste  no
acompanhamento  contínuo  e  sistemático  do  desenvolvimento  dos  serviços,
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programas, projetos e benefícios socioassitenciais, devendo ser realizado por meio
de  indicadores  construídos  a  fim  de  disponibilizar  informações  e  possibilitar  a
verificação sobre o cumprimento de seus objetivos e metas. O artigo 100, da NOB/
SUAS  2012  apresenta  as  seguintes  dimensões  a  serem  mensuradas  pelos
indicadores  de monitoramento:  estrutura  ou insumos;  processos ou atividades;  e
produtos ou resultados.

Nada obstante, o MDS8 ressalta que as sistemáticas de monitoramento e avaliação
não se referem apenas aos objetivos e metas:

[...] mas também ao conhecimento das demandas, ao acompanhamento e
análise  da  capacidade  de  oferta  e  da  qualidade  dos  serviços  e  das
mudanças  que  na  prática  são  operadas  nas  condições  de  privação  e
desproteção a que está exposta a população por influência da ação pública.

Para tanto, as ações de monitoramento nos estados devem conjugar a captura e
verificação de  informações  in  loco junto  aos municípios e  a  utilização de dados
secundários, fornecidos pelos indicadores do sistema nacional de monitoramento do
SUAS ou provenientes dos próprios sistemas de informação estaduais. 

O art. 15 da NOB SUAS 2012 atribui aos estados as seguintes responsabilidades:

Art. 15. São responsabilidades dos Estados
[...]
V - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 
em sua esfera de abrangência e assessorar os Municípios para seu 
desenvolvimento;
XII  -  organizar,  coordenar,  articular,  acompanhar  e  monitorar  a  rede
socioassistencial nos âmbitos estadual e regional;
XIII  -  instituir  ações  preventivas  e  proativas  de  acompanhamento  aos
Municípios  no  cumprimento  das  normativas  do  SUAS,  para  o
aprimoramento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais pactuados nacionalmente;
XV  -  elaborar  plano  de  apoio  aos  Municípios  com  pendências  e
irregularidades junto ao SUAS, para cumprimento do plano de providências
acordado nas respectivas instâncias de pactuação e deliberação;
XIX - aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando 
os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;

Contudo, no que se refere  as ações estaduais de monitoramento e avaliação dos
serviços  socioassistenciais  prestados  pelos  municípios,  a  auditoria  operacional
efetuada evidenciou as seguintes deficiências:

8 BRASIL, CapacitaSUAS Caderno 3.  Vigilância Socioassistencial:  Garantia do Caráter Público da Política de Assistência
Social. Brasília. 2013. p 37.
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1.7.1 Fragilidade da sistemática de monitoramento e  avaliação da assistência
social

A análise da documentação recebida demonstrou que a  Coordenação de Gestão
(CGES)/SAS/SJDHDS não  dispõe  de  sistemática  formalizada  (normas,  manuais,
fluxos, procedimentos, etc) com vistas a orientar as ações e atividades da vigilância
socioassistencial  estadual  no  monitoramento  e  avaliação  do  SUAS  junto  aos
municípios.

Em resposta à solicitação desta Auditoria, a SJDHDS encaminhou versão preliminar
do Plano de Ação da Vigilância Socioassistencial, referente ao período 2015 e 2016,
que contempla, dentre suas ações estratégicas, "estabelecer fluxo de atividades e
articulação com as Proteções Sociais Básica e Especial". O prazo estabelecido para
essa ação foi outubro/2015.

Em entrevista realizada com os técnicos da CGES/SAS, foi informado que somente
a partir de 2015 o monitoramento das ações municipais de proteção social, passou a
ser competência exclusiva da equipe da Vigiliância Social/CGES, mesmo que não
instituída formalmente. Até então,  as  ações de monitoramento  eram realizadas na
modalidade monitoramento  integrado,  assim  como  mediante  monitoramento
específico de cada Coordenação  (Proteção Básica e Especial). De acordo com os
técnicos da CGES, a partir de 2016 o monitoramento se dará apenas na modalidade
monitoramento integrado.  

Ainda segundo informações dos técnicos da CGES, encontra-se em elaboração o
planejamento  de  assessoramento  e  monitoramento  integrado  de  2016,  processo
coordenado pela equipe da vigilância com a participação das demais coordenações
(CPSB, CPSE e CEPBF).

Verificou-se, ainda, que, apesar de sua previsão como ação prioritária do Pacto de
Aprimoramento da Gestão Estadual do SUAS 2011-2015, até a presente data não foi
elaborado Plano Estadual de Monitoramento e Avaliação, que estabeleça as ações
prioritárias  da  vigilância,  conforme  registrado  pela  SJDHDS  por  meio  do  Ofício
n°535/16/GAB/SJDHDS.

Registre-se que, embora não possua sistemática formalizada de monitoramento, a
SAS/SJDHDS  adotou,  como  procedimento  decorrente  da  atividade  de
monitoramento integrado, a elaboração de Plano de Orientação, que consiste na
identificação  de  situações  de  pendências  ou  irregularidades  nos  municípios
visitados,  indicação  de  ações  corretivas  e  estabelecimento  de  prazo  para
cumprimento.

Entretanto,  para  esses  casos,  a  NOB/SUAS  2012  prevê  a  pactuação  com  os
municípios de Plano de Providências e a elaboração por parte do estado de Plano
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de Apoio para sua implementação.

1.7.2 Baixa regularidade do monitoramento e deficiê ncia no acompanhamento
e avaliação dos seus resultados

A SJDHDS apresentou planilhas, Ofício nº 920/15/GAB/SJDHDS, discriminando os
municipios monitorados, no período de 2012-2015, na modalidade monitoramento
integrado,  assim  como  as  visitas  técnicas  para  monitoramento  realizadas  pelas
Coordenações de Proteção Básica (CPSB) e Especial (CPSE), conforme Tabela a
seguir: 

TABELA 05: Monitoramentos realizados no período de 2012-2015

Exercício Monitoramento
Integrado

Monitoramento
CPSB

Monitoramento
CPSE TOTAL

2012 93 23 26 142
2013 27 30 88 145
2014 11 1 40 52
2015 0 0 7 7

TOTAL 131 54 161 346
Fonte: SJDHS, Ofício nº 0920/15/GAB/SJDHDS, de 0/07/2015

Com  relação  ao  monitoramento  integrado,  procedida  a  análise  da  planilha
apresentada pela SJDHDS, verificou-se que no período de 2012-2015:

• Dos  417  municípios  baianos,  296  (71,0%)  não  foram  monitorados  e
avaliados na perspectiva de monitoramento integrado;

• Os 131 monitoramentos integrados realizados, no período de 2012 a 2015,
correspondem a visitas a 121 municípios;

• Apesar de ser considerado o município com a maior taxa de homicídio de
adolescentes de 16 e 17 anos de idade do país, de acordo com o Mapa da
Violência 20159, o município de Simões Filho não foi visitado pela SAS e

• Apenas 0910 (nove) municípios foram visitados mais de uma vez, enquanto
que 92,6% (112) foram visitados uma única vez.

A análise dos monitoramentos integrados por território de identidade demonstra que
dos  93  municípios  visitados  no  exercício  de  2012,  31,2%  (29  municípios)
concentraram-se em apenas 03 (três) territórios: Baixo Sul (11),  Vale do Jiquiriça
(09) e Metropolitana de Salvador (09). Em 2013, houve visitas a 27 (vinte e sete)

9 FLACSO Brasil. Mapa da Violência 2015: adolescentes de 16 e 17 anos no Brasil. Os Homicídios nos Municípios. Rio de
Janeiro. 2015. pp 61 a 63 
10 Visitados por duas (Amargosa, Candeias, Ilhéus, Jaguaripe, Jequié, Palmeiras, Santo Amaro e Valença) e três (Bom Jesus

da Lapa) vezes durante o período de 2012 a 2015.
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GERÊNCIA 7A

municípios de 15 (quinze)  territórios de identidade. Em 2014, foram visitados 11
(onze) municípios de 08 (oito) territórios de identidade, enquanto que em 2015 não
houve visita a nenhum município dos 27 (vinte e sete) territórios de identidade. 

A partir  dos  monitoramentos  integrados,  foram  pactuados  entre  o  estado  e  as
gestões municipais, CMAS e técnicos dos equipamentos CRAS e CREAS, Planos
de  Orientação,  em substituição  a  Planos  de  Providências,  para  adequação  das
inconformidades  observadas  nos  respectivos  municípios,  relacionadas  à  gestão
municipal, programas e projetos desenvolvidos, realização dos serviços, benefícios
ofertados e funcionamento dos equipamentos (CRAS e CREAS).

A SJDHDS,  contudo,  não  apresentou  os  Relatórios  de  Pós-monitoramento  dos
municípios de Feira de Santana, Itabuna, Jequié, Paulo Afonso, Teixeira de Freitas,
Salvador,  Juazeiro  e  Senhor  do Bonfim,  selecionados por  esta  Auditoria,  para  o
acompanhamento  da  execução  das  adequações  propostas  pela  equipe  de
monitoramento  integrado,  referentes  aos  Planos  de  Orientação  pactuados  no
exercício de 2012. Em resposta à solicitação desta Auditoria, a Secretaria informou,
Ofício nº 535/16/GAB/SJDHDS, que "não foram localizados os relatórios de pós-
monitoramento [...]".

Também não  foram encaminhados os  Relatórios  das  Adequações  Realizadas,  a
serem elaborados  pelos  municípios,  informando as  providências  adotadas,  pelos
municípios anteriormente relacionados, para a superação das situações apontadas
pela equipe de monitoramento integrado constantes do Plano de Orientação, assim
como as deliberações dos respectivos Conselhos Municipais de Assistência Social,
conforme disposto dos termos pactuados.

1.7.3  Ausência  de  indicadores  estaduais  e  de  acompa nhamento  dos
indicadores federais utilizados para monitoramento e avaliação da gestão e
dos serviços do SUAS, voltados a crianças e adolesc entes e suas famílias

O estado não possui  indicadores próprios de desempenho (estrutura,  processo e
produtos),  tendo  sido  informado,  em  entrevista  realizada  com  os  técnicos  da
CGES/Vigilância  Social,  que  os  indicadores  estaduais  estão  em  processo  de
construção, apesar de a equipe não ter sido capacitada pelo MDS.

Segundo  Plano  de  Ação  da  Vigilância  Socioassistencial  (2015-2016),  Ofício  nº
1519/15/GAB/SJDHDS, o estado não produz indicadores ou análises quantitativas
relativas aos seguintes itens: 

• Volume da oferta de serviços socioassistenciais; 
• Volume da demanda por serviços socioassistenciais; 
• Cobertura dos serviços socioassistenciais;
• Qualidade da oferta de serviços socioassistenciais; 
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• Incidência de situações de risco e violação de direitos; 
• Incidência de situações de vulnerabilidades a partir de dados do CADÚnico; e
• Incidência de situações de vulnerabilidades a partir de outras fontes (IBGE,

etc.)

O resultado da pesquisa aplicada aos gestores municipais demonstrou que 43,4%
dos  respondentes  não  têm  conhecimento  se  foram  pactuados  indicadores  de
desempenho  nas  comissões  intergestores  para  realizar  o  monitoramento  dos
serviços da assistência social, enquanto 24,8% informaram que os indicadores não
foram pactuados. 

Em  resposta  à  solicitação  desta  Auditoria,  a  SJDHDS  informou,  Ofício  nº
1517/15/GAB/SJDHDS, que utiliza os indicadores  disponibilizados pelo MDS para
monitorar  e  avaliar  os serviços  socioassistenciais  prestados  pelos  municípios  às
crianças  e  adolescentes  e  suas  famílias  (PAIF,  SCFV,  PAEFI,  LA  e  PSC  e
Abordagem Social e Acolhimento). 

Entretanto, quando  questionado  sobre  os  resultados  dos  indicadores  de
monitoramento e avaliação no período de 2012-2015, a SJDHDS respondeu, Ofício
nº  1550/15/GAB/SJDHDS, que “os indicadores ainda estão sendo monitorados e
avaliados”.

Com relação  ao resultado de indicadores  de desempenho da assistência  social,
entre 2012 e 2015, a pesquisa realizada com os gestores municipais revelou que
34,7%,  dos  respondentes,  afirmaram que  a  secretaria  estadual  não  divulgou os
dados relativos a seus respectivos municípios e 22,2% não souberam informar.

1.7.4 Fragilidades na atuação dos municípios relaci onadas à gestão e oferta
dos serviços socioassistenciais

As  visitas  realizadas  em  07  (sete)  municípios  evidenciaram  fragilidades  no
desenvolvimento da  assistência  social,  em especial  no que  se refere  ao público
criança  e  adolescente  e  suas  famílias,  que  demonstram  a  baixa  atuação  da
vigilância  socioassistencial  estadual,  especificamente  quanto  às  atividades  de
monitoramento e avaliação da qualidade e adequação dos serviços ofertados nos
municípios, quais sejam: 

➢ Inexistência ou informalidade de vigilância socioassistencial;

➢ Inexistência de diagnóstico socioterritorial, apresentando dados atualizados
das  áreas  de  vulnerabilidade  e  risco  social,  mapeamento  da  rede
socioassistencial e parcerias que forneçam elementos para o planejamento
das ações desenvolvidas;

➢ Disponibilidade  de  veículos  insuficiente  para  a  demanda  dos  serviços,
dificultando a realização de visitas domiciliares;
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➢ Inconsistências nos registros de atendimentos;

➢ Estruturação das equipes em desacordo/desconformidade com a NOB/RH;

➢ Espaço físico dos equipamentos reduzido e/ou inadequado para a execução
do SCFV (realização das oficinas e outras atividades);

➢ Falta  de  mobiliário  e  equipamentos  (inexistência  de  computadores,
impressora,  acesso  à  internet e  telefone)  e  material  didático  para  o
desenvolvimento dos serviços; 

➢ Ausência de informações que correlacionem as famílias acompanhadas pelo
CRAS  e  CREAS  às  crianças  e  adolescentes  atendidas  pelos  serviços
socioassistenciais ou em cumprimento de medidas socioeducativas de meio
fechado;

➢ Deficiência  no  desenvolvimento  dos  serviços  voltados  à  criança  e
adolescentes  egressos  de  medidas protetivas  e  socioeducativas  (SCFV),
bem como dos serviços voltados às suas famílias (PAIF);

➢ Dificuldade  no  deslocamento  dos  adolescentes  para  o  CREAS  (alguns
moram distante do CREAS e dos locais de cumprimento da medida);

➢ Fragilidade no trabalho de articulação com a comunidade (resistência para
formação de parcerias para acolher os adolescentes em cumprimento  de
Prestação de Serviço à Comunidade (PSC);

➢ Fragilidade  no  acompanhamento,  pelos  CREAS,  das  famílias  dos
adolescentes em cumprimento de LA e PSC ou de medida de meio fechado;

➢ Fragilidade no acompanhamento, pelos CREAS, das famílias de crianças e
adolescentes em medida de proteção;

➢ Unidades de acolhimento com instalações físicas e condições de higiene
insatisfatórias;

➢ Unidades de acolhimento atendendo acima de sua capacidade instalada; e

➢ Insuficiente  articulação/diálogo  entre  os  CRAS,  CREAS,  Conselhos
Tutelares e unidades de acolhimento,  com vistas à  reinserção familiar  e
convívio familiar e comunitário das crianças e adolescentes.

As  fragilidades  observadas  no  processo  de  acompanhamento,  monitoramento  e
avaliação  do  alcance  dos  resultados  previstos,  assim  como  a  qualidade  do
atendimento  aos  usuários  da  assistência  social,  decorrem  da  baixa  cultura  de
monitoramento e avaliação como instrumento de gestão e da pouca prioridade para
o  público  criança  e  adolescente no  desenvolvimento  da Política  de  Assistência
Social,  ocasionando, como efeito, o comprometimento do controle e avaliação da
política  de  assistência  social  quanto  à sua  eficácia,  eficiência  e  efetividade,  em
especial, no que se refere ao público criança e adolescente e suas famílias.
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Adicionalmente,  verifica-se  que  a  inexistência  de  Plano  Estadual  de  Assistência
Social,  aliada  à  fragilidade  do  sistema  estadual  de  informação  e  à  pouca
formalização das normas e procedimentos operacionais da CGES/SAS,  ocasionam
a dependência da gestão estadual a dados provenientes do sistema nacional de
monitoramento  do  SUAS,  além  de  comprometer  a identificação  de  gargalos  no
desenvolvimento da  Política  de Assistência Social  estadual, agravados pela  não-
pactuação  de  Plano  de  Providências  para  os  municípios  com  pendências  e
irregularidades frente ao SUAS.

Assim sendo, com vistas a contribuir para uma melho r efetividade das ações
estaduais  de  monitoramento  e  avaliação  dos  serviços  socioassistenciais
prestados pelos municípios, recomenda-se à SAS/SJDH DS:

• Desenvolver  e  formalizar  sistemática  padrão  (normas,  manuais,  fluxo,
procedimentos, etc)  que norteie as atividades de monitoramento e avaliação
da vigilância socioassistencial;

• Desenvolver  indicadores  estaduais  que  permitam  monitorar  e  avaliar  a
assistência social dos municípios no que se refere à estrutura, processos e
produtos,  em  especial,  relativos  ao  público  criança  e  adolescente  e  suas
famílias; e

• Realizar efetivo monitoramento e avaliação do desenvolvimento dos serviços
ofertados pelos municípios, relacionados ao público crianças e adolescentes
e suas famílias. 

Benefícios esperados:

1) Consolidação  das  práticas  de  monitoramento  e  avaliação  da  assistência
social no âmbito estadual;

2) Produção  de  análises/avaliações  sobre  a  qualidade  dos  serviços
socioassistenciais ofertados;

3) Vigilância Socioassistencial contribuindo para a gestão do SUAS; e
4) Vigilância socioassistêncial atuando como promotora da equidade e isonomia

no  acesso  de  crianças,  adolescentes  e  suas  famílias  ao  seu  direito  por
atenções socioassistenciais.

1.8  Baixa  cobertura  e  atraso  na  implantação  do  serv iço  regionalizado  de
proteção social especial de média complexidade, PAE FI/CREAS

Os  serviços  de  Proteção  Social  Especial  de  Média  Complexidade  ofertam
atendimento especializado a famílias e indivíduos que vivenciam situações de risco
social  e  pessoal,  com direitos  violados,  geralmente  inseridos  no  núcleo  familiar,
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sendo eles:

a)  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento  Especializado  a  Famílias  e  Indivíduos
(PAEFI);
b) Serviço Especializado em Abordagem Social;
c)  Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em  Cumprimento  de  Medida
Socioeducativa  de  Liberdade  Assistida  (LA),  e  de  Prestação  de  Serviços  à
Comunidade (PSC);
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e
suas Famílias; e
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

Segundo a Resolução nº 109/2009, do CNAS, que aprova a Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais, os serviços da proteção especial são ofertados através
do CREAS.

Conforme  a  Tipificação  Nacional,  o  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento
Especializado  a  Famílias  e  Indivíduos  (PAEFI) oferta apoio,  orientação  e
acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situação de
ameaça ou violação de direitos. Compreende atenções e orientações direcionadas
para a promoção de direitos, à preservação e o fortalecimento de vínculos familiares,
comunitários e sociais e para o fortalecimento da função protetiva das famílias diante
do conjunto de condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de
risco pessoal e social.

A  regionalização  do  PAEFI  segue  a Resolução  nº  17/2013  da  Comissão
Intergestores Tripartite (CIT),  aprovada na íntegra pela  Resolução nº 31/2013 do
CNAS, que dita os princípios e diretrizes da regionalização no âmbito do  SUAS,
parâmetros para a oferta regionalizada do PAEFI, e do Serviço de Acolhimento para
Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, e critérios de elegibilidade
e  partilha  dos  recursos  do  cofinanciamento  federal  para  expansão  qualificada
desses serviços.

A Lei Orgânica da Assistência Social, Lei nº 8.742/1993, no art. 13, que trata da
competência dos Estados, determina, no inciso V, que cabe a esse Ente: “prestar os
serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem
uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.”

No art.  8º  da Resolução  nº  31/2013,  o  CNAS destaca que a  implementação  da
regionalização  do  PAEFI  é  responsabilidade  do  governo  estadual,  podendo  ser
realizada a partir de dois modelos:

Modelo I – Direta - da oferta mediante a implantação de unidade de CREAS
regional,  com  equipe  técnica  de  referência  constituída  pelo  Estado,  em
consonância com a NOB/RH, lotada em uma unidade de CREAS regional e
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que circula pelo território dos Municípios vinculados. Nesse modelo, caberá
ao  Estado  a  gestão,  organização,  coordenação  e  prestação  da  oferta
regionalizada  do  PAEFI  sob  a  execução  direta  em  unidade  de  CREAS
Regional;

Modelo II - Indireta – do cofinanciamento mediante implantação de unidades
de CREAS municipais.  Nesse modelo, caberá ao Estado, a organização,
cofinanciamento e monitoramento da oferta regionalizada e apoio técnico
aos  municípios  abrangidos  pelo  serviço  e  ao  Município,  a  gestão,
coordenação e execução direta do PAEFI. 

No período de 2008 a 2015, o estado executava o Modelo I de regionalização, com
apenas 01 CREAS implantado no Município de Itanhém, que abrangia, além desse,
os  municípios  de Jucuruçu,  Vereda,  Lajedão  e  Ibirapuã,  apresentando,  portanto,
baixa cobertura de serviço regionalizado, visto que 213 municípios com menos de 20
mil habitantes encontravam-se sem oferta do PAEFI/CREAS.

A  Auditoria  solicitou  à  SJDHDS  os  estudos  realizados  para  subsidiar  a
regionalização do PAEFI, contudo, esta justificou, através do Ofício nº 1.519/15, que:

apresentou estudo preliminar a cerca da regionalização no âmbito do estado
para implantação de 12 CREAS conforme Resoluções CEAS nº 04/2015 e
CIB nº 04 e 05/2015. A partir  das orientações da Comissão Intergestores
Tripartite  -  CIT e do Conselho Nacional  de Assistência Social  -  CNAS a
SJDHDS  produziu  uma  nota  técnica  sobre  a  regionalização  do
PAEFI/CREAS e o Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes.

O Plano de Regionalização/2015, apresentado pela SJDHDS, através do Ofício nº
535/16,  norteia  a  implantação  do  PAEFI,  no  período  de  2015  a  2018,  nos  12
municípios contemplados para recebimento do cofinanciamento federal e estadual
para oferta do PAEFI/CREAS, sem, entretanto, apresentar propostas para futuras
expansões,  visando  abranger  territórios  sem cobertura  do serviço  de  assistência
social  de  média  complexidade,  baseado  em  diagnóstico  da  realidade  dos
municípios.  Em  sua  análise,  não  foram  identificados  os  itens  estabelecidos  na
Resolução nº 31/2013, do CNAS, art. 6º, a saber: 

Art. 6º São parâmetros da regionalização do PAEFI, ofertado no Centro de
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.
[...]
II - elaborar diagnósticos da realidade estadual, baseando-se:
a) na distância entre os Municípios e extensão territorial;
b) na condição de acesso da população;
c) no deslocamento das equipes técnicas de referência;
d) na proximidade de Comarcas; e
e) na frequência de situações de violação de direitos.
[...]
V - estabelecer fluxos de referência e contrarreferência entre os serviços da
proteção social básica, especial de média e alta complexidades, permitindo
às  equipes  de  referência  o  trabalho  integrado  na  realização  dos
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acompanhamentos e encaminhamentos.
VI - estabelecer fluxos e procedimentos com as demais políticas públicas e
órgãos de defesa de direitos.

Conforme Nota Técnica, encaminhada por meio do Ofício nº 1519/15/GAB/SJDHDS,
o estado da Bahia, reconhecendo a impossibilidade de continuidade de execução
direta do CREAS Regional, realizou aceite junto ao MDS, em 27/06/2014, para o
Modelo II – Indireta, previsto na Resolução nº 31/2013 do CNAS.

A Nota  Técnica  informa,  ainda,  que  o  CREAS  Regional  de  Itanhém  não  está
compatível com os modelos definidos pela Resolução nº. 17 da CIT e indica os 04
municípios vinculados ao CREAS Regional de Itanhém (Ibirapuã, Jucuruçu, Vereda
e Lajedão) como prioridade, independente dos critérios a serem observados para os
novos municípios.

De acordo com documentos apresentados pela SAS, atualmente, os 12 municípios
aprovados  pelas  Resoluções  do  CEAS  e  CIB  encontram-se  em  processo  de
implantação da regionalização do PAEFI/CREAS: Abaré, Bonito, Ibirapuã, Jucuruçu,
Lajedão,  Pé  de  Serra,  Piatã,  Salinas  da  Margarida,  Santa  Luzia,  Utinga,  Souto
Soares e Vereda. No entanto, o Município de Abaré não realizou o aceite com o
estado  e  foi  substituído  pelo  Município  de  Chorrochó,  o  segundo  elegível  no
território, considerando o de menor cobertura.

Os  critérios  estabelecidos  para  a  escolha  dos  municípios  foi  aprovado  pela
Resolução nº 04/2015 da CIB a saber:

Art. 2º - Pactuar os critérios de escolha dos municípios:

§  -  Municípios  vinculados  ao  Centro  de  Referência  Especializado  de
Assistência Social - CREAS, com sede no município de Itanhém, com vistas
ao reordenamento, conforme Resolução Nº 31/2013 do CNAS;
§ - Municípios em Territórios de menor cobertura do PAEFI/CREAS e com
maior incidência de violação de direitos;
§ -  Municípios  com CREAS implantados sem cofinanciamento Federal  e
Estadual;
§  -  Municípios  que  apresentaram  diagnóstico  de  violação  de  direito  e
registros em fontes oficiais.

Assim  sendo,  pelos  critérios  estipulados,  apenas seis  novos  municípios  (Bonito,
Chorrochó,  Salinas  das  Margaridas,  Souto  Soraes,  Piatã  e  Utinga)  foram
contemplados pela oferta da regionalização, tendo em vista que quatro (Ibirapuã,
Jucuruçu, Vereda e Lajedão) já estavam vinculados ao CREAS de Itanhém e dois
(Pé de Serra e Santa Luzia) já ofertavam o serviço com recursos próprios. 

Da  análise  das  informações  prestadas  pela  Coordenação  da  Média
Complexidade/SJDHDS  sobre  a  situação  da  implantação  dos  12  municípios
abrangidos  pela  Regionalização,  conclui-se  pelo  atraso  no  desenvolvimento  dos
serviços  do  PAEFI/CREAS,  assim  como,  não  conformidade  com  os  parâmetros
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estabelecidos na Resolução nº 17 da CIT e o não cumprimento aos termos de aceite
estabelecidos entre os 12 municípios e o estado da Bahia.

Conforme estabelecido  no Plano de Regionalização do PAEFI/CREAS,  aprovado
pelo MDS em novembro de 2015; na Resolução nº 4, de 27/04/2015, da Comissão
Intergestora Bipartite (CIB); e nos Termos de Aceite do estado com os 12 Municípios,
os  valores  estipulados  para  o  cofinanciamento  da  regionalização  dos  serviços
PAEFI/CREAS,  federal  e  estadual,  foram  de  R$5.000,00  (cinco  mil  reais)  e
R$3.600,00  (três  mil  e  seiscentos  reais)  mensais,  respectivamente,  através  do
repasse  do  fundo  estadual  para  os  fundos  municipais,  de  forma  regular  e
automática. 

Entretanto,  embora  a  Resolução  nº  4,  da  CIB,  que  aprovou  a  pactuação  da
regionalização,  tenha  entrado  em  vigor  em  29/04/15,  os  repasses  previstos  só
ocorreram em setembro, novembro e dezembro de 2015, conforme quadro a seguir:

QUADRO 05 - Repasse do Cofinanciamento aos 12 munic ípios regionalizados

Municípios 

Valores Repassados
FEAS Nº de

Parcelas
Repassadas

Data 
do 

Repasse

Meses
 de 

ReferênciaFonte
Estadual

Fonte
Federal

Ibirapuã 14.400,00 20.000,00 4 04/12/15 junho a setembro

Jucuruçu 21.600,00 30.000,00 6 30/09/15 junho a novembro

Lajedão 14.400,00 20.000,00 4 18/11/15 junho a setembro

Vereda 14.400,00 20.000,00 4 18/11/15 junho a setembro

Bonito 21.600,00 30.000,00 6 30/09/15 junho a novembro

Piatã 14.400,00 20.000,00 4 18/11/15 junho a setembro

Souto Soares 0,00 0,00 - - -

Utinga 0,00 0,00 - - -

Pé de Serra 14.400,00 20.000,00 4 18/11/15 junho a setembro

Santa Luzia 21.600,00 30.000,00 6 30/09/15 junho a novembro

Salinas da Margarida 21.600,00 30.000,00 6 30/09/15 junho a novembro

Chorrochó 0,00 0 - - -
Fonte: Sistema Mirante/TCE-BA, Demonstrativo da SAS e Ofício nº18/2016 da SJDHDS

Segundo o Modelo do Termo de Aceite, firmado entre a SJDHDS e os Municípios,
em  sua  Cláusula  Sexta,  o  Município  se  compromete  a  implementar  o  PAEFI
conforme a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, após repassadas
seis parcelas. No entanto, conforme demonstrado no Quadro anterior, até o final de
2015, apenas quatro municípios haviam recebido as seis parcelas acordadas, cinco
municípios estavavam com pendência de duas parcelas e três municípios ainda não
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haviam recebido  os recursos para implantação  do  CREAS.  Segundo informação
fornecida  pela  Secretaria,  até  04/05/2016,  nenhum recurso  foi  repassado  nesse
exercício.

A  CIB,  através  da  Resolução  nº  04,  de  27/04/2015,  publicada  no  DOE,  em
29/04/2015, no art. 4º, determina o prazo de 06 meses para implantação do serviço,
a partir do repasse da primeira parcela.

A  Resolução  nº  17/2013  da  CIT  estabelece  como  um  dos  parâmetros  da
regionalização do PAEFI:

Art. 6º São parâmetros da regionalização do PAEFI, ofertado no Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS: 
I  -  Dispor ou instituir  unidade com infraestrutura, identificação e recursos
humanos adequados, dentre outros aspectos previstos, para o atendimento
qualificado de famílias e indivíduos, obedecendo às orientações técnicas e
normativas do SUAS. 

De acordo com dados apresentados pela SJDHDS, em Tabela intitulada " Situação
da  Implantação  dos  12  municípios  abrangidos  pela  regionalização  do  CREAS",
enviada,  por  e-mail,  à  Auditoria,  em  04/05/2016,  observam-se  as  seguintes
situações, que evidenciam o atraso na regionalização do PAEFI no estado da Bahia:

• apenas 1 (um) município está com sua Equipe de Referência completa, 03
(três) não contrataram nenhum profissional e as demais estão incompletas
sendo:  2  (duas)  equipes  sem coordenadores,  2  (duas)  sem psicólogos,  4
(quatro) sem advogados e 11 (onze) faltando educadores sociais;

• apenas  3  (três)  municípios  (Pé  de  Serra,  Santa  Luzia  e  Salinas  das
Margaridas)  registraram atendimentos  mensais  no  Sistema  SUAS.  Cabe
registrar que Pé de Serra e Santa Luzia já possuiam CREAS implantados
com recursos do município e

• os  04  municípios (Jucuruçu,  Lajedão,  Ibirapuã  e  Vereda)  anteriormente
atendidos  por  Itanhém,  com  prioridade  na  instalação  do  serviço
PAEFI/CREAS,  estão com atraso na implantação e,  por conseguinte,  com
interrupção na prestação dos serviços às famílias e indivíduos.

O MDS, através do Ofício nº 264/2015, informa à SJDHDS sobre o parecer técnico
favorável  ao Plano de Regionalização do PAEFI,  pontuando como ponto  fraco:  “
visitas para acompanhar implantação e reordenamento do PAEFI regional in loco,
assim como, para apoio técnico são em períodos muito espaçados” e “não deixa
claro se houve a participação da rede na elaboração do plano”.

Quanto às visitas técnicas in loco para acompanhamento da implantação, a meta
prevista para 2015, no referido Plano, é de 12 visitas, com primeiro monitoramento
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trimestral, porém identificou-se, através do Ofício 168/2016, da SJDHDS, datado de
25/02/2016,  a  realização de apenas uma visita  técnica  in  loco,  no  município  de
Itanhém, no período de 02 a 04/12/2015, com o objetivo de acompanhar e articular o
processo de transição do CREAS Regional de Itanhém com os gestores e técnicos
dos municípios vinculados à Unidade, contando com a presença de representantes
dos municípios de Itanhém, Ibirapuã, Lajedão e Vereda e ausência do município de
Jucuruçu. 

No que se refere à oferta do serviço regionalizado PAEFI/CREAS, os gestores de
municípios de pequeno porte I  e II,  que responderam ao questionário  eletrônico,
quando indagados se buscaram ou estão buscando firmar o termo de aceite para
implantação de unidades de CREAS regionalizado, com cofinanciamento estadual e
federal, 28,4% informaram que sim; 66,1% que não e 5,5% não souberam informar.

Questionado,  ainda,  para  quais  dos  seguintes serviços  de Proteção Especial  de
Média  Complexidade  o  município  identifica  demanda,  os  gestores  municipais,
respondentes,  pontuaram:  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento  Especializado  a
Famílias e Indivíduos (PAEFI), 89,9%; Serviço Especializado em Abordagem Social,
33,9% e Serviço de Proteção Social  a Adolescente  em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de LA e de PSC, 29,4%.

As principais causas apontadas na Nota Técnica e identificadas pela Auditoria que
justificaram a descontinuidade da oferta do serviço do PAEFI/CREAS no modelo I –
administração direta e o atraso na implantação do modelo II – cofinanciamento pelo
governo federal e estadual e execução dos serviços pelos municípios, devem-se a:
baixa  prioridade  e  restrição  orçamentária  para  a  Política  da  Assistência  Social;
impacto financeiro para o estado da regionalização (cofinanciamento e apoio aos
municípios  na  estruturação  dos  CREAS)  e  insuficiência  de  equipe  técnica  para
assessorar, acompanhar e monitorar o processo de regionalização.

O atraso na implantação da regionalização dos serviços do PAEFI/CREAS, por parte
do  estado,  compromete  a  execução  da  atribuição  estadual  de  regionalizar  a
proteção social especial de média complexidade nos municípios com menos de 20
mil habitantes, descumpre o princípio da universalização dos serviços assistenciais
de média complexidade e priva famílias e indivíduos de municípios com menos de
20 mil habitantes, que vivenciam violações de direitos, do devido apoio, orientação e
acompanhamento da assistência social.

Assim sendo, tornam-se pertinentes as seguintes rec omendações:

Ao Governo do Estado e à SJDHDS:

• Disponibilizar  recursos  para  financiar  a  regionalização  da  proteção  social
especial de média complexidade;
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• Elaborar e manter atualizado diagnóstico da realidade estadual para subsidiar
a  regionalização  do  serviço  de  média  complexidade  (PAEFI),  conforme
previsto na Resolução nº 031/2013, do CNAS; e

• Implantar a regionalização do PAEFI/CREAS nos 12 municípios, aprovados
pela Resolução nº 04 e 05/2015, da CIB, e pela Resolução nº 04/2015, do
CEAS.

Benefícios esperados:

1) Universalização do atendimento do serviço de proteção especial PAEFI e
2) Crianças e adolescentes e suas famílias, de municípios com menos de 20 mil

habitantes, em  situação  de  violação  de  direitos,  com  o  devido  apoio,
orientação e acompanhamento da assistência social.

1.9 Ausência de Regionalização dos Serviços de Acol himento para Crianças,
Adolescentes e Jovens

Os  serviços  de  proteção  social  especial  de  alta  complexidade,  serviços  de
acolhimento,  são  aqueles  que  garantem  a  proteção  integral  de  moradia,
alimentação,  higienização e trabalho  protegido  para famílias e indivíduos que se
encontram em situação de violação de direitos sem referência e/ou em situação de
ameaça,  necessitando  serem  retirados  de  seu  núcleo  familiar  ou  comunitário,
assegurando a esses a proteção integral. 

A regionalização dos Serviços de Acolhimento Institucional e Familiar para Crianças,
Adolescentes e Jovens de até 21 anos segue as diretrizes da Resolução nº 17/2013,
da CIT, aprovada na íntegra pela Resolução nº 31/2013 do CNAS. 

Nesse sentido, a regionalização possui como objetivos:

• induzir a ampliação da oferta de proteção especial a municípios de pequeno
porte;
• induzir o reordenamento da oferta de serviços da Proteção Social Especial
(PSE) de alta complexidade, de modo que os grandes abrigos implantados se
adequem à legislação existente, com vistas a garantir, dentre outros, o direito
à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes abrigados;
•  induzir  estratégias  de  planejamento  conjunto  da  organização  e  fluxo  de
acesso aos serviços, bem como do cofinanciamento e apoio técnico; e
•  induzir a cooperação entre o SUAS, o Sistema de Justiça e o Sistema de
Garantia  de  Direitos,  visando  maior  articulação  na  garantia  dos  direitos  e
maior proteção das crianças e adolescentes vítimas de situações de violência
e violação de direitos.
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Em entrevista com integrantes da Coordenação da Proteção Especial da SAS, foi in-
formado que o acolhimento prestado a crianças e adolescentes, na maioria dos mu-
nicípios baianos, é o institucional, no modelo mais antigo, ofertado pelos abrigos, or-
fanatos e até reformatório, agora sob a nomenclatura de casas lares. Portanto, dian-
te  das  responsabilidades  do  estado  na  implantação  dos  serviços  regionais,  a
SJDHDS constituiu um grupo de trabalho com o objetivo de elaborar uma proposta
preliminar de regionalização do serviço de acolhimento para crianças, adolescentes
e jovens até 21 anos, que produziu Nota Técnica, apresentada à Auditoria.

De acordo com a Nota Técnica, “Regionalização dos Serviços de Acolhimento para
Crianças, Adolescentes e Jovens”, disponibilizada pela SJDHDS, por meio do Ofício
nº 1519/15/GAB./SJDHDS, o MDS, em decorrência da Resolução nº 17/2013 da CIT,
aprovada na íntegra pela  Resolução nº  31/2013 do CNAS,  disponibilizou para a
Bahia 150 vagas para o cofinanciamento federal do serviço de acolhimento regional
de crianças, adolescentes e jovens. 

Contudo, segundo a referida Nota Técnica:

[…] o estado decidiu em não formalizar o Termo de Aceite do MDS, para a
regionalização dos Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e
Jovens, visto a ausência de orçamento para e falta de estudo/diagnóstico
que justifique a necessidade da implantação. 

Em  resposta  à  solicitação  de  esclarecimento  da  Auditoria,  sobre  as  medidas
alternativas adotada pelo estado, a SJDHDS informa, através do Ofício nº 18/2016,
que  priorizou  no  PPA 2016-2019  a  oferta  do  serviço,  com vistas  a  atender  51
municípios, totalizando 150 vagas, sendo necessário que o governo federal (MDS)
faça a expansão para que o estado possa seguir  o rito  de pactuação na CIB e
aprovação pelo CEAS. Contudo, não foi verificado no PPA 2016-2019, no âmbito do
Programa Cidadania e Direitos, a previsão de oferta do serviço. 

Quanto ao diagnóstico, informa, ainda, no referido Ofício, que vem analisando dados
do CENSO SUAS/MDS 2014 e 2015, e que oficializou o Ministério Público da Bahia,
solicitando informações dos Promotores de Justiça das Comarcas do interior  em
relação aos municípios com menos de 50 mil habitantes, que não ofertam o serviço,
mas que têm demandas, a fim de corroborar com o estudo para implantação do
Serviço Regionalizado. 

De  acordo  com  resumo  do  Acompanhamento  do  Pacto  de  Aprimoramento  do
Estado, apresentado pela Coordenação de Alta Complexidade da SAS,  atualmente
existem 332 municípios, de Pequeno Porte I (PPI) e Pequeno Porte II (PPII), sem
serviço de acolhimento para crianças, adolescentes e jovens, ainda assim, o estado
não formalizou com o MDS o Termo de Aceite para Regionalização do Serviço de
Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens.

Perguntado,  através  de  questionário  eletrônico,  aos  gestores  de  municípios  de
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pequeno porte I e II, se possuem casos de crianças e adolescentes sob medida de
proteção e que, portanto, demandam cobertura do serviço de acolhimento/abrigo,
dos  respondentes,  47,5%  informaram  que  sim;  42,6%  que  não  e  9,9%  não
souberam informar.

Questionado  para  onde  estas  crianças  e  adolescentes  são  encaminhadas,  dos
gestores municipais que responderam à pesquisa, 25,5% informaram para serviço
de acolhimento no município mantido com recursos próprios do município; 11,3%,
para serviço de acolhimento no município mantido por entidade não governamental;
37,7%,  para  serviço  de  acolhimento  de  município  da  microrregião;  25,5%
responderam  que  não  são  realizados  encaminhamentos  e  3,8%  não  souberam
informar. 

Quando perguntado  sobre o  tempo de deslocamento  entre  o  seu município  e  o
município da unidade de acolhimento, caso seja atendido por serviço de acolhimento
de município da sua microrregião, dos respondentes, 32,1% informaram 02 horas de
viagem; 28,3% mais de 02 horas de viagem e 39,6% não souberam informar.

O  Pacto  de  Aprimoramento  da  Gestão  Estadual  2011-2014  estabelece  a
Regionalização  como  Prioridade  II,  prevendo  nas  Ações  1  e  4  as  metas  de
Construção de Diagnóstico do SUAS e de Construção do Plano Regional baseado
nas demandas apontadas pelo diagnóstico situacional do SUAS.

Os dados obtidos a partir  do diagnóstico  socioterritorial  são necessários  para:  a
distribuição territorial e populacional dos municípios; identificar as áreas de atuação
da  administração  judiciária  do  estado  (existência  de  comarcas);  as  regiões  com
incidência de situações de risco e vulnerabilidade social; a cobertura de serviços da
Proteção  Social  Básica  e  Especial  nos  municípios;  a  existência  de  serviços
estaduais que deverão ser municipalizados; e de dados mínimos necessários para a
estruturação, competências e funcionamento para a implantação de uma Central de
Acolhimento. 

A Coordenação  da  Alta  Complexidade  encaminhou  e-mail para  a  Auditoria,  em
06/06/2016, apresentando uma nova Nota Técnica com levantamento de custos para
a  implantação  do  serviço,  estimado  em  R$450.000,00,  como  parte  do
cofinanciamento anual para os 51 municípios, e de R$225.000,00 para estruturação
dos  equipamentos,  com  a  compra  de  material  permanente.  Consta,  também,  a
informação de que utilizou, como parâmetro, a implantação da Casa Lar Regional,
no  estado  de Sergipe.  Esclarece,  ainda,  que “na nota  técnica  não  fizemos uma
projeção do custo da Central de Acolhimento, entretanto, esta coordenação estará
fazendo um levantamento com base em outras experiências.”

As  principais  causas  identificadas  pela  Auditoria  que  justificaram  a  não
regionalização  do  serviço  de  alta  complexidade  para  o  público crianças,
adolescentes e jovens de até 21 anos,  devem-se à baixa prioridade das ações de
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assistência  social  voltadas  à  garantia  dos  direitos  humanos  de  crianças  e
adolescentes, decorrente da fragilidade de planejamento nesse sentido, que soma-
se  à  restrição  orçamentária  para  implantação  de  uma  Central  de  Acolhimento,
contratação  de  pessoal  e  aquisição  de  equipamentos,  necessários  ao
desenvolvimento do serviço regionalizado.

A  ausência  de  diagnóstico  socioterritorial  para  identificar  os  municípios  elegíveis
para  a  regionalização  da  alta  complexidade traz  como  consequência  o
desconhecimento da real necessidade do serviço regionalizado de acolhimento de
crianças,  adolescentes  e  jovens  de  até  21  anos,  com  vistas  a  subsidiar  o
planejamento da Política.

Por sua vez, a baixa prioridade na regionalização, por parte do estado, dos serviços
assistenciais  de  alta  complexidade  para crianças,  adolescentes  e  jovens,
compromete  a  universalização  dos  serviços  assistenciais  de  alta  complexidade
voltados ao público criança e adolescente;  resulta em perda de oportunidade de
cofinanciamento federal e, ainda, torna o estado vulnerável a ações por parte do
Ministério Público e do Poder Judiciário para a implantação de serviços de proteção
social  especial.  Registre-se,  ainda,  sobrecarrega  às  unidades de acolhimento da
assistência social em funcionamento, em outros municípios; e o comprometimento
da capacidade protetiva do estado em relação ao público crianças, adolescentes e
jovens.

Isto posto, recomenda-se ao Governo do Estado e à S JDHDS:

• Realizar diagnóstico que permita identificar os municípios que demandam o
serviço  regional  de  acolhimento  de  crianças,  adolescentes  e  jovens,  bem
como levantamento de custos para identificar a melhor forma de execução de
implantação do serviço; e

• Elaborar  Plano  Estadual  de  Regionalização  de  Acolhimento  de  crianças,
adolescentes e jovens, com vistas a implementação progressiva do serviço
regionalizado de alta complexidade no estado.

Benefícios Esperados:

1) Crianças, adolescentes e jovens de municípios de pequeno porte I e II, em
situação de violação de direito e/ou em situação de ameaça, com garantia de
acesso ao serviço de acolhimento da proteção social;

2) Redução da vulnerabilidade de crianças, adolescentes e jovens a situações
de ameaça e/ou violação de direito; e

3) Melhoria  dos  serviços  socioassistenciais  ofertados  pelos  municípios  de
pequeno porte I e II.
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II.2 ATUAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SO CIAL (CEAS) E
DO CONSELHO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  (CECA)

2.1  Fragilidades  na  atuação  do  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social
(CEAS)

Considerando  a  atribuição  de  fiscalizar  e  deliberar  sobre  a  Política  Estadual  de
Assistência  Social,  ao  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  (CEAS)  foram
estabelecidas  competências  que  restam  ainda  não  cumpridas  ou  cumpridas
parcialmente, como segue apresentado: 

2.1.1 Não acompanhamento e monitoramento das deliberações  da Conferência
Estadual de Assistência Social

É determinação do art. 117, § 2º, inciso IV da Resolução nº 33/2012, do CNAS, que
caberá  ao  colegiado  estadual  “desenvolver  metodologia  de  acompanhamento  e
monitoramento das deliberações das conferências de assistência social”.

As conferências são eventos de caráter deliberativo que, pela referida Resolução nº
33/2012, do CNAS, devem ser convocadas a cada dois ou quatro anos, tendo como
objetivo  avaliar  a  situação  socioassistencial  e  propor  diretrizes  para  o
aperfeiçoamento  do  sistema  socioassistencial.  As  conferências  estaduais  de
assistência social mais recentes aconteceram em 2013 e 2015. 

Em resposta  à  solicitação da Auditoria,  quanto  à  metodologia  desenvolvida para
acompanhamento e monitoramento das deliberações das Conferências, o Conselho,
por meio do Ofício CEAS nº 082/2015, afirmou que “até o momento não foi efetivada
nenhuma deliberação em assembleia nesse sentido”. Com esta afirmativa, o CEAS
indica não ter desenvolvido sistemática de acompanhamento e monitoramento das
decisões das conferências estaduais.

O não cumprimento pelo Conselho desta sua responsabilidade deve ser atribuído ao
estágio ainda incipiente de implementação das competências em que se encontra o
colegiado estadual.  Com efeito, uma das consequências de o CEAS não efetivar
este  seu papel  é  a  ausência  de controle  sobre o cumprimento das deliberações
efetivadas nestes encontros, ou seja, o colegiado não dispõe de levantamento ou
informação sobre quais prioridades deliberadas nas conferências se tornaram ou
não realidade no estado, comprometendo os mecanismos de controle estabelecidos
para a Política.

Diante do exposto, recomenda-se ao CEAS: 
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• Desenvolver  metodologia  de  acompanhamento  e  monitoramento  das
deliberações das conferências de assistência social, conforme estabelece a
Resolução nº 033/2012, do CNAS.

2.1.2 Cumprimento parcial da atribuição de acompanh ar, fiscalizar e avaliar a
gestão dos recursos do Fundo Estadual de Assistênci a, bem como os ganhos
sociais e desempenho dos serviços e projetos aprova dos

Consta do inciso IX, art.121 da mencionada Resolução nº 33/2012, do CNAS, assim
como do inciso IX, art.  9º,  da Lei 6.930/95 e do inciso IX, art.  2º,  do Regimento
Interno  do  CEAS,  que  os  conselhos  de  assistência  social,  ao  planejarem  suas
ações, devem observar, dentre outras, a atribuição precípua de acompanhar, avaliar
e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS.

Contudo, o CEAS afirmou, por meio do Ofício CEAS nº 082/2015, que desenvolve
esta atividade parcialmente, uma vez que sua atuação consiste em deliberar sobre a
prestação de contas, aceite de expansão dos serviços e sobre o cofinanciamento
proposto, e que a avaliação da execução dos recursos é através dos relatórios de
prestação de contas apresentados pela gestão e pelo FEAS.

Desta forma, uma vez que verifica a gestão dos recursos do Fundo apenas através
do informado em relatórios oficiais, e que não desenvolveu critérios e sistemática
para produzir avaliação sobre os ganhos sociais e o desempenho dos serviços e
projetos  aprovados,  conforme  preceituam  os  critérios  legais  referidos,  o  CEAS
reconhece ter atuação limitada, não suficiente para acompanhar o desenvolvimento
dos serviços da forma como determinam os dispositivos legais vigentes.

Em  reunião  com  a  equipe  de  auditoria,  o  Conselho  alegou  ter  parte  de  sua
disponibilidade tomada pelo acompanhamento de convênios firmados com unidades
de acolhimento a pessoas portadoras de deficiência e transtorno mental, convênios
estes  que,  no  seu  entendimento,  estão,  equivocadamente,  sob  a  pasta  da
assistência  social.  O  CEAS apontou  a  análise  desses  convênios  como  um dos
elementos dificultadores do cumprimento de suas demais responsabilidades. 

Para além desta alegação, outras causas para o Conselho não ter executado sua
atribuição  ora  em apreço, na  extensão  estabelecida  pela  legislação,  podem ser
imputadas ao baixo grau de implementação do colegiado, que, se ausentando do
cumprimento destas suas atribuições,  demonstra  ainda estar por se apropriar da
responsabilidade de tornar efetivas todas as competências legal e regimentalmente
lhe atribuídas.
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O  cumprimento  parcial  desta  competência  traz  como  consequência  o  precário
controle social sobre a execução dos recursos socioassistenciais no estado, assim
como  a  ausência  de  avaliação  sobre  os  ganhos  sociais  e  desempenho  dos
programas  e  serviços  desenvolvidos  no  estado  e  voltados  ao  público  criança  e
adolescente e suas famílias, quis sejam: PAIF, SCFV, PAEFI, Abordagem Social, LA
e PSC e Acolhimento Institucional.

Assim sendo, recomenda-se ao CEAS: 

• Avaliar e fiscalizar a Política Estadual de Assistência Social na abrangência
prevista na Resolução nº 033/2012, do CNAS, na Lei Estadual nº 6.930/1995
e no Regimento Interno do Colegiado.

2.1.3 Não estabelecimento de mecanismos de articula ção permanente entre os
demais conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia de direitos

A Resolução nº 33/2012, do CNAS, no seu art. 121, inciso XVI, também preceitua
que os conselhos de assistência social, ao planejarem suas ações, devem observar,
dentre  outras,  a  atribuição  precípua  de  “estabelecer  mecanismos  de  articulação
permanente com os demais conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia
de direitos”.

Apesar desta orientação, o CEAS, por meio do Ofício CEAS Nº 082/2015, informou
não desenvolver no planejamento de suas ações pautas em comum com o CECA.
Desta maneira, resulta bastante contrário à orientação da resolução federal, o fato
do Conselho responsável por avaliar o desempenho de serviços como o de proteção
social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto
não ter ações articuladas com o conselho de defesa e garantia de direitos da criança
e do adolescente, no caso, o CECA.

A inexistência  de  articulação  é  acarretada  por  ambos  os  colegiados  ainda  não
basear suas ações na compreensão da transversalidade das duas políticas – a de
direitos da criança e do adolescente e a de assistência social - com outras como
educação, saúde, esporte e segurança, por exemplo. 

Assim, o que se tem é a carência de ações articuladas entre o CEAS e o CECA,
voltadas à defesa e garantia de direitos da criança e do adolescente no estado. 

Isto posto, recomenda-se ao CEAS:

• Estabelecer  agenda  para  atuação  articulada  com o  CECA,  com vistas  a
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apoiar a efetiva aplicação dos princípios, diretrizes e direitos estabelecidos
no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

2.1.4  Insuficiência  de  assessoramento  aos  conselhos  municipais  de
assistência social (CMAS)

A Resolução  nº  33/2012,  do  CNAS,  em  seu  art.  122,  §3º  determina  que  “Os
Conselhos Estaduais deverão prestar assessoramento aos conselhos municipais”.

Por meio do Ofício CEAS nº 082/2015, o colegiado afirmou que a partir de 2012,
através  de  sua  secretaria  técnica,  são  realizados  encontros  de  assessoramento
técnico com grupos de municípios convidados a esses encontros, cuja temática trata
de  orientação  sobre  o  processo  eleitoral  da  sociedade  civil  e  dos  parâmetros
nacionais  para  inscrição  de  entidades  e  organização  de  assistência  social  nos
conselhos municipais. O Conselho não informou, porém, quantos e quais municípios
foram beneficiados com os aludidos encontros. 

Enquanto  isso,  nos  municípios  visitados,  apenas  um  dentre  os  sete  CMAS
consultados afirmou receber algum grau de assessoramento por parte do CEAS ou
haver  algum nível  de articulação entre as duas esferas de colegiado. Os CMAS
entrevistados pontuaram a forma não sistemática com que as poucas orientações
são encaminhadas aos municípios, ressaltando que os contatos, quando existem,
são mais por iniciativa do conselho municipal, e não o contrário, ressalvando que,
quando procuram o CEAS, obtêm alguma ajuda, a exemplo da época de realização
das conferências de assistência social,  mas isto ainda é muito esporádico, como
ilustra a fala transcrita de um dos conselheiros questionados sobre o apoio recebido:

[…] tem diversas coisas que eu acho que o CEAS pode fazer e que a gente já
pediu e nem pede mais, um exemplo disso é quando sai uma resolução nova, que
a presidente do conselho aqui não recebe uma carta informando. Não sei por que
isto acontece uma vez que no CEAS tem muita gente boa, penso ser uma questão
orçamentária,  já  que  a  Bahia  é  grande,  são  muitos  municípios,  mas  existem
estratégias possíveis de serem realizadas porque isto já foi feito em outra época
[…].

As causas desta ausência de articulação entre os dois níveis de conselho estão
correlacionadas à já mencionada fase incipiente de atuação do CEAS, o que resulta
em conselhos municipais desassistidos e desinformados sobre como desenvolver
suas competências, o que compromete a amplitude da fiscalização a ser realizada
pelas duas esferas de conselho, implicando que o conselho estadual pouco sabe da
realidade  dos  municípios,  aqueles  que  mais  próximos  estão  dos  interesses  da
comunidade e que de fato executam a política pública de assistência social.
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Nesse sentido, recomenda-se ao CEAS:
 

• Fortalecer  a  ação  entre  os  Conselhos  de  modo a  aprimorar  a  gestão  da
Política Estadual de Assistência Social.

2.1.5  Não  apresentação de  cópia  de  todas  as  atas  da s  reuniões  ordinárias
mensais previstas para 2012-2015

O artigo 9º do Regimento Interno do CEAS estabelece que o conselho “reunir-se-á,
mensalmente, em sessão ordinária [...]”. No entanto, no âmbito dos Ofícios CEAS nº
082/2015  e  nº  45/2016,  o  Conselho  não  apresentou  cópias  das  atas  das
assembleias ordinárias previstas para outubro e dezembro/2012; janeiro, fevereiro,
abril,  maio,  junho, julho,  agosto,  setembro,  outubro,  novembro e dezembro/2013;
janeiro,  abril,  julho,  setembro,  outubro,  novembro  e  dezembro/2014;  e  janeiro,
fevereiro, junho e novembro/2015.

Através do Ofício CEAS nº 45/2016, o Conselho reconhece não ter realizado todas
as assembleias programadas, justificando a não realização de algumas delas nos
seguintes termos:

Ano 2014
1- Janeiro:  Não houve reunião,  a vice-presidente  da  época informou que não
realizaria reunião no mês de janeiro;

2-  Abril:  Não  foi  realizada  reunião  ordinária  nesse  período  em  razão  de  o
Conselho ter reunido apenas sua comissão para pautar o processo de eleição;

3-  Setembro/2014:  A reunião ordinária não aconteceu em razão de a realização
do 34º Encontro do Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Assistência Social
ter  acontecido  na  Bahia,  em  Salvador,  no  período  em  que  estava  prevista  a
reunião ordinária do CEAS.

Ano de 2015
Janeiro e fevereiro  – não houve reunião nesses meses em razão da extinção da
Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Pobreza,  à  qual  o  CEAS
estava  vinculado,  e  a  saber  que  as  ações,  programas  e  projetos  da  SEDES
passaram  a  compor  a  nova  Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e
Desenvolvimento Social – SJDHDS – e o CEAS por força de lei fica vinculado ao
gabinete do Secretário […]

Deve  ser  acrescido  que  em  reunião  com  o  CEAS,  a  Auditoria  questionou  aos
representantes do Conselho ali presentes sobre as razões que de fato ocasionaram
a inconstância das assembleias ordinárias previstas, tendo sido assinalado que as
reuniões acontecem, mas faltam meios materiais e recursos humanos qualificados
para fazer os respectivos registros. 

A  Auditoria  solicitou  ao  CEAS  diagnóstico  demonstrando  comparativamente  a
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situação que efetivamente dispõe - em termos de quadro de pessoal e de estrutura
geral - e a necessária para o desenvolvimento pleno de suas atividades, contudo o
Conselho não apresentou esta avaliação.

A não realização de todas as reuniões ordinárias previstas para o período auditado
indica  insuficiente  comprometimento  do  CEAS  com  a  implementação  desta  sua
responsabilidade regimental.  A Constituição de 1988 institucionalizou os conselhos
sociais como mecanismo de participação política, de controle público sobre a ação
governamental, de deliberação legalmente institucionalizada e de publicização das
ações do governo. Assim, se o CEAS enquanto um destes conselhos sociais não
dispôs,  no  período  auditado,  deste  seu  poder  de  agenda,  ele  menos  tem  a
apresentar  como  concretização  de  espaço  de  argumentação,  de  formação  de
consensos, de definição de normas e procedimentos e, consequentemente, menos
pode interferir nas ações e metas do governo para a assistência social no estado.

Recomendação ao CEAS:

• Realizar  e  documentar  as  assembleias  ordinárias  previstas  em  seu
Regimento Interno. 

Benefícios esperados:

1) Acompanhamento e monitoramento que permitam verificar em que medida as
deliberações da conferência estão sendo implementadas;

2) Acompanhamento, fiscalização e avaliação da gestão dos recursos do Fundo
Estadual  de  Assistência  Social,  bem  como  dos  ganhos  sociais  e  do
desempenho dos serviços e projetos aprovados;

3) CMAS devidamente assessorados para desempenho de suas atribuições; e
4) Melhoria  da  ação  entre  os  Conselhos  de  modo a  aprimorar  a  gestão  da

Política Estadual de Assistência Social.

2.2 Fragilidades na atuação do Conselho Estadual do s Direitos da Criança e do
Adolescente (CECA)

Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CECA), Colegiado
com atribuição de fiscalizar e deliberar sobre a Política de Direitos da Criança e do
Adolescente, foram estabelecidas competências que restam ainda não cumpridas,
como segue apresentado:
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2.2.1 Não  produção  de  diagnóstico  sobre  a  realidade  da  cr iança  e  do
adolescente

O inciso IX do art. 4º do Regimento interno do CECA estabelece como atribuição do
Conselho: “realizar diagnóstico sobre a realidade da criança e do adolescente no
estado da Bahia, promovendo atualizações periódicas e elaborando, anualmente, o
seu Plano de Ação”.

Por meio do Ofício nº 361/2015 e em entrevistas com a equipe de auditoria, o CECA
reconhece não ter produzido este estudo-diagnóstico. Informou, contudo, através do
Ofício nº 89/2016, que, na  157ª reunião ordinária,  em 09/11/2010, foi discutida a
necessidade do apoio da Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da
Bahia (SEI)/SEPLAN para a realização da pesquisa, acrescendo que a negociação
ficou, à época, sob a responsabilidade da SEDES, órgão gestor da Política, ao qual
o CECA era vinculado administrativamente.  Apesar de o Conselho reconhecer ter-
lhe  faltado  suficiente  empenho  junto  à  SEI/SEPLAN  para  a  construção  do
levantamento,  não foram apresentadas outras razões para o estudo não ter sido
realizado. 

Segundo entrevista com o CECA, outra cogitação que também não se viabilizou foi a
possibilidade  de  buscar  outras  instituições  da  sociedade  civil,  através  de
financiamento de projeto de consultoria, para realizar a tarefa. Contudo, desta vez, o
impedimento foi atribuído à falta de recursos do Fundo Estadual de Atendimento à
Criança e ao Adolescente (FECRIANÇA).

De acordo análises do item 3.2 deste Relatório, foram previstas nos orçamentos de
2012 e 2013,  respectivamente,  dotações  iniciais  de  R$64.000,00  e  R$50.000,00
para a Ação 2602 - Implementação de Base de Dados do Conselho Estadual da
Criança e do Adolescente, vinculada às entregas/iniciativa do PPA: “Implantação de
banco de dados da situação da infância e adolescência na Bahia” e “Dinamização do
FECRIANÇA”,  contudo,  não se pode afirmar  se a  Ação,  que não foi  executada,
relaciona-se à construção do diagnóstico.

Da argumentação apresentada é  possível  depreender  que a  ausência  de  dados
oficiais atualizados relativos à situação social da criança e adolescente no estado
decorre  principalmente  das  seguintes  razões:  insuficiência  de  recursos  do
FECRIANÇA para custear a pesquisa e insuficiente comprometimento do Conselho,
que dá demonstração de que ainda está por se apropriar da ideia de que, para
deliberar e propor medidas de implementação da política, bem como acompanhar e
monitorar a sua execução, fixando prioridades para a consecução de suas ações,
deve  abraçar  as  suas  responsabilidades,  dentre  elas,  empreender  diagnósticos
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permanentes que se traduzam em parte do processo de deliberação sobre a política
estadual para a criança e o adolescente no estado.

A não  produção  de  diagnóstico  sobre  a  situação  social  atual  da  criança  e  do
adolescente  cincunscritos  aos  municípios  baianos,  além  de  constituir  não
cumprimento de dever  legal  do Conselho,  implica  desconhecimento da realidade
social atual de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e violação de
direito  no  estado,  prejudicando  o  público  a  quem  o  Conselho  tem  o  dever  de
proteger. A falta de diagnóstico também revela que o Conselho, ao deliberar sobre a
aplicação  de recursos,  não  tem por  base  conhecimento  técnico da realidade da
criança e do adolescente no estado para fundamentar a tomada de decisões.

Recomenda-se ao Governo do Estado:  

• Garantir  a disponibilização de recursos para o  FECRIANÇA, com vistas a
viabilizar  a  elaboração  de  diagnóstico  da  situação  da  criança  e  do
adolescente no estado.

Recomenda-se ao CECA:

• Elaborar  e  manter  atualizado  diagnóstico  da  situação  da  criança  e  do
adolescente no estado, em atendimento à Lei Estadual nº'12.586/2012 e ao
Regimento Interno do Conselho.

2.2.2 Não elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e
Adolescentes

De acordo com o art.4º,  inciso XIII  do Regimento Interno do CECA, compete ao
Colegiado:  “deliberar  sobre  o  Plano  Decenal  Estadual  dos  Direitos  Humanos de
Crianças e Adolescentes e [...]”.

No Ofício nº 361/2015, encaminhado à Auditoria, e em entrevistas com a equipe, o
CECA afirmou não ter produzido também este instrumento de planejamento. Cumpre
informar  que  o  Plano  Decenal  constitui  a  sistematização  dos  planos  chamados
temáticos: Plano de Convivência Familiar e Comunitária, Plano da Primeira Infância,
Plano de Enfrentamento a Exploração e Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes e
o Plano de Enfrentamento ao Trabalho Infantil, que o CECA informou, em entrevista,
também não ter elaborado.

Vale registrar, que o PPA 2012-2015 previu como entrega/iniciativa a “Elaboração do
Plano Estadual de Convivência Familiar e Comunitário”, contudo, de acordo com as
análises do item 3.2 deste Relatório, o referido Plano de Convivência Familiar não foi
elaborado.
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Para além da falta de apoio técnico e financeiro, a ausência destes instrumentos de
planejamento  deve  ser  atribuída  ao  estágio  ainda  incipiente  de  atuação  do
Conselho,  a  não  priorização,  por  parte  do  Colegiado,  da  elaboração  dos
instrumentos norteadores da política e a não elaboração do diagnóstico da situação
de crianças e adolescentes no estado, componente fundamental para a construção
do Plano Decenal.

É importante  enfatizar  que a Resolução nº  161/2013,  do Conselho Nacional  dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que estabelece os parâmetros
para discussão, formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos, fixou,
em  15/12/2015,  o  prazo  para  os  conselhos  estaduais  de  direito  elaborarem  e
deliberarem sobre os seus respectivos planos decenais, incumbência que o CECA,
ao não atender, deixa de contribuir com as ações governamentais no estado, não
apresentando, portanto, diretrizes estratégicas, metas e ações voltadas à garantia
dos  direitos  da  criança  e  do adolescente,  que  incorporem outras  políticas  como
saúde,  educação,  assistência  social,  erradicação do trabalho infantil,  convivência
familiar e comunitária, levando em conta, principalmente, as demandas atuais.

Recomendação ao CECA:

• Elaborar  o  Plano  Decenal  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente, em atendimento à Resolução nº 161/2013, do CONANDA.

2.2.3 Inconstância das reuniões ordinárias mensais previstas no calendário do
Conselho

Consta do art.  15 do Regimento Interno do CECA que o Plenário se reunirá em
assembleia,  mensalmente,  em  caráter  ordinário,  conforme  calendário  anual
previamente aprovado. 

Desta maneira, objetivando verificar se o Conselho, no período 2012-2015, cumpriu
sua  agenda  de  reuniões  planejadas,  foram  solicitadas  cópias  das  atas  das
assembleias  ordinárias  realizadas,  não  tendo  sido  apresentadas  as  relativas  a:
março,  junho  e  julho/2012;  fevereiro,  abril,  maio  e  dezembro/2013;  abril,  junho,
outubro e dezembro/2014; e janeiro, fevereiro, abril, maio, setembro, novembro e
dezembro/2015.

Se  tomada  a  ausência  de  apresentação  de  registros  como  indicativo  de  não
realização, pelo CECA, de assembleias ordinárias, vê-se que, no período de 2012-
2015, o Conselho tendeu a se reunir com menor frequência a cada ano, não tendo
sido efetivadas 25% das reuniões previstas para 2012, 33% para 2013 e 2014, e
58% das planejadas para 2015.

Por meio do Ofício nº 361/2015 e em entrevistas com a equipe, o Conselho apontou
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a  falta  de  quorum como  uma  das  principais  razões  para  a  não  efetivação  dos
encontros previstos. O Conselho não se reuniu em janeiro e fevereiro/2015, segundo
justificativa  apresentada,  devido  à  transição  de  governo,  que,  ao  fundir  as
secretarias, gerou temporária falta de recursos para custear diárias dos conselheiros
dos territórios do estado,  e,  em setembro e novembro/2015, pela realização das
conferências Territorial e Estadual. 

A ausência de  quorum, por sua vez, foi atribuída, pelo Conselho, à dificuldade de
conciliação de agendas por parte dos seus representantes governamentais. A não
realização  das  reuniões  ordinárias  previstas  configura  mais  uma  vez  a  fase
incipiente  de  atuação  em  que  se  encontra  o  Conselho  e  o  insuficiente
comprometimento  de  todos  os  conselheiros  com  a  realização  das  reuniões
ordinárias mensais.

As  consequências  de  o  Conselho  não  ter  realizado  todas  as  assembleias
regimentalmente previstas para o período é que, quanto menos o conselho se reunir
e  deixar  de  exercer  seu  poder  de  agenda  legalmente  instituído,  menos  se
implementa como espaço de debate e construção de consensos da sociedade civil
organizada  nele  representada,  menos  se  exerce  o  controle  público  sobre  as
dimensões  de  formular,  deliberar,  monitorar,  avaliar  e  financiar  a  ação
governamental relacionada à Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no
estado,  repercutindo  negativamente  no  exercício  do  controle  social  sobre  o
desenvolvimento da Política.

Isto posto, recomenda-se ao CECA:

• Eleger representantes com disponibilidade e envolvimento com a política de
forma que possa cumprir a agenda de reuniões ordinárias mensais e atender
ao seu Regimento Interno; e

• Realizar as reuniões ordinárias mensais previstas no Regimento Interno do
CECA.

2.2.4. Inexistência de articulação entre o CECA e o  CEAS 

O inciso V do art. 4º do Regimento Interno do CECA estabelece ao Colegiado: 

Art. 4º, inciso. V - “atuar de forma integrada e articulada com os demais
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselhos Tutelares,
Conselhos  Setoriais,  órgãos  estaduais,  municipais  e  entidades  não-
governamentais, apoiando-os para tornar efetiva a aplicação dos princípios,
das diretrizes e dos direitos estabelecidos na Lei Federal nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 – ECA

Entretanto, o CECA informou, por meio do Ofício nº 361/2015, e em entrevista com a
equipe,  não desenvolver pautas em comum com o CEAS. Pontuou, ainda,  como
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evidência maior da falta de articulação entre os dois Conselhos, a realização da
Conferência Estadual de Direitos da Criança e Adolescente e a da Assistência Social
em 2015 ter se dado na mesma data, o que dificultou a promoção de ambas e expôs
a falta de entendimento entre as duas representações, que funcionam no mesmo
endereço. 

Como afirmado em relação ao CEAS no item 3.1 deste Relatório, a inexistência de
articulação  entre  os  dois  Conselhos  deve  ser  creditada  a  ambos os  Colegiados
ainda não terem permeado suas ações pela compreensão da transversalidade das
duas políticas – a de direitos da criança e do adolescente e a de assistência social -
com outras como educação, saúde, esporte e segurança, por exemplo.

O distanciamento na forma de atuar dos dois  Conselhos resulta  em prejuízo do
controle  social,  que  compete  institucionalmente  a  ambos  promover,  visando  ao
desenvolvimento das duas políticas públicas.

Recomenda-se ao CECA:

• Estabelecer  agenda  para  atuação  articulada  com o  CEAS,  com vistas  a
apoiar  a  efetiva  aplicação  dos  princípios,  diretrizes  e  dos  direitos
estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

2.2.5  Ausência  de  acompanhamento,  por  parte  do  CECA ,  da  execução dos
projetos sociais financiados pelo FECRIANÇA

De acordo com o art. 9º, inciso VIII, da Resolução nº 137/2010, do CONANDA, cabe
ao CECA: 

Art. 9º - Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em
relação aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo
das demais atribuições

[…]

VIII - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com
os recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos por ele próprio,
bem como solicitar  aos responsáveis,  a qualquer  tempo,  as  informações
necessárias  ao  acompanhamento  e  à  avaliação das  atividades  apoiadas
pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Desta  forma,  foram  solicitados  ao  Conselho  documentos  relativos  ao
acompanhamento  e  avaliação  dos  projetos  financiados  pelo  FECRIANÇA,  no
período 2012-2015, no que a Auditoria não foi atendida. Porém, em entrevista com a
equipe, o Colegiado admitiu não realizar este controle, assim como não demonstrou
ter  apreciado  no  período  auditado  os  relatórios  produzidos  pelo  FECRIANÇA,
informando  ter  delegado  ao  Fundo,  agente  provedor  dos  recursos,  a
responsabilidade por esta fiscalização e monitoramento. 
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Solicitado a apresentar comprovação do ato deliberativo da alegada transferência de
responsabilidade,  o  Conselho  não  o  fez,  tendo,  por  meio  do  Ofício  nº  89/2016,
manifestado-se da seguinte forma:

[...] os(as)  Conselheiros(as)  do  CECA desenvolvem  atividades  em  suas
organizações  e  secretarias  e  não  têm  disponibilidade  para  monitorar  os
projetos. O FECRIANÇA - Fundo Estadual de Atendimento à Criança e ao
Adolescente e a SAS -  Superintendência de Assistência Social/SJDHDS -
dispõem de equipes que desempenham essa função de monitoramento e
avaliação dos projetos;

Vale  sublinhar  que  ainda  que  o  FECRIANÇA e  a  SAS  realizem  algum  tipo  de
supervisão sobre a execução destes projetos,  isto não retira do Conselho a sua
responsabilidade a ser exercida nos termos e amplitude estipulados pela referida
Resolução do CONANDA.

A auditoria teve acesso aos relatórios de supervisão produzidos pelo FECRIANÇA,
tendo  observado  que  estes  consistem  em  sintéticas  descrições  de  visitas  às
entidades, sem a extensão de produto de monitoramento e fiscalização nos moldes
do determinado pela referida Resolução.

As  causas para o  não  acompanhamento,  por  parte  do CECA, da execução dos
projetos sociais financiados pelo FECRIANÇA, estão relacionadas ao baixo nível de
sua implementação pelo Colegiado e de outras das suas funções verificadas por
esta auditoria.

Por  conseguinte,  o  montante  de  R$2.412.754,74,  pago  através  de  convênios  a
entidades, no período de 2012 a 2015, no âmbito das Ações Orçamentárias 4082 e
5447, sob a responsabilidade do FECRIANÇA, não teve a devida a fiscalização da
sociedade organizada representada pelo CECA. Cabe registrar,  que a análise da
execução das referidas Ações, apresentadas no item 3.3.3 deste Relatório, informam
que não foram apresentados pela SJDHDS os controles ou documentação suporte
que evidenciem o total de crianças/adolescentes atendidos e de ações de proteção
social apoiadas.
 
Recomendação ao CECA:

• Monitorar e fiscalizar  os programas, projetos e ações financiadas com os
recursos do FECRIANÇA, segundo critérios e meios definidos pelo próprio
conselho,  bem  como  solicitar  aos  responsáveis,  a  qualquer  tempo,  as
informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades
apoiadas pelo Fundo, atendendo à Resolução nº 137/2010 do CONANDA.
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2.2.6 Insuficiência de acompanhamento aos Conselhos  Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CMDCAs)

De acordo  com  o  inciso  XV,  art.  4º,  do  Regimento  Interno  do  CECA,  cabe  ao
Colegiado estadual acompanhar a atuação dos conselhos municipais de direitos da
criança e do adolescente (CMDCAs).

Contudo, dos sete CMDCAs visitados pela auditoria, somente um afirmou receber
algum  tipo  de  assessoramento  por  parte  do  CECA ou  haver  algum  grau  de
articulação entre os dois níveis de Colegiado, tendo a maioria assinalado só ser
contactada por ocasião da realização das conferências, não havendo, fora desses
momentos,  sistemática  e  necessária  entrega  de  orientação  aos  conselhos
municipais.

Demonstrando  insatisfação  perante  a  atuação  do  Conselho  estadual,  um  dos
CMDCAs  entrevistados  pontuou  que  apesar  de  o  CECA  ter  representação
territorializada, esta distribuição não ajuda na forma de o Conselho pensar e atuar
em relação à Política, acrescentando:

[...] o CECA é um conselho fragilizado, é um conselho que infelizmente não
representa e além de não representar, pouco discute a política pública  da
criança e adolescente […] A configuração do CECA não ajuda a esta relação
[...] O CECA para a gente é inexistente, ineficiente, é um conselho que não
contribui, porque ele quase que não existe. […] não tem um planejamento
estratégico  para fazer  assessoramento,  e  além de não  ter  planejamento
estratégico,  não  tem  recurso  mínimo  para  isso,  como  o  Conselho  da
Assistência tem lá claro o recurso do IGD, mas os conselhos de direito da
criança e adolescente não têm isso, então eles se tornam completamente
prisioneiros seja do município, do estado ou do governo federal, porque se
eles tivessem o recurso mínimo que pudessem determinar este recurso é
para isto, ficava mais fácil, mas é assim, de maneira que a gente não sabe o
que é esta palavra assessoramento. […] o que nos salvou na eleição para
os conselhos tutelares do ano passado foi o município de fato ter assumido,
porque se o município não assumisse e a gente dependesse do conselho
estadual, a gente estava até hoje na cidade sem conselho tutelar [...]”.

Até onde a  auditoria  pôde verificar,  as  causas  para  o  Conselho não executar  a
contento  esta  sua atribuição deve  ser  atribuída à  já  apontada baixa  atuação do
Colegiado no período auditado. 

A consequência de o CECA não ter tido, no período auditado, relevante ação voltada
a  apoiar,  acompanhar  e  assessorar  os  conselhos  municipais  de  direito,  são
CMDCAs com pouco apoio para o exercício de suas atribuições na municipalidade
que representam.
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GERÊNCIA 7A

Recomendação ao CECA:

• Acompanhar a atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e
do Adolescente (CMDCAs), conforme estabelecido regimentalmente.

2.2.7 Conselho com limitado quadro de recursos huma nos e materiais

Segundo o art.  3º do Regimento Interno do CECA, cabe à SJDHDS fornecer os
recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e institucional necessários ao
adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho.

Isto posto, a Auditoria solicitou ao CECA levantamento de sua situação em termos
de recursos humanos e materiais disponíveis e o que ele considera necessário para
o seu pleno funcionamento,  tendo o Colegiado informado,  por  meio do ofício nº
361/2015, dispor dos serviços de cinco profissionais (um secretário-executivo, uma
estagiária de Serviço Social, duas secretárias administrativas e um encarregado de
serviços gerais) o que ele considera insuficiente.

Defendeu  serem  necessários  um  assistente  social,  dois  estagiários  em  Serviço
Social, sendo um para cada turno, um assessor jurídico, dois estagiários estudantes
de Direito, um assessor de comunicação, dois estagiários estudantes do Curso de
Comunicação  e  um  mensageiro.  Acrescentou,  ainda,  serem  necessários  ao
desenvolvimento  das  atribuições,  um  veículo,  uma  máquina  copiadora  e  um
aparelho de fax.

O  Conselho  carente  de  estrutura  material  e  humana  adequada  ao  seu
funcionamento decorre de deficiência no apoio da SJDHDS ao Colegiado, o que
repercute  em  sua  atuação,  comprometendo  o  controle  social  que  lhe  compete
realizar.

Recomenda-se à  SJDHDS:  Atender  às necessidades de estruturação  do  CECA
(pessoal  e  de  materiais),  de  forma  a  viabilizar  a  adequada  execução  de  suas
competências.

Benefícios Esperados:

1) Disponibilidade  de  recursos  financeiros  para  viabilizar  a  elaboração  de
diagnóstico e do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

2) CECA com recursos humanos e materiais necessários para a execução de
suas competências;

3) Planejamento  da  política  com  base  em  informações  técnicas  quanto  à
situação da criança e adolescente no estado;
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4) Planejamento da Política Pública com base em diretrizes estratégicas,  em
substituição a planos fragmentados e de curto prazo, transformando políticas
de governo em políticas de Estado;

5) Monitoramento, avaliação e fiscalização efetiva da aplicação de recursos do
Fundo, e dos programas, projetos e ações financiadas pelo FECRIANÇA, em
atendimento às determinações legais;

6) Ações  articuladas  entre  Conselhos,  aprimorando  a  gestão  das  Políticas
voltadas ao público criança e adolescente; e

7) Fortalecimento  do  controle  social  da  Política  dos  Direitos  Humanos  da
Criança e do Adolescente.

II.3 EXECUÇÃO DO PPA 2012-2015 

A análise  da execução do PPA 2012-2015, no âmbito  dos Programas Criança e
Adolescente  e  Proteção  Social,  buscou  avaliar  se  as  ações  orçamentárias
(projetos/atividades) executadas entre 2012-2015 ofertaram produtos e serviços de
acordo com o previsto e em aderência com o Plano Plurianual, bem como se as
metas dos compromissos e indicadores previstos no PPA 2012-2015, para os dois
Programas,  foram  acompanhados  e  monitorados,  com  vistas  ao  alcance  dos
objetivos pretendidos. 

No  que  se  refere  às  ações  de  cofinanciamento,  buscou-se  avaliar  o  critério  de
partilha  estadual  utilizado  para  definição  dos  valores  dos  pisos  dos  serviços  da
assistência social e a regularidade no repasse.

Assim, no que se refere à execução do PPA 2012-2015, as análises da Auditoria
evidenciaram as situações relatadas a seguir:

3.1 Fragilidades nas vinculações entre elementos do  PPA e das LOAs

A Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 159, determina que os orçamentos
anuais e o plano plurianual sejam compatíveis entre si:

Art. 159 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - plano plurianual;
II - diretrizes orçamentárias;
III - orçamentos anuais.
[…]
§ 4º  -  Os  planos e programas estaduais,  regionais e setoriais  serão
elaborados em consonância com o plano plurianual  e apreciados pela
Assembléia Legislativa.
§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal, incluindo todas as receitas e despesas, referente aos
Poderes  do  Estado,  seus  fundos,  órgãos  da  administração  direta,
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autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das empresas em que o Estado, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;
III  -  o orçamento da seguridade social,  abrangendo todas as entidades e
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou autárquica, bem como
os fundos e fundações instituídas pelo Poder Público;
[…]
§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, incisos I e II, terão:
I - compatibilização com o plano plurianual ; (grifo da Auditoria)

A Lei  no 12.504/2011,  que institui  o  PPA 2012-2015,  estabelece que as políticas
públicas  serão  expressas  por  meio  de  Programas  e  define  os  conceitos  dos
elementos que compõem estes Programas:

Art.  3º  O  Plano  Plurianual  2012-2015,  alicerçado  no  fortalecimento  da
função de planejamento governamental, pelo maior diálogo com a dimensão
estratégica e estruturação na dimensão tática,  está organizado em Eixos
Estruturantes e respectivas áreas temáticas, em que as políticas públicas
estão expressas por meio de Programa, composto por Ementa, Indicadores,
Recursos do Programa e Compromissos.
[…]
§4º - Os Compromissos  refletem o que deve ser feito  e  as situações a
serem alteradas pela implementação de um conjunto d e Entregas ou
Iniciativas ,  sob  a  responsabilidade  de  um  órgão  setorial,  e  tem  como
atributos:
[…]
II - Entrega ou Iniciativa : declara as iniciativas a serem empreendidas para
a entrega de bens e serviços à sociedade, resultantes  da coordenação
de ações orçamentárias  e  outras  ações institucionai s  e  normativas ,
bem como da pactuação entre entes federados, entre Estado e sociedade e
da integração de políticas públicas. (grifo da Auditoria)

Por sua vez,  o Manual de Orçamento Público (MOP) do Governo do Estado da
Bahia estabelece os seguintes conceitos de Ação Orçamentária, Objetivo e Produto:

Ação Orçamentária :  Conjunto de intervenções de governo que  contribui
para a consecução do objetivo de um programa , cuja execução depende
de recursos orçamentários do Estado. A Ação Orçamentária, no orçamento e
nos balanços, é classificada como projeto, atividade ou operação especial.

Objetivo :  Resultado que se pretende obter e manter com a execução da
Ação  governamental,  descrita  com  concisão  e  precisão  e  sempre
mensurável  por  um  indicador,  que  expressa  o  produto  ou  resultado
esperado sobre o público-alvo.

Produto : Para fins da programação orçamentária, é o bem ou serviço que
resulta da  Ação governamental ,  destinado ao público-privado.  (grifo  da
Auditoria)

Por  fim,  conforme  descrito  no  PPA  2012-2015,  os  instrumentos  PPA  e  Lei
Orçamentária Anual (LOA) assim se correlacionam:
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No  âmbito  das  suas  competências  institucionais,  os  órgãos  setoriais
inscrevem  nos  Programas  temáticos  os  seus  Compromissos,  detalhando
objetivos e Metas a serem cumpridos ao longo do quadriênio, relacionando
Entregas ou Iniciativas a serem desenvolvidas, que refletem o elo de
integração com os orçamentos . (grifo da Auditoria)

Entretanto, a análise das informações apresentadas nas Matrizes Programáticas do
PPA 2012-2015,  documentos  do  sistema FIPLAN que  demonstram a  vinculação
entre  o  PPA  e  as  LOAs,  evidencia  a  existência  de  fragilidades  entre
Entregas/Iniciativas,  Ações  Orçamentárias  e  Produtos  no  âmbito  de  ambos  os
Programas, conforme segue:

3.1.1 Incompatibilidade entre Entregas/Iniciativas e Ações Orçamentárias

Os Quadros 06 e 07 evidenciam os casos de Entregas/Iniciativas que apresentam
incoerência com as Ações Orçamentárias e Produtos às quais estão vinculadas:

QUADRO  06  –  Incoerência  identificada  entre  Entregas /Iniciativas,  Ações
Orçamentárias e Produtos no Programa Criança e Adol escente

PPA LOA

Compromisso Entrega/Iniciativa Ação/Objetivo Produtos

Fortalecer o Sistema de
Garantias de Direitos da
Criança e do 
Adolescente para 
consolidar a Política 
Estadual de Defesa e 
Garantia de Direitos, 
focada na devida 
implementação do 
Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA)

Implantação de sistema
de monitoramento e 
avaliação das políticas 
públicas na área da 
criança e do 
adolescente

4493 - Apoio à 
Implementação de 
Ações Articuladas para 
Atendimento a Crianças
e Adolescentes

Objetivo: apoiar a 
execução de ações 
voltadas para a 
promoção, garantia e 
defesa de direitos da 
criança e do 
adolescente

Criança/adolescente 
atendido (2012)

Ação apoiada (2013 e 
2014)

Estudo/pesquisa 
apoiado (2015)

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

93

Ref.1588593-94

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

QUADRO  07  –  Incoerências  identificadas  entre  Entreg as/Iniciativas,  Ações
Orçamentárias e Produtos no Programa Proteção Socia l

PPA LOA

Compromisso Entrega/Iniciativa Ação/Objetivo Produtos

Fortalecer o convívio 
familiar, comunitário e 
social para contribuir 
com a garantia de 
direitos das famílias em 
situação de risco e 
vulnerabilidade social

Elaboração e 
implementação de novo
modelo de organização 
e financiamento dos 
Centros Sociais 
Urbanos (CSUs)

4100 - Funcionamento 
das Unidades de 
Assistência Social

Objetivo: manter a 
estrutura física dos 
centros sociais urbanos
em bom estado de uso 
para ofertar serviços às
comunidades

Unidade em 
funcionamento (2012, 
2014 e 2015)

Unidade de assistência 
social em 
funcionamento (2013)

Apoio aos municípios 
de pequeno porte para 
a criação e construção 
de Centros de 
Referência de 
Assistência Social – 
CRAS

6315 - Financiamento 
de Projetos Especiais 
de Caráter Modular

Objetivo: ampliar a 
capacidade de 
atendimento e qualificar
os serviços ofertados 
através da rede 
socioassistencial

Projeto apoiado (2012)

Projeto de caráter 
modular apoiado (2013 
a 2015)

Ampliar a proteção 
integral a famílias e 
indivíduos com vínculos
fragilizados ou 
rompidos

Capacitação de 
instituições públicas e 
privadas que ofertam 
serviços de alta 
complexidade de forma 
regular

2516 - Cofinanciamento
ao Município no 
Funcionamento de 
Unidade Regional de 
Acolhimento de Regime
Integral

Objetivo: apoiar 
financeiramente os 
municípios e as 
instituições sociais no 
acolhimento de 
pessoas em diferentes 
tipos de equipamentos, 
destinados a famílias 
ou indivíduos com 
vínculos familiares 
rompidos ou 
fragilizados, a fim de 
garantir proteção 
integral

Instituição apoiada 
(2012)

Instituição social 
apoiada (2013 e 2014)

Funcionamento de 
unidade no município 
apoiado (2015)

Instituição e 
regulamentação da 
Política Estadual para 
População de Rua

4430 - Cofinanciamento
a Municípios para 
Serviço Especializado a
Pessoas em Situação 

Município apoiado 
(2012 a 2014)

Serviço especializado 
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PPA LOA

Compromisso Entrega/Iniciativa Ação/Objetivo Produtos

de Rua – CreasPOP

Objetivo: apoiar os 
municípios, por meio de
cofinanciamento, na 
prestação de serviço 
especializado às 
pessoas em situação 
de rua, possibilitando o 
seu acesso a espaços 
de guarda de 
pertences, de higiene 
pessoal, alimentação e 
provisão de 
documentação civil, e 
ao atendimento e a 
atividades direcionadas
para o desenvolvimento
de sociabilidade

no município apoiado 
(2015)

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

3.1.2 Ausência de vinculação entre elementos do PPA  e das LOAs

Foram identificadas três Ações Orçamentárias relacionadas ao Programa Proteção
Social  que,  conforme  Matriz  Programática  do  exercício  2012,  não  apresentaram
vinculação com nenhuma Entrega/Iniciativa:

• 6721 - Apoio à gestão Municipal nas Ações do Programa Bolsa Família;
• 5076 - Implantação de Projeto de Desenvolvimento Comunitário em Apoio à

Política de Assistência Social; e
• 4563 - Acompanhamento de Ações de Combate à Pobreza.

Adicionalmente,  verificou-se que  a  Entrega/Iniciativa  “Capacitação de  operadores
responsáveis  por serviços socioassistenciais”,  relacionada ao Programa Proteção
Social,  não  apresentou  vinculação  com  nenhuma  Ação  Orçamentária,  conforme
Matrizes Programáticas de 2012 a 2015.  O Ofício no  344/16/GAB/SJDHDS afirma
que as Entregas/Iniciativas previstas de capacitação, independente da vinculação
aos serviços, benefícios ou público-alvo, foram executadas por meio da Ação 2284,
evidenciando que a supracitada Entrega/Iniciativa deveria estar vinculada à referida
Ação.

Foram identificados os seguintes fatores como causas das deficiências encontradas:

• Deficiências na elaboração dos componentes dos Programas do PPA;
• Deficiência no processo de elaboração dos orçamentos anuais;
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• Utilização de termos genéricos para definição de Entregas/Iniciativas  e de
Ações Orçamentárias;

• Deficiência na compatibilização entre o planejamento (PPA) e o orçamento
(LOA); e

• Deficiência  das  atividades  de  acompanhamento  e  monitoramento  dos
Programas do PPA.

Os efeitos identificados foram:

• Inexecução  de  bens  e  serviços  compatíveis  com  os  Compromissos
assumidos;

• Comprometimento dos Compromissos pactuados;
• Comprometimento do alcance dos objetivos esperados para os Programas do

PPA;
• Comprometimento  das  atividades  de  monitoramento  e  avaliação  dos

Programas do PPA; e
• Baixa accountability relacionada à atuação governamental.

Diante do exposto, recomenda-se à SJDHDS:

• Implementar procedimento de revisão da proposta orçamentária, de modo a
eliminar o caráter genérico das Ações Orçamentárias e respectivos produtos,
bem como garantir a compatibilidade das Ações com as Iniciativas previstas
para os Programas do PPA 2016-2019.

Adicionalmente, recomenda-se à SEPLAN:

• Aprimorar  os  procedimentos  de  revisão  das  propostas  orçamentárias
encaminhadas pelas secretarias, órgãos e entidades, de modo a eliminar a
existência  de  Ações  Orçamentárias  e  produtos  de  caráter  genérico  e
incompatíveis com a Iniciativa a eles vinculada; e

• Implementar controle interno que identifique a existência de Iniciativas e de
Ações Orçamentárias sem vinculação para que os casos identificados sejam
encaminhados aos devidos responsáveis.

Benefícios esperados:

1) Entrega  à  sociedade  de  bens  e  serviços  compatíveis  com  as  Iniciativas
previstas nos Programas do PPA;

2) Alcance dos resultados esperados com a execução dos Programas;
3) Intensificação das ações de monitoramento e avaliação dos programas do

PPA;
4) Transparência no processo de prestação de contas à sociedade;
5) Adequada aplicação dos recursos públicos; e
6) Controle social em melhores condições para ser exercido.
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3.2 Inexecução de Entregas/Iniciativas previstas no  PPA 2012-2015 e de Ações
Orçamentárias das LOAs

A  análise  dos  atributos  dos  Programas  demonstra  a  importância  da
operacionalização das Entregas/Iniciativas, por meio das ações orçamentárias, de
modo a alcançar os resultados previstos.

O artigo 7o da Lei no 12.504/2011, que institui o PPA 2012-2015, corrobora a estreita
relação  que  deve  existir  entre  as  Entregas/Iniciativas  e  suas  respectivas  Ações
Orçamentárias, de modo que “a criação de ações no orçamento será orientada […]
pela viabilização da execução das Entregas ou Iniciativas”.

Entretanto,  a  análise  das  Matrizes  Programáticas  dos  exercícios  2012  a  2015
evidenciou que a Entrega/Iniciativa “Elaboração do Plano Estadual de Convivência
Familiar  e Comunitário”,  referente ao Programa Criança e Adolescente,  não está
vinculada a nenhuma ação orçamentária e não foi realizada.

Vale ressaltar que o documento não foi concluído, apesar da Resolução do CECA no

12/2013 definir Grupo de Trabalho para sua elaboração, com prazo de 30/05/2014
para sua apresentação. Conforme Ofício CECA no 46/2016:

O Plano de Convivência Familiar e Comunitária ainda não foi elaborado e
aprovado  por  motivos  diversos,  entre  esses  o  fato  da  SAS  –
Superintendência  de  Assistência  Social  da  SJDHDS estar  orientando  os
CMAS  –  Conselhos  Municipais  de  Assistência  Social  a  elaborarem  os
Planos Municipais e o CECA resolveu aguardar a conclusão dos referidos
planos para elaborar o Plano Estadual.

Adicionalmente,  a  análise  dos  relatórios  de  execução  orçamentária  e  financeira
evidenciou  a  inexecução  de  três  Ações  Orçamentárias  do  Programa  Criança  e
Adolescente  previstas  para  o  FECRIANÇA e  outras  quatro  Ações  do  Programa
Proteção Social previstas para o FEAS, durante o período de 2012 a 2015, conforme
os quadros a seguir:

QUADRO  08  –  Ações  Orçamentárias  sem  execução  –  Prog rama  Criança  e
Adolescente

PPA LOA

Compromisso Entrega/Iniciativa Ação/Objetivo Produtos

Fortalecer o Sistema de
Garantias de Direitos da
Criança e do 
Adolescente para 
consolidar a Política 
Estadual de Defesa e 

Capacitação de 
conselheiros, por meio 
de cursos, seminários e
oficinas

2601 - Capacitação de 
Conselheiros de 
Direitos e Tutelares

Objetivo: realizar 
capacitação continuada

Conselheiro capacitado 
(2012)

Conselheiro de direitos 
e tutelares capacitado 
(2013)
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PPA LOA

Compromisso Entrega/Iniciativa Ação/Objetivo Produtos

Garantia de Direitos, 
focada na devida 
implementação do 
Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA

e assessoria aos 
conselhos tutelares e 
de direitos no 
atendimento a crianças 
e adolescentes nos 
municípios

Conselheiro capacitado 
(2014 e 2015)

Implantação de banco 
de dados da situação 
da infância e 
adolescência na Bahia

Dinamização do 
Fecriança

2602 - Implementação 
de Base de Dados do 
Conselho Estadual da 
Criança e do 
Adolescente

Objetivo: conhecer a 
situação e 
funcionamento dos 
conselhos, promovendo
um conjunto de ações 
voltadas para a 
garantia de direitos da 
criança e adolescente

Banco de dados 
implementado (2012)

Base de dados 
implementada (2013 a 
2015)

Ampliar e articular a 
rede de serviços 
voltados a crianças e 
adolescentes em 
situação de 
vulnerabilidade e risco 
referenciados aos 
Centros de Referência 
Especializada de 
Assistência Social - 
Creas e Centros de 
Referência de 
Assistência Social - 
Cras para contribuir 
com o cumprimento das
legislações específicas 
a este segmento

Implementação de 
ações de 
conscientização e 
combate à violência 
contra crianças e 
adolescentes

5446 - Realização de 
Campanha de Combate
à Violência contra 
Crianças e 
Adolescentes

Objetivo: realizar 
campanhas de 
conscientização e 
combate à violência 
contra crianças e 
adolescentes

Campanha de combate 
à violência realizada 
(2015)

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

Sobre a Ação 2601, verifica-se que, apesar da existência de previsão orçamentária
inicial  nos  exercícios  2012  (R$180.000,00)  e  2013  (R$181.000,00),  tais  valores
foram anulados ao longo dos referidos exercícios.

A Ação 2602 também apresentou dotação inicial nos exercícios 2012 (R$64.000,00)
e 2013 (R$50.000,00), porém estes valores foram anulados em 2012 e reduzidos a
R$1.400,00 em 2013. Ademais, é importante destacar que as entrevistas com os
gestores  do  FECRIANÇA evidenciaram a  ausência  de  uma  base  de  dados  que
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contenha informações relacionadas ao seu público-alvo.

Quanto  à  Ação  5446,  criada  no  exercício  2015  com dotações  inicial  e  atual  de
R$900.000,00, embora não tenha ocorrido execução no exercício, os registros da
meta  física  no  sistema  FIPLAN indicam que  as  três  campanhas  de  combate  à
violência, previstas como produtos da Ação Orçamentária, teriam sido concluídas.

QUADRO  09  –  Ações  Orçamentárias  sem  execução  –  Prog rama  Proteção
Social

PPA LOA

Compromisso Entrega/Iniciativa Ação/Objetivo Produtos

Assegurar que todas as
famílias vulneráveis 
estejam incluídas no 
Cadastro Único de 
Programas Sociais do 
Governo Federal 
CadÚnico, com 
condições de inclusão 
às políticas públicas, 
por meio do 
permanente e efetivo 
apoio do Governo do 
Estado aos municípios

Acompanhamento e 
monitoramento das 
ações do programa 
Bolsa Família

2246 - Avaliação dos 
Resultados Alcançados 
pelo Programa Bolsa 
Família no Estado da 
Bahia

Objetivo: medir a 
eficiência do programa 
no que tange aos 
resultados no processo 
de emancipação das 
famílias

Município apoiado 
(2012 a 2015)

4043 - Apoio à Gestão 
Municipal e 
Fortalecimento das 
Instâncias de Controle

Objetivo: promover 
apoio técnico e logístico
aos gestores 
municipais das políticas
de desenvolvimento 
social

Município apoiado 
(2013 a 2015)

Fortalecer o convívio 
familiar, comunitário e 
social para contribuir 
com a garantia de 
direitos das famílias em 
situação de risco e 
vulnerabilidade social

Reforma e ampliação 
de unidades de 
assistência social

5173 - Recuperação de 
Unidade de Assistência 
Social

Objetivo: reformar as 
unidades de assistência
social a fim de 
proporcionar melhor 
atendimento à 
comunidade

Unidade de assistência 
social recuperada 
(2015)

Aprimorar e qualificar a 
gestão do Sistema 
Único de Assistência 

Elaboração de 
diagnóstico do Sistema 
Único de Assistência 

2343 - Diagnóstico 
Situacional do Sistema 
Único de Assistência 

Diagnóstico realizado 
(2012 a 2015)
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PPA LOA

Compromisso Entrega/Iniciativa Ação/Objetivo Produtos

Social - Suas na Bahia 
para o seu pleno 
funcionamento e 
promovendo o 
fortalecimento do Pacto 
Federativo

Social – Suas-Bahia Social – Suas

Objetivo: realizar 
estudos e pesquisas 
sobre a realidade 
socioterritorial dos 
municípios, para 
subsidiar a identificação
de demandas e ofertas 
do Suas, alimentar o 
banco de dados, 
construir indicadores e 
índices para o 
monitoramento e 
avaliação das ações do
Suas

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

Com relação à Ação 2343, verifica-se que, apesar da existência de dotação inicial de
R$50.000,00 apenas no exercício 2012, tal valor foi anulado ao longo do exercício. A
referida Ação foi incorporada pela Ação 2284 – Gerenciamento do Sistema Único da
Assistência Social – SUAS, conforme Ofício no 153/16/GAB/SJDHDS. No entanto, de
acordo com o Ofício no 344/16/GAB/SJDHDS, não houve conclusão nem novos fatos
acerca da elaboração de diagnóstico do Sistema Único de Assistência Social.

Importante destacar que, conforme Ofício CEAS no 027/2016, o Parecer Técnico da
Câmara Técnica do CEAS, referente à Prestação de Contas FEAS/SAS do exercício
de 2015, solicita que sejam inseridos no referido relatório os motivos pelos quais
entregas previstas não foram realizadas.

A  inexecução  de  Entregas/Iniciativas  e  de  Ações  Orçamentárias  previstas
evidenciam:

• Baixa priorização de recursos voltados à assistência social;
• Contingenciamento de Ações Orçamentárias; e
• Deficiência das atividades de acompanhamento, monitoramento e avaliação

dos Programas do PPA.

Assim sendo, os efeitos identificados são:

• Entregas/Iniciativas previstas não foram implementadas;
• Comprometimento dos Compromissos pactuados para os Programas Criança

e Adolescente e Proteção Social;
• Comprometimento  do  alcance  dos  objetivos  esperados  para  ambos  os
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Programas; e
• Inexecução  de  bens  e  serviços  necessários  ao  alcance  dos  resultados

esperados para os Programas.

Diante  do  exposto,  recomenda-se  à  Assessoria  de  Pla nejamento  e  Gestão
(APG)/SJDHDS:

• Monitorar  e  justificar  anualmente  a  existência  de  Iniciativas  sem a devida
operacionalização nos orçamentos; e

• Avaliar e reportar à SEPLAN e às instâncias de governança os impactos na
execução  dos  Programas  decorrentes  de  contingenciamentos  de  recursos
para as ações orçamentárias previstas.

Adicionalmente, recomenda-se à SEPLAN:

• Contemplar  a  análise  de  Iniciativas  e  Ações  Orçamentárias  não
operacionalizadas  nas  atividades  de  monitoramento  e  avaliação  dos
Programas  do  PPA 2016-2019,  bem  como  o  impacto  gerado  pela  não
operacionalização no desenvolvimento dos Programas.

Benefícios esperados:

1) Execução eficaz dos Programas do PPA;
2) Fornecimento à sociedade de bens e serviços previstos;
3) Alcance  dos resultados  esperados com a execução  das  políticas públicas

presentes nos Programas;
4) Identificação de riscos à satisfatória execução dos Programas;
5) Instâncias  de  governança  com  informações  para  adequada  tomada  de

decisão; e
6) Controle social em melhores condições para ser exercido.

3.3 Deficiências na execução das Ações Orçamentária s

O artigo 90 da Constituição do Estado da Bahia determina a existência de sistemas
de controles internos que possibilitem a comprovação dos resultados apresentados
pelo gestor público:

Art. 90 Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
I -  avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de Governo e dos orçamentos do Estado ;
II  -  comprovar  a  legalidade  e  avaliar  os  resultados,  quanto  à  eficácia  e
eficiência  da  gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  dos  órgãos  e
entidades da administração estadual, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado; (grifo da Auditoria)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

101

Ref.1588593-102

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

A existência de controles internos formalizados é fundamental para que informações
essenciais  relacionadas  à  performance  dos  Programas  sejam  devidamente
registradas. Tal premissa pode ser observada no Referencial Básico de Governança
do TCU:

Controle interno é um processo integrado e dinâmico efetuado pela direção
e pelo corpo de colaboradores, estruturado para enfrentar riscos e fornecer
razoável  segurança  de  que,  na  consecução  da  missão  da  entidade,  os
seguintes  objetivos  gerais  serão  alcançados:  (1)  execução  ordenada,
ética,  econômica,  eficiente e  eficaz  das  operações ;  (2)  cumprimento
das  obrigações  de  accountability ;  (3)  cumprimento  das  leis  e  dos
regulamentos aplicáveis; (4) salvaguarda dos recursos, para evitar perdas,
mau uso e dano (INTOSAI, 2004). 

O  modelo  COSO II  e  a  norma INTOSAI  GOV 9130 integram o  controle
interno à gestão de riscos, originando, dessa forma,  uma conceituação e
uma ferramenta mais robusta para assegurar o alcanc e dos objetivos
organizacionais . (grifo da Auditoria)

Entretanto,  a  análise  das  Ações  Orçamentárias  dos  Programas  Criança  e
Adolescente  e  Proteção  Social,  que  tiveram execução  orçamentária  e  financeira
durante os exercícios de 2012 a 2015, evidenciou as seguintes situações:

3.3.1 Incompatibilidade entre os gastos efetuados e  as Entregas/Iniciativas ou
Ações/Objetivos/Produtos

Programa Criança e Adolescente:

TABELA 06 – Execução físico-financeira da Ação 5448  / FECRIANÇA
Em R$

Entrega/Iniciativa: Implementação de políticas de proteção à criança e ao adolescente em situação 
de risco

Ação: 5448 - Apoio à Implementação de Políticas de Proteção à Criança e ao Adolescente em 
Situação de Risco Pessoal e Social

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012

N/A 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,002013

2014

2015 Campanha educativa
realizada 4 4 0 100.000,00 115.000,00 28.608,90 28.608,90

Total 100.000,00 115.000,00 28.608,90 28.608,90
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015) 

O objetivo da Ação é “Apoiar financeiramente estudos e pesquisas, desenvolvidos
por entidades sem fins lucrativos, que permitam a implementação de políticas de
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proteção à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e social”, embora
o produto a ser entregue seja a realização de campanhas educativas.

O relatório de Notas de Ordem Bancária demonstra que 99% dos valores pagos por
meio da Ação referem-se a diárias (7%) e outros serviços de terceiros – pessoa
física (92%). Em resposta à solicitação da Auditoria, quanto aos critérios utilizados
para seleção dos estudos/pesquisas a serem apoiados, a secretaria, por meio do
Ofício no 154/16/GAB/SJDHDS, informou:

É competência do CECA deliberar sobre quaisquer recursos alocados no
FECRIANÇA, e no período de 2012/2014 o CECA não deliberou nenhum
projeto  de  estudo/pesquisa.  Portanto,  não  houve  recurso  disponibilizado
para esta finalidade e consequentemente não houve registro no FIPLAN.

Informamos ainda que o recurso que seria destinado a esta Ação foi, por
deliberação  do  Conselho,  destinado  ao  financiamento  de  projetos
selecionados via Edital . (grifo da Auditoria)

Dessa  forma,  apesar  dos  valores  pagos  no  exercício  de  2015,  não  houve  a
implementação de políticas de proteção à criança e ao adolescente em situação de
risco,  como  previa  a  Entrega/Iniciativa  vinculada,  nem  sua  operação  tal  qual
estabelecido no objetivo  da ação.  Adicionalmente,  os registros da meta física no
sistema  FIPLAN indicam  que  as  quatro  campanhas  educativas,  previstas  como
produtos da Ação Orçamentária, não teriam sido concluídas.

Programa Proteção Social:

TABELA 07 – Execução físico-financeira da Ação 2326  / FEAS
Em R$

Entrega/Iniciativa: Implantação de sistema de monitoramento e avaliação dos serviços

Ação: 2326 - Funcionamento do Sistema de Informação, Monitoramento e Avaliação do Sistema 
Único de Assistência Social – Suas

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Sistema de informação
implementado 1 1 1 152.000,00 70.000,00 32.342,20 32.342,20

2013
Sistema de informação

implementado 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,002014

2015

Total 152.000,00 70.000,00 32.342,20 32.342,20
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

O objetivo da Ação é “Operar o sistema de informação, monitorar e avaliar o Sistema
Único de Assistência Social - SUAS e promover o acompanhamento presencial e à
distância das ações, serviços e benefícios”. 

Conforme  o  Ofício  no  153/16/GAB/SJDHDS,  os  processos  relacionados  aos
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pagamentos  à  Daten  Tecnologia  Ltda  e  à  Danilo  Jesus Adaes -  ME não  foram
identificados na unidade e, portanto, não foram apresentados. Importante destacar
que  estes  pagamentos  representam,  respectivamente,  86%  e  5%  do  total  de
pagamentos efetuados por meio da Ação.

De acordo com o referido Ofício, a Ação 2326 foi incorporada pela Ação 2284 –
Gerenciamento do Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Ademais, os gastos
alocados  na  Ação  2326  estariam  relacionados  a  aquisições  de  dispositivos  de
armazenamento USB (pen drive), de equipamento de projeção e de disco rígido. 

Dessa  forma,  apesar  dos  valores  pagos  no  exercício  de  2012,  não  houve  a
implementação do sistema de monitoramento e avaliação dos serviços do SUAS,
como previa a Entrega/Iniciativa vinculada e como informado na meta física da Ação,
nem sua operação tal qual estabelecido no objetivo da Ação. A ausência do sistema
de monitoramento  e  avaliação  dos  serviços  do Suas foi  corroborada  através  de
entrevista realizada com os gestores do FEAS.

3.3.2  Pouca  transparência  em relação  aos  Produtos  o fertados  por  meio  da
Ação Orçamentária

O Manual de Orçamento Público (MOP) do Governo do Estado da Bahia determina
que cada Ação Orçamentária deve ter um único produto. Entretanto, a análise da
execução orçamentária-financeira no âmbito das seguintes Ações Orçamentárias do
Programa Proteção Social revelou a oferta de diversos produtos, em desacordo com
o estabelecido no MOP.

Programa Proteção Social:

TABELA 08 – Execução físico-financeira da Ação 2284  / FEAS
Em R$

Entrega/Iniciativa: Ampliação do quadro técnico de nível superior para atuação na gestão

Entrega/Iniciativa: Gerenciamento do Sistema Único da Assistência Social – Suas

Entrega/Iniciativa: Formação e capacitação de gestores, operadores e conselheiros do Sistema 
Único de Assistência Social – Suas-Bahia

Ação: 2284 - Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social, no âmbito do Sistema Único da 
Assistência Social – Suas

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Sistema em
funcionamento

1 1 1 550.000,00 725.495,00 652.218,05 652.218,05

2013 Município apoiado 417 417 417 603.000,00 1.863.000,00 770.563,03 333.919,95

2014 Município apoiado 417 417 0 1.590.000,00 2.610.232,00 1.128.027,70 1.121.162,57
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Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2015 Sistema de assistência
social gerenciado 1 1 0 3.920.000,00 5.725.500,00 2.194.113,01 2.119.459,58

Total 6.663.000,00 10.924.227,00 4.744.921,79 4.226.760 ,15

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

O objetivo da Ação é “Gerenciar e executar o Sistema Único da Assistência Social –
SUAS, promovendo a participação e controle social, dotando a gestão estadual e
municipal de condição técnica e operacional para gerenciá-lo e executá-lo”.

Considerando  o  caráter  genérico  da  Ação  e  dos  respectivos  produtos,  foram
solicitados  esclarecimentos  aos  gestores  da  SJDHDS  quanto  ao  tipo  de  apoio
ofertado aos municípios. Em resposta à solicitação de esclarecimentos, a SJDHDS,
por  meio  do  Ofício  no  153/16/GAB/SJDHDS,  destacou  os  resultados  alcançados
decorrentes da execução orçamentária-financeira de 2012 a 2015, a exemplo de:

• Apoio à organização, à gestão e à vigilância social no âmbito do SUAS;
• Identificação,  orientação  e  assessoramento  aos  municípios  por  meio  de

visitas técnicas “in loco” e acompanhamento à distância;
• Publicação  e  divulgação  de  instrumentos,  documentos,  cartilhas  e  folders

sobre programas, serviços e benefícios socioassistenciais;
• Capacitação e formação de gestores, técnicos, conselheiros e prestadores de

serviços do SUAS (CapacitaSUAS);
• Publicação  de  12.000  peças  técnicas  voltadas  à  temática  da  Assistência

Social;
• Ações  para  manutenção  de  sistema  de  monitoramento  e  avaliação  dos

serviços  através  de  relatórios  gerenciais,  análise  de  informações  dos
sistemas de informação do MDS; e

• Produção de diagnósticos referenciais para fortalecimento e aprimoramento
da gestão do SUAS.

Ainda  conforme  o  referido  Ofício,  a  Ação  2284  incorporou  as  seguintes  ações
orçamentárias:

• 2233 - Capacitação de Gestores Municipais do Programa Bolsa Família e do
Cadastro do Sistema Único de Assistência Social – Suas (produto: Gestor
municipal capacitado);

• 2326 - Funcionamento do Sistema de Informação, Monitoramento e Avaliação
do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  –  Suas  (produto:  Sistema  de
informação implementado);

• 2343 - Diagnóstico Situacional do Sistema Único de Assistência Social – Suas
(produto: Diagnóstico realizado);

• 2387 - Divulgação e Socialização da Política de Assistência Social (produto:
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Publicação distribuída); e
• 4475  -  Formação  e  Capacitação  de  Gestor,  Operador  e  Conselheiro  do

Sistema Único de Assistência Social (produto: Capacitação realizada).

Consultas aos sistemas Mirante/TCE-BA (2012) e FIPLAN (2013 a 2015) evidenciam
que os valores pagos por meio da referida Ação se distribuem da seguinte maneira:

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatório NOB (Consultar Nota de Ordem Bancária) do sistema FIPLAN
(2013 a 2015)

Cabe registrar ainda que, dentre os outros credores, foi identificada a aquisição de
veículo de passageiro no valor de R$74.000,00 junto à FORD Motor Company Brasil
LTDA que,  de  acordo  com o  Ofício  no  153/16/GAB/SJDHDS,  teria  o  objetivo  de
atender à necessidade de deslocamento de técnicos para acompanhamento dos
serviços prestados.

À exceção dos serviços prestados pela Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão
(FAPEX),  relacionados  às  capacitações  do  CapacitaSUAS,  que  correspondem a
30% do total de pagamentos, a análise do histórico da liquidação do Relatório de
Ordens  Bancárias,  referente  aos  maiores  credores,  não  permite  uma vinculação
direta  entre  o  serviço  prestado  com o  bem ou  serviço  ofertado,  prejudicando  a
identificação e a avaliação dos resultados informados pelos gestores da SJDHDS.

Importante destacar que o Parecer Técnico da Câmara Técnica do CEAS, Ofício
CEAS nº 027/2016, referente à Prestação de Contas FEAS/SAS do exercício de
2015, solicita que sejam elencados os municípios onde foram realizadas ações de
capacitação, orientação, reunião e assessoramento.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

106

Ref.1588593-107

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

TABELA 09 – Execução físico-financeira da Ação 6314  / FEAS
Em R$

Entrega/Iniciativa: Apoio a instâncias de deliberação, negociação e pactuação do Sistema Único de 
Assistência Social – Suas-Bahia

Entrega/Iniciativa: Fortalecimento das instâncias de deliberação, negociação e pactuação do SUAS

Ação: 6314 - Apoio ao Exercício da Participação e do Controle Social no Sistema Único de 
Assistência Social – Suas

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012
Conselho em

funcionamento 417 417 417 50.000,00 89.000,00 25.724,10 25.724,10

2013
Conselho de

assistência social em
funcionamento

417 417 417 1.055.000,00 1.407.002,00 1.035.000,78 1.029.400,78

2014 Município apoiado 417 417 0 300.000,00 332.000,00 172.777,58 172.777,58

2015 Município apoiado 417 417 0 90.000,00 90.000,00 9.477,60 9.477,60

Total 1.495.000,00 1.918.002,00 1.242.980,06 1.237.380, 06
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

O objetivo da Ação é “Apoiar as instâncias de pactuação e deliberação do Sistema
Único de Assistência Social no exercício da participação e do controle social”.

Consultas aos sistemas Mirante/TCE-BA (2012) e FIPLAN (2013 a 2015) evidenciam
que os valores pagos por meio da referida Ação se distribuem entre os seguintes
credores:

GRÁFICO 03 – Credores pagos por meio da Ação 6314

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatório NOB (Consultar Nota de Ordem Bancária) do sistema FIPLAN
(2013 a 2015)
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De acordo  com o  Ofício  no  153/16/GAB/SJDHDS,  as  seguintes  atividades  foram
realizadas por meio da referida ação:

• 2012:
◦ Serviços de pintura interna da sede do CEAS;
◦ Adiantamento de despesas miúdas;
◦ Serviço de controle de pragas no CEAS; e
◦ Aquisição de multifuncional colorida para atender ao CEAS.

• 2013:
◦ Suporte  técnico na realização dos Encontros Regionais  de Mobilização

dos Municípios;
◦ Realização das Conferências Municipais e Estadual de Assistência Social;
◦ Suporte técnico ao funcionamento da Comissão Intergestores Bipartite.

• 2014:
◦ Participação de técnicos e conselheiros no FONACEAS e Encontro Bolsa

Família (Fortaleza) e COEGEMAS (Ilhéus).

• 2015:
◦ Realização das Conferências Municipais e Estadual de Assistência Social.

A análise do histórico da liquidação do Relatório de Ordens Bancárias, referente aos
maiores credores, não permite uma vinculação direta entre o serviço prestado com o
bem ou serviço ofertado, prejudicando a identificação e a avaliação dos resultados
informados pelos gestores da SJDHDS.

Assim, fica evidenciado a oferta de diversos produtos dentro de uma mesma Ação
orçamentária, contrariando a premissa estabelecida no MOP do Governo do Estado
da Bahia, o que compromete a transparência na aplicação dos recursos públicos.

3.3.3  Deficiência  de controles  internos  e  registros  administrativos  sobre  as
informações de execução das Ações Orçamentárias

Programa Criança e Adolescente:
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TABELA 10 – Execução físico-financeira da Ação 4493  / FECRIANÇA
Em R$

Entrega/Iniciativa:  Implantação de sistema de monitoramento e avaliação das políticas públicas na 
área da criança e do adolescente

Ação:  4493 - Apoio à Implementação de Ações Articuladas para Atendimento a Crianças e 
Adolescentes

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Criança/adolescente
atendido

1.000 1.300 1.000 70.000,00 36.000,00 34.595,20 33.609,40

2013 Ação apoiada 1.000 2.000 1.900 104.000,00 296.600,00 69.121,99 61.845,40

2014 Ação apoiada 2.000 2.000 10 405.000,00 736.440,00 31.383,40 25.783,40

2015 Estudo/pesquisa
apoiado 1 1 0 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 579.000,00 1.069.040,00 135.100,59 121.238,20

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015) 

A Ação tem como objetivo “Apoiar a execução de ações voltadas para a promoção,
garantia e defesa de direitos da criança e do adolescente”. Entretanto, não foram
apresentados controles internos ou documentação suporte que evidenciem os totais
de crianças/adolescentes atendidos e de ações apoiadas.

De acordo com o Ofício no 154/16/GAB/SJDHDS, o apoio dado por meio desta Ação
consiste em:

• Garantir  a  presença  dos  Conselheiros  do  CECA residentes  no  interior  do
estado por ocasião das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho na
cidade de Salvador através do pagamento de diárias;

• Garantir a participação dos Conselheiros em viagem de representação formal
do CECA;

• Garantir  o acompanhamento de casos de violação de direitos de crianças
e/ou adolescentes ocorridos nos municípios baianos pelos Conselheiros do
CECA;

• Garantir  o  acompanhamento,  fiscalização  e  avaliação  da  execução  dos
convênios pelos técnicos responsáveis; e

• Garantir o apoio técnico “in loco” aos CMDCAs.

Vale  ressaltar  que  as  entrevistas  realizadas  com  os  gestores  do  FECRIANÇA
evidenciaram a ausência de um sistema de monitoramento e avaliação de políticas
públicas na área da criança e do adolescente, conforme Entrega/Iniciativa vinculada.
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TABELA 11 – Execução físico-financeira das Ações 40 82 e 5447 / FECRIANÇA
Em R$

Entrega/Iniciativa: Apoio a projetos sociais para a promoção de atendimento a crianças e 
adolescentes em situação de risco pessoal e social

Ação:  4082 - Atendimento a Crianças e Adolescentes em Organizações Governamentais e Não 
Governamentais

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Criança/adolescente
atendido

3.000 4.410 2.135 600.000,00 1.727.431,00 1.257.218,71 945.242,85

2013
Criança/adolescente

atendido 6.000 6.320 3.165 846.000,00 1.246.750,00 492.679,64 432.679,64

2014
Criança/adolescente

atendido 6.000 6.320 2.670 800.000,00 800.000,00 386.628,78 386.628,78

2015
Criança/adolescente

atendido 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal 2.246.000,00 3.774.181,00 2.136.527,13 1.764.5 51,27

Ação: 5447 - Apoio a Entidade Governamental e Não Governamental no Fortalecimento das Ações 
de Proteção a Crianças e Adolescentes

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012

N/A 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,002013

2014

2015 Ação de proteção
social apoiada

12 17 3 600.000,00 1.521.520,00 817.999,73 648.203,47

Subtotal 600.000,00 1.521.520,00 817.999,73 648.203,47

Total 2.846.000,00 5.295.701,00 2.954.526,86 2.412.754, 74
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

Os  objetivos  das  ações  4082  e  5447  são,  respectivamente,  “Financiar  projetos
sociais com a finalidade de fortalecer as políticas de garantia da proteção e defesa
dos direitos de crianças e adolescentes” e “Apoiar entidades governamentais e não
governamentais,  por  meio  de  editais  de  seleção,  visando  ao  fortalecimento  das
ações de proteção às crianças e aos adolescentes em situação de risco pessoal e
social”.

Consultas aos sistemas Mirante/TCE-BA (2012) e FIPLAN (2013 a 2015) evidenciam
que 27 entidades receberam pagamentos por meio das referidas Ações. Entretanto,
não  foram  apresentados  controles  internos  ou  documentação  suporte  que
evidenciem o  total  de  crianças/adolescentes  atendidos  e  de  ações  de  proteção
social  apoiadas.  O  Quadro  a  seguir  apresenta  as  27  entidades  apoiadas  e  os
respectivos valores pagos entre 2012 e 2015:
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QUADRO 10 – Relação de entidades beneficiadas e val ores recebidos por meio
das Ações 4082 e 5447

Em R$

No Entidade Valor N o Entidade Valor N o Entidade Valor

1

Cipo 
Comunicação 
Interativa - 
03.083.873/00
01-01

323.062,25 2

Creche 
Beneficente e 
Com.Viver Bem 
de Pirajá - 
05.428.025/0001
-04

190.488,82 3

Profissionais da 
Área de Saúde 
Promovendo Ações
Sociais - 
04.767.550/0001-
91

179.560,00

4

Associação 
Sementes de 
Amor - 
09.228.498/00
01-19

177.758,45 5

Centro de 
Educação e 
Cultura Popular 
– Cecup 
-13.069.323/000
1-83

176.425,50 6

Assoc.de Pais e 
Mestres da 
Comunid.de 
Saramandaia - 
14.874.192/0001-
70 - 

136.234,25

7

Associação 
Beneficiente 
Vale da Vida 
-10.746.500/00
01-20 - 

133.400,00 8

Pastoral do 
Menor da 
Paróquia Nossa 
S. Das Gracas - 
01.558.297/0001
-78

90.000,00 9

Fundação Padre 
José Koopmans - 
11.848.735/0001-
96

89.990,20

10

Centro Social 
Jerônimo 
Albuquerque - 
07.890.596/00
01-91

82.500,00 11

Organização 
Social Civil de 
Interesse Público
Resistência e 
Vida - 
07.764.238/0001
-32

81.841,46 12
Fundação Lar Felliz
- 02.832.912/0001-
55

73.344,60

13

Gesca Grêmio 
Educ.S.E 
Cultural de 
Santo A. de 
Jesus - 
42.243.956/00
01-64

72.000,00 14

Associação dos 
Estudantes de 
Ciências de 
Paulo Afonso - 
05.870.933/0001
-53

69.828,26 15

Centro de Arte e 
Inclusão Social – 
Cais - 
07.303.689/0001-
72 - 

66.200,00

16

Centro de 
Treinamento 
de Líderes de 
Ruy Barbosa - 
13.222.682/00
01-29 - 

65.063,00 17
Grupo Siloe - 
16.189.391/0001
-74

64.969,00 18

Espaço Cultural da 
Paz - 
04.602.560/0001-
77

55.106,74

19

Mac - 
Movimento de 
Apoio 
Comunitário - 
16.444.473/00
01-18

55.016,49 20

Associação 
Educacional 
Sons no Silencio 
– 
04.162.471/0001
-57

53.893,06 21

Associação De 
Mulheres em Ação 
- 05.981.737/0001-
56

52.129,98

22 Associação 
Beneficente 
Nossa Senhora

48.895,13 23 Associação Vida 
Brasil - 
01.319.754/0001

39.200,00 24 Assoc.Benefic.De 
Moradores Do 
Bairro Nova 

35.000,00
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No Entidade Valor N o Entidade Valor N o Entidade Valor

Das Dores - 
00.291.376/00
01-00

-71
Esperança - 
32.700.718/0001-
87

25

Associação 
Baiana de 
Pessoas Com 
Deficiência - 
05.409.466/00
01-69

33.757,74 26

Ação Social 
Arquidiocesana -
04.896.079/0001
-31

32.579,80 27

Associação Projeto 
Crescer - 
04.186.824/0001-
59

20.000,00

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatório NOB (Consultar Nota de Ordem Bancária) do sistema FIPLAN 
(2013 a 2015)

De acordo com o Ofício no 154/16/GAB/SJDHDS, o controle realizado pela SJDHDS
relacionado à Ação 4082 consistia em visitas presenciais para acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do convênio.

Da  amostra  selecionada  pela  Auditoria  (Associação  Sementes  de  Amor,
Profissionais  da  Área  de  Saúde  Promovendo  Ações  Sociais,  Cipo  Comunicação
Interativa e Centro de Educação e Cultura Popular – CECUP)  para verificação da
existência da documentação suporte, a análise do histórico da liquidação em relação
aos pagamentos efetuados aos Profissionais da Área de Saúde Promovendo Ações
Sociais  e ao CECUP de 2012 a 2015,  não permite concluir  se a documentação
apresentada suporta a totalidade dos gastos incorridos.

Vale ressaltar que a entrevista com os Conselheiros do CECA evidenciou o fato dos
editais publicados para a seleção de projetos e posterior celebração de Convênios
não levar em consideração a regionalização proposta no PPA, gerando o risco dos
serviços prestados estarem concentrados em determinados Territórios de Identidade.

Programa Proteção Social:

TABELA 12 – Execução físico-financeira da Ação 6315  / FEAS
Em R$

Entrega/Iniciativa: Apoio aos municípios de pequeno porte para a criação e construção de Centros 
de Referência de Assistência Social – Cras

Entrega/Iniciativa: Apoio a projetos especiais de caráter modular

Ação: 6315 - Financiamento de Projetos Especiais de Caráter Modular

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Projeto apoiado 10 10 5 30.000,00 2.699.880,00 2.092.500,69 2.002.515,60

2013 Projeto de caráter
modular apoiado 10 10 10 2.464.000,00 2.384.099,00 2.087.497,73 1.564.471,39

2014 Projeto de caráter
modular apoiado 417 417 0 4.100.000,00 3.103.704,00 2.724.888,65 2.724.888,65
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Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2015 Projeto de caráter
modular apoiado 7 7 2 3.146.000,00 2.510.000,00 991.773,71 991.773,71

Total 9.740.000,00 10.697.683,00 7.896.660,78 7.283.649 ,35
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015) 

A Ação  6315  tem  como  objetivo  “Apoiar  projetos  especiais  de  caráter  modular
ampliando a capacidade de atendimento e qualificando os serviços ofertados através
da rede socioassistencial”.

Em  resposta  à  Solicitação  da  Auditoria,  a  SJDHDS,  por  meio  do  Ofício  no

153/16/GAB/SJDHDS, não apresentou o conceito de “projeto de caráter modular”.
Ainda de acordo com o referido documento (retificado pela Coordenação do FEAS
em 07/07/2016),  os gastos alocados na Ação estariam associados à  seleção de
instituições com base nos critérios expostos no Edital no 001/2013, com vistas a:

• Qualificação do trabalho dos profissionais que atuam nos CRAS, CREAS e
CSU, além da promoção do desenvolvimento pessoal e social de crianças,
adolescentes e jovens destes bairros;

• Promoção do desenvolvimento pessoal e social de crianças, adolescentes e
jovens da zona rural e do acesso às políticas públicas de assistência social; 

• Realização  de  diagnóstico  de  serviços  de  acolhimento  de  crianças  e
adolescentes; 

• Prevenção e eliminação do trabalho infantil com base no Plano Estadual do
Combate ao Trabalho Infantil;

• Assessoria técnica às equipes dos CRAS e CREAS, nos atendimentos às
demandas  específicas,  aos  usuários  de  substâncias  psicoativas  e  povos
indígenas em situação de violação de direitos e vulnerabilidade social; e

• Aprimoramento  da  Gestão  da  Política  de  Assistência  Social  na  área  de
Gestão da Informação.

O  resultado  do  Edital  no 001/2013,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  em
08/10/2013,  informa que cinco entidades estariam habilitadas para assinatura  de
convênio, na seguinte ordem:

• Comitê para a Democratização da Informática Secção Bahia – Qualificar o
trabalho  socioeducativo  dos  CRAS  e  CREAS  de  09  (nove)  bairros  do
município de Salvador;

• Instituto Ynamata de Desenvolvimento Sócio-Econômico e Conservação da
Natureza  –  Promover  o  fortalecimento  de  grupo  de  jovens  rurais  e  suas
famílias, através da busca ativa daqueles em situação de extrema pobreza;

• Instituto Aliança com o Adolescente – Contribuir com os esforços nacionais
em prol de fazer do estado da Bahia uma zona livre de trabalho infantil em 33
municípios baianos;
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• Instituto Tribos Jovens – Assessorar, no âmbito da Proteção Social Especial,
no atendimento às demandas dos povos indígenas em situação de violação
de direitos e vulnerabilidade social; e 

• Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) – Promover assessoria
técnica visando à elaboração do Sistema de Planejamento, Monitoramento e
Avaliação da Superintendência de Assistência Social (SAS).

Consultas  aos  sistemas  Mirante/TCE-BA  (2012)  e  FIPLAN  (2013  a  2015)
evidenciam,  entretanto,  que oito  entidades  receberam pagamentos  por  meio  da
referida  Ação.  De  acordo  com  a  retificação  ao  Ofício  no  153/16/GAB/SJDHDS,
apresentada pela Coordenação do FEAS, em 07/07/2016:

As instituições que ofertaram serviços via edital que é o 001/2013 para o
atendimento a demandas não só de população indígena. Só tem um edital
que  é  como  conversamos  o  001/2013  que  por  equívoco  foi  informado
001/2012.  Anterior  ao  os  convênios  existentes  eram  da  série  chamada
histórica que eram firmados quando solicitados pelas instituições, verificada
demanda e disponibilidade orçamentária.  Em 2013 foi realizado edital  de
seleção para utilização de recurso federal  referente a reprogramação de
recursos. 

A Tabela a seguir apresenta os valores pagos às oito entidades no período de 2012
a 2015:

TABELA 13 – Valores pagos a entidades por meio da A ção Orçamentária 6315 /
FEAS

Em R$

Entidade 2012 2013 2014 2015 Quadriênio

Instituto  Aliança  com  o
Adolescente

800.000,00 860.223,11 1.100.060,48 0,00 2.760.283,59

Dispensário Santana 600.006,68 420.644,40 674.286,69 742.293,16 2.437.230,93
Centro de Defesa da Criança e
do Adolescente

191.805,53 168.206,33 339.284,11 0,00 699.295,97

Centro  Espírita  Cavaleiros  da
Luz

101.458,89 115.397,55 128.479,83 46.902,00 392.238,27

Instituto Tribos Jovens 0,00 0,00 241.501,48 202.578,55 444.080,03
Associação Obras Sociais Irmã
Dulce

309.244,50 0,00 0,00 0,00 309.244,50

Instituto  Brasileiro  de
Administração Municipal (IBAM)

0,00 0,00 535.980,00 0,00 535.980,00

Instituto Ynamata 0,00 0,00 228.322,40 0,00 228.322,40

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatório NOB (Consultar Nota de Ordem Bancária) do sistema FIPLAN
(2013 a 2015)

Da amostra selecionada pela Auditoria (Instituto Aliança, Dispensário Santana, IBAM
e Instituto Ynamata) para verificação da existência da documentação suporte relativa
aos convênios, não foram apresentados nenhum dos planos de trabalho, relatórios
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técnicos/financeiros  ou  outra  documentação  associada  ao  IBAM  e  ao  Instituto
Ynamata.

Ademais,  em  relação  aos  pagamentos  efetuados  ao  Instituto  Aliança  com  o
Adolescente e ao Dispensário Santana de 2012 a 2015, a análise do histórico da
liquidação não permite concluir se a documentação apresentada suporta a totalidade
dos gastos incorridos. Cabe registrar, ainda, que o instrumento de convênio com o
Instituto  Aliança,  apresentado  à  Auditoria,  faz  referência  à  execução  de  serviço
diverso  ao  “Resultado  do  Edital  SEDES  Nº  001/2013”,  publicado  no  DOE  de
08/10/2016.

O Convênio no 054/2013, celebrado com o IBAM para elaboração do sistema de
planejamento,  monitoramento  e  avaliação  da  SAS,  com  recursos  previstos  de
R$651.000,00, conforme o supracitado Edital, encontra-se encerrado e, de acordo
com o Ofício no  153/16/GAB/SJDHDS, “em análise com indicativo de abertura de
tomada de contas”.

A entrevista realizada com os gestores da SAS evidenciou a dificuldade da SJDHDS
em avaliar os resultados e os impactos sociais alcançados por meio da execução
dos  Programas.  Tal  dificuldade  estaria  associada  à  ausência  de  ferramenta  que
consolide as informações presentes nas diversas bases de dados e que possibilite a
realização de análises mais específicas.

TABELA 14 – Execução físico-financeira da Ação 4475  / FEAS
Em R$

Entrega/Iniciativa: Formação e capacitação de gestores, operadores e conselheiros do Sistema 
Único de Assistência Social – Suas-Bahia

Ação: 4475 - Formação e Capacitação de Gestor, Operador e Conselheiro do Sistema Único de 
Assistência Social

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Capacitação realizada 27 27 27 168.000,00 103.000,00 10.529,34 10.529,34

2013

Capacitação realizada 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,002014

2015

Total 168.000,00 103.000,00 10.529,34 10.529,34
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

O objetivo da Ação é “Apoiar, subsidiar e promover capacitações para qualificar a
atuação de gestores, técnicos, profissionais, conselheiros e prestadores de serviço
da  assistência  social”.  Apesar  de  a  meta  física  informar  a  realização  de  27
capacitações em 2012, é importante destacar que não foram apresentados controles
internos ou documentação suporte que evidenciem a realização deste quantitativo
de capacitações.
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Conforme Ofício no 153/16/GAB/SJDHDS, a referida Ação foi incorporada pela Ação
2284 – Gerenciamento do Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Ainda de
acordo com o referido Ofício, os gastos alocados na Ação 4475 referem-se a sete
capacitações  realizadas  em  diferentes  Territórios  de  Identidade  no  exercício  de
2012, alcançando 2.095 gestores, operadores e trabalhadores do SUAS, conforme
segue:

• Capacitação  para  fortalecimento  da  gestão  do  SUAS  no  Território  do
Recôncavo;

• Capacitação sobre Rede SUAS e aplicativos;
• Capacitação sobre o PETI e o Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos;
• Capacitação sobre o PROJOVEM Adolescente;
• Capacitação sobre os Serviços de Proteção Social Básica;
• Oficina Família Acolhedora; e
• Oficina sobre Trabalho com Famílias de Serviço de Acolhimento.

TABELA 15 – Execução físico-financeira das Ações 45 63 e 6928 / FEAS
Em R$

Entrega/Iniciativa: Sem vinculação com Entrega/Iniciativa

Ação: 4563 - Acompanhamento de Ações de Combate à Pobreza

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Ação de combate à
pobreza monitorada 417 417 199 255.000,00 384.000,00 331.963,32 331.963,32

2013

N/A 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,002014

2015

Subtotal 255.000,00 384.000,00 331.963,32 331.963,32

Entrega/Iniciativa: Apoio aos municípios

Ação: 6928 - Acompanhamento de Ações de Combate à Pobreza

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Ação de combate à
pobreza monitorada

0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00

2013 Ação de combate à
pobreza monitorada

417 417 417 331.000,00 351.000,00 221.095,69 217.867,89

2014 Ação de combate à
pobreza monitorada

0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00
2015

Subtotal 331.000,00 351.000,00 221.095,69 217.867,89

Total 586.000,00 735.000,00 553.059,01 549.831,21
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

O objetivo da Ação 6928 é “Garantir informações atualizadas com abordagem quali-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

116

Ref.1588593-117

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

quantitativa  do  processo  de  reconhecimento  da  área  de  intervenção  e  de
implementação  de  ações  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  voltadas  ao
combate à pobreza”.

As  consultas  aos  sistemas  Mirante/TCE-BA  (2012)  e  FIPLAN  (2013  a  2015)
demonstram que 94% dos valores pagos por meio da Ação referem-se a diárias
(88%) e outros serviços de terceiros – pessoa física (6%). Entretanto,  não foram
apresentados  os  controles  internos  e  a  documentação suporte  utilizados  para  o
registro no FIPLAN dos totais de ações de combate à pobreza monitoradas.

De acordo com o Ofício no  153/16/GAB/SJDHDS, os gastos alocados nas referidas
ações  se  referem  ao  pagamento  de  diárias,  adiantamentos  e  despesas  com
locomoção de técnicos  para realização de visitas de monitoramento,  supervisão,
assessoramento e acompanhamento dos municípios.

TABELA 16 – Execução físico-financeira da Ação 2516  / FEAS
Em R$

Entrega/Iniciativa: Implantação de consórcio intermunicipal de proteção especial

Entrega/Iniciativa:  Assessoramento a consórcios intermunicipais para a implantação da Rede 
Regional de Atendimento da Proteção Especial

Entrega/Iniciativa:  Capacitação de instituições públicas e privadas que ofertam serviços de alta 
complexidade de forma regular

Entrega/Iniciativa:  Apoio e estruturação das unidades regionais de acolhimento em regime Integral

Entrega/Iniciativa:  Apoio a rede que desenvolve serviços para pessoas com deficiência

Ação: 2516 - Cofinanciamento ao Município no Funcionamento de Unidade Regional de Acolhimento
de Regime Integral

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Instituição apoiada 25 33 9 1.254.000,00 4.466.281,00 4.292.728,37 4.200.903,12

2013 Instituição social
apoiada 25 43 36 2.332.000,00 6.682.472,00 6.357.771,71 5.606.706,35

2014 Instituição social
apoiada 60 65 0 5.000.000,00 10.356.322,00 9.268.631,12 9.257.823,12

2015
Funcionamento de

unidade no
município apoiado

4 4 0 5.451.000,00 7.797.000,00 6.352.532,33 6.352.532,33

Total 14.037.000,00 29.302.075,00 26.271.663,53 25.417. 964,92
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015)

O objetivo da Ação é “Apoiar financeiramente os municípios e as instituições sociais
no  acolhimento  de  pessoas  em diferentes  tipos  de  equipamentos,  destinados  a
famílias ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados,  a fim de
garantir  proteção  integral”.  Importante  frisar  que  os  aspectos  relacionados  ao
cofinanciamento dos serviços da assistência social estão apresentados nos itens 3.6
e 3.7 deste Relatório.
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Consultas aos sistemas Mirante/TCE-BA (2012) e FIPLAN (2013 a 2015), excluídos
os  pagamentos  às  Prefeituras  e  aos  Fundos  Municipais  de  Assistência  Social,
evidenciam que 89% dos valores pagos por meio da referida Ação se distribuem
entre os seguintes credores:

Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatório NOB (Consultar Nota de Ordem Bancária) do sistema FIPLAN
(2013 a 2015)

Da amostra selecionada pela Auditoria (Instituto Coração de Maria, Desafio Jovem
Peniel, Instituto de Saúde Integral e Associação Pleno Cidadão) para verificação da
existência  da  documentação  suporte  relativa  aos  convênios,  não  foram
apresentados  os  planos  de  trabalho,  relatórios  técnicos/financeiros  ou  outra
documentação  associada  ao  Instituto  de  Saúde  Integral  e  à  Associação  Pleno
Cidadão.

Ademais, em relação aos pagamentos efetuados ao Instituto Coração de Maria e ao
Desafio  Jovem Peniel  de 2012 a  2015,  a  análise  do histórico  da liquidação não
permite concluir se a documentação apresentada suporta a totalidade dos gastos
incorridos.

Vale destacar que não foram apresentados os controles internos e a documentação
suporte  utilizados  para  o  registro  no  FIPLAN  do  total  de  instituições  sociais
apoiadas.

De acordo com o Ofício no 153/16/GAB/SJDHDS, os gastos alocados na Ação 2516
se referem à celebração de convênios com entidades que prestam atendimento a
usuários  com  transtorno  mental.  Tais  Convênios  foram  celebrados  através  de
convites realizados pelo Governo do Estado. O referido documento afirma que um
Contrato de Gestão encontra-se em processo de elaboração para provimento ao
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atendimento  às  pessoas  com  deficiência  e  transtorno  mental,  visando  o
encerramento dos convênios em execução.

Importante destacar que o Parecer Técnico da Câmara Técnica do CEAS, referente
à  Prestação  de  Contas  FEAS/SAS  do  exercício  de  2015,  solicita  maior
esclarecimento em relação ao projeto que acomoda os serviços de alta e média
complexidade destinados às pessoas com deficiência.

3.3.4  Execução orçamentária-financeira  não espelha  a  realidade  dos  gastos
relacionados à Ação

Programa Criança e Adolescente:

TABELA 17 – Execução físico-financeira da Ação 2619  / FECRIANÇA
Em R$

Entrega/Iniciativa: Fortalecimento do Conselho Estadual da Criança e do Adolescente

Entrega/Iniciativa: Realização de conferências estadual e territoriais de direitos da criança e do 
adolescente

Ação: 2619 – Realização de Conferência Estadual de Direitos da Criança e do Adolescente

Exercício Produto Previsto
inicial

Previsto
atual Concluído Orçado inicial Orçado atual Empenhado Pago

2012 Evento realizado 1 1 1 150.000,00 1.243.644,00 1.243.581,56 1.174.317,13

2013

Evento realizado 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,002014

2015

Total 150.000,00 1.243.644,00 1.243.581,56 1.174.317,13
Fonte: Consulta ao sistema Mirante/TCE-BA (2012) e Relatórios PLAN 02 (Matriz Programática) e M&A 011 (Dados Físico e
Financeiro da Ação) do sistema FIPLAN (2013 a 2015) 

O objetivo da Ação é “Promover reflexão sobre a situação infanto-juvenil no âmbito
estadual, definindo diretrizes e ações futuras na garantia de direitos da criança e do
adolescente”.

Apesar de não haver execução orçamentária-financeira associada à referida Ação
durante o exercício de 2015, a IX Conferência Estadual de Direitos da Criança e do
Adolescente foi realizada de 3 a 5 de novembro do citado exercício. De acordo com
o Ofício no 154/16/GAB/SJDHDS, os gastos associados à realização da conferência
não  foram  alocados  na  Ação  por  receio  de  que  mudanças  na  estrutura
organizacional  da  SJDHDS,  implementadas  pela  Lei  Estadual  nº  13.204/2014,
provocassem atrasos na contratação dos serviços necessários:

Temendo que os processos licitatórios relativos à contratação dos serviços
necessários à realização da IX Conferência não ocorressem em tempo hábil
– inviabilizando esse processo de consolidação da cidadania – a SJDHDS
optou  por  fazê-la  com  o  apoio  da  Secretaria  de  Educação  –  para  qual
descentralizou os recursos correspondentes – dado o liame formativo, de
caráter essencialmente pedagógico, espaço de preparação da sociedade,
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de  desenvolvimento  e  aprendizagem  na  formação  de  cidadãos  –
especialmente de crianças e adolescentes – para o exercício do controle
social.

Diante da análise da execução do PPA 2012-2015, relativa aos Programas Criança e
Adolescente e Proteção Social, faz-se necessário relacionar as Entregas/Iniciativas
analisadas que foram comprometidas em razão dos achados identificados:

Programa Criança e Adolescente:

• Elaboração do Plano Estadual de Convivência Familiar e Comunitário;
• Implantação de banco de dados da situação da infância e adolescência na

Bahia;
• Implantação de sistema de monitoramento e avaliação das políticas públicas

na área da criança e do adolescente;
• Implementação de ações de conscientização e combate à violência contra

crianças e adolescentes;
• Implementação  de  políticas  de  proteção  à  criança  e  ao  adolescente  em

situação de risco;
• Dinamização do FECRIANÇA; e
• Capacitação de conselheiros, por meio de cursos, seminários e oficinas.

Programa Proteção Social:

• Elaboração de diagnóstico do Sistema Único de Assistência Social – SUAS-
Bahia;

• Implantação de sistema de monitoramento e avaliação dos serviços;
• Apoio  aos  municípios  de  pequeno  porte  para  a  criação  e  construção  de

Centros de Referência de Assistência Social – CRAS;
• Reforma e ampliação de unidades de assistência social; e
• Acompanhamento e monitoramento das ações do programa Bolsa Família.

Ante  o exposto,  destacam-se os seguintes  fatores como causas das deficiências
encontradas na execução das ações orçamentárias de ambos os Programas:

• Deficiências na elaboração dos componentes dos Programas do PPA;
• Deficiência no processo de elaboração dos orçamentos anuais;
• Deficiência na compatibilização entre PPA e LOA;
• Incipiente controle interno na administração pública;
• Formalização  inadequada  e  insuficiente  de  registros  administrativos

relacionados aos Produtos das Ações Orçamentárias; e
• Procedimentos insuficientes de acompanhamento, monitoramento e avaliação

das Ações Orçamentárias e dos Programas do PPA.

Os efeitos identificados são:
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• Baixa  accountability relacionada  à  aplicação  dos  recursos  públicos  nos
Programas auditados;

• Ausência de informações sobre a execução física das Ações Orçamentárias;
• Comprometimento  da  validação  dos  produtos  entregues  e  dos  resultados

alcançados  através  da  execução  orçamentária-financeira  das  Ações
Orçamentárias de ambos os Programas;

• Entregas/Iniciativas previstas não serem implementadas;
• Não  fornecimento  de  Produtos  condizentes  com  as  Entregas/Iniciativas

previstas ao público-alvo dos Programas auditados;
• Comprometimento dos Compromissos pactuados para ambos os Programas;
• Comprometimento do alcance dos objetivos esperados para os Programas

auditados; e
• Comprometimento da governança de ambos os Programas.

Diante do exposto, recomenda-se à SJDHDS:

• Estabelecer  um  único  produto  para  cada  Ação  Orçamentária,  em
conformidade  com  o  estabelecido  no  Manual  de  Orçamento  Público  do
Governo do Estado da Bahia;

• Descrever precisamente as Ações Orçamentárias e respectivos Produtos;
• Estabelecer Ações Orçamentárias e respectivos Produtos compatíveis com as

Iniciativas previstas no PPA 2016-2019;
• Implementar  controles  internos  que  respaldem os  dados  apresentados  de

execução física das Ações Orçamentárias; e
• Formalizar, no âmbito do controle interno, procedimento para identificação de

gastos incoerentes com as Ações Orçamentárias ou com as Iniciativas a elas
vinculadas.

Adicionalmente, recomenda-se à SEPLAN:

• Garantir, no processo de elaboração do orçamento, a adequada definição dos
produtos das ações orçamentárias, em conformidade com o estabelecido no
Manual de Orçamento Público; e

• Verificar  a  compatibilidade  entre  as  Ações  e  respectivos Produtos com as
Iniciativas previstas no PPA 2016-2019.

Benefícios esperados:

1) Ações Orçamentárias e Produtos com descrição clara do que será realizado;
2) Transparência dos resultados apresentados pela gestão;
3) Compatibilidade entre o previsto e o executado para os Programas;
4) Entrega à sociedade de bens e serviços previstos nos Programas do PPA;
5) Alcance  dos resultados  esperados com a execução  das  políticas públicas

presentes nos Programas; 
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6) Gestão eficaz dos Programas do PPA;
7) Transparência na aplicação dos recursos públicos;
8) Transparência dos instrumentos de aferição de desempenho dos programas

do PPA;
9) Intensificação das ações de monitoramento e avaliação dos programas do

PPA; e
10)Controle social com melhores condições para ser exercido.

3.4  Ausência  de  procedimentos  para  acompanhamento,  monitoramento  e
avaliação das Metas dos Compromissos dos Programas do PPA

A Lei no 12.504/2011, que institui o PPA 2012-2015, define os conceitos de Metas e
Compromissos:

Art.  3º  O  Plano  Plurianual  2012-2015,  alicerçado  no  fortalecimento  da
função de planejamento governamental, pelo maior diálogo com a dimensão
estratégica e estruturação na dimensão tática,  está organizado em Eixos
Estruturantes e respectivas áreas temáticas, em que as políticas públicas
estão expressas por meio de Programa, composto por Ementa, Indicadores,
Recursos do Programa e Compromissos.
[…]
§4º - Os Compromissos  refletem o que deve ser feito e as situações a
serem  alteradas  pela  implementação  de  um  conjunto  de  Entregas  ou
Iniciativas,  sob  a  responsabilidade  de  um  órgão  setorial,  e  tem  como
atributos:
I  -  Meta:  uma  medida  do  alcance  do  Compromisso ,  podendo  ser  de
natureza quantitativa ou qualitativa; (grifo da Auditoria)

As Metas dos Compromissos que integraram os Programas Criança e Adolescente e
Proteção Social do PPA 2012-2015 estão apresentados no Apêndice 2 .

Importante  destacar  que  o  conceito  de  Meta  no  novo  PPA 2016-2019  mantém
similaridade  com  o  conceito  apresentado  no  PPA  anterior:  “componente  do
Compromisso, que expressa medidas de ações para o alcance do Compromisso ao
qual está vinculada, podendo ser territorializada”.

A Lei no 12.504/2011, em consonância com a Constituição Estadual, ressalta que o
alcance das Metas dos Compromissos se dará através da execução orçamentária e
que o Poder Executivo será obrigado a apresentar,  de maneira regionalizada, os
resultados alcançados em comparação com os valores inicialmente pactuados no
Plano:

Art. 7º A criação de ações no orçamento será orientada:
I - para o alcance das metas dos Compromissos;
[…]
Art. 11 Fica o Poder Executivo obrigado  a encaminhar ao Poder Legislativo,
como  anexo  do  relatório  de  prestação  de  contas  anual,  relatórios  de
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avaliação  parcial  da  execução  do Plano  Plurianual,  com  o  objetivo  de
apresentar os resultados alcançados, comparando-os com a proposta
inicial,  com  destaque  para  os  valores,  metas  atingi das,  produtos,
Territórios de Identidade ,  além de divulgá-los na internet,  em formato e
linguagem acessíveis à sociedade. (grifo da Auditoria)

O novo PPA 2016-2019, em seu artigo 9o, também reforça a necessidade de registro
e monitoramento do alcance das Metas dos Compromissos, visando ao alcance dos
seus objetivos:

Art. 9º - Com vistas a viabilizar o alcance dos objetivos constantes do PPA
2016-2019, as atividades de monitoramento e avaliação deste Plano visam
aprimorar  as  práticas da  gestão  orientada para resultados,  propor  o uso
racional e qualitativo dos recursos e conferir maior efetividade às políticas
públicas.

Parágrafo único - O Poder Executivo manterá atualizado sistema integrado
de informações  para apoio à gestão do Plano, que abrangerá a execução
financeira  dos  Programas,  o  alcance  das  Metas  e  subsidiará  o
monitoramento e a avaliação dos programas de governo. (grifo da Auditoria)

O artigo  90  da  Constituição  Estadual,  dentre  outros  aspectos,  determina  que  o
sistema de controle interno integrado tem a finalidade de avaliar o cumprimento das
Metas previstas no Plano Plurianual.  A Constituição Estadual,  em seu artigo 159,
determina  que  a  lei  que  instituir  o  plano  plurianual  estabelecerá  de  forma
regionalizada diretrizes, objetivos e metas da administração pública.

Porém, a análise do  Ofício no  1451/15/GAB/SJDHDS, quanto aos demonstrativos
anuais de realização das metas dos compromissos previstas no PPA e aos relatórios
de  Monitoramento  e  Avaliação  das  metas  dos  compromissos  de  ambos  os
Programas, demonstrou a ausência de tais documentos:

Segundo  solicitação  específica  apresentada  em  reunião  ocorrida  em
28/10/2015  no  Gabinete  da  SJDHDS  pela  equipe  de  auditoria  do  TCE,
questionando  a  existência  de  relatório  de  monitoramento  e  avaliação
específico das metas e compromissos detalhados no PPA 2012-2014 dos
dois programas, informamos que ainda não dispomos deste instrumental de
relatoria em específico.

Vale ressaltar que, apesar dos Relatórios Anuais de Gestão (RAG) apresentarem
informações sobre as principais realizações do Governo do Estado da Bahia em
cada um dos Programas do PPA e dos Relatórios Anuais de Avaliação da Execução
do  PPA  (RAPPA)  evidenciarem  informações  relacionadas  à  execução  físico-
financeira das Ações Orçamentárias, os relatórios não fazem referência ao grau de
alcance das Metas dos Compromissos. Adicionalmente, os números do RAG são
apresentados de forma consolidada, sem a devida regionalização por Território de
Identidade, conforme proposta inicial do PPA.
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Diante  do  exposto,  foram  identificados  os  seguintes  fatores  como  causas  da
deficiência encontrada:

• Pouca  cultura  de  Monitoramento  e  Avaliação  nas  secretarias,  órgãos  e
entidades que executam Programas do PPA;

• Ausência  de  uma  sistemática  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  PPA nas
secretarias, órgãos e entidades;

• Fragilidade de controle interno da SJDHDS;
• Baixa utilização do PPA enquanto instrumento de gestão; e
• Não utilização das metas dos compromissos como elemento direcionador da

gestão.

Os efeitos identificados são:

• Baixa transparência da relação entre a execução das Ações Orçamentárias e
o Plano pactuado com a sociedade;

• Baixa  capacidade  de  identificação  de  gargalos  para  adoção  de  medidas
corretivas;

• Comprometimento do processo de Monitoramento e Avaliação do PPA;
• Comprometimento da gestão e da governança dos Programas; e
• Comprometimento do controle social no acompanhamento da execução dos

programas do PPA.

Dessa forma, recomenda-se à SJDHDS:

• Implementar  controle  interno  que  permita,  de  maneira  regionalizada,  o
registro  e  monitoramento  das  Metas  dos  Compromissos  dos  Programas,
visando atendimento ao artigo 9o da Lei 13.468/2015 que institui o PPA 2016-
2019; e

• Divulgar  anualmente  no  Relatório  de  Gestão  da  SJDHDS  os  resultados
alcançados relacionados às referidas Metas.

Adicionalmente, recomenda-se à SEPLAN:

• Implementar funcionalidade no sistema FIPLAN que possibilite o registro e o
monitoramento  anual  do  alcance  das  Metas  dos  Compromissos  dos
Programas do PPA 2016-2019.

Benefícios esperados:

1) Transparência dos resultados alcançados pela gestão;
2) Intensificação das ações de monitoramento e avaliação dos programas do

PPA;
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3) Gestão eficaz dos Programas do PPA; e
4) Transparência dos instrumentos de aferição de desempenho dos programas

do PPA.

3.5  Inexistência  de  acompanhamento  e  monitoramento  dos  indicadores
previstos  no  PPA 2012-2015  para  os  Programas  Crianç a  e  Adolescente  e
Proteção Social 

Um indicador pode ser visto como a representação numérica relacionada a uma
determinada realidade que se deseja observar. É uma ferramenta altamente utilizada
no contexto das políticas públicas, pois permite que os diversos atores envolvidos
(gestores,  sociedade,  órgãos  de  controle,  entre  outros)  tenham possibilidade  de
mensurar a situação que se deseja intervir em momentos distintos, principalmente
as condições atual e futura (após a execução do programa formulado).

O “Texto para Discussão no 1369”, elaborado pelo Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada (IPEA), traz a seguinte definição de indicador:

O indicador é uma medida, de ordem quantitativa ou qualitativa, dotada de
significado  particular  e  utilizada  para  organizar  e  captar  as  informações
relevantes  dos  elementos  que  compõem  o  objeto  da  observação.  É  um
recurso  metodológico  que  informa  empiricamente  sobre  a  evolução  do
aspecto observado.

Já o “Referencial para Avaliação de Governança em Políticas Públicas”, do Tribunal
de Contas da União (TCU), caracteriza os indicadores como instrumento importante
para a medição dos progressos alcançados pelas políticas públicas:

Previsão da medição do progresso e conquistas no plano, incluindo-se a
identificação de indicadores-chave de progresso para os principais objetivos
da política, da disponibilidade suficiente de dados confiáveis e relevantes
para dar suporte aos relatórios de desempenho da política, assim como dos
principais agentes responsáveis pelo fornecimento e utilização de dados e
informações.

Por fim,  o “Estudo Técnico 07/2013”,  do Ministério  do Desenvolvimento Social  e
Combate à Fome, reforça a necessidade da utilização conjunta de indicadores e
diagnósticos:

Na  elaboração  dos  diagnósticos  para  formulação  de  programas,  os
indicadores são imprescindíveis para qualificar os públicos-alvo, localizá-los
e  retratá-los  de  modo tão  amplo e  detalhado quanto  possível.  É preciso
adequar  as  intervenções  às  características  e  necessidades  dos
demandantes  dos  programas.  De  modo  geral,  na  elaboração  de
diagnósticos  socioeconômicos  propositivos  para  programas  públicos
empregam-se  indicadores  de  várias  áreas  temáticas  analíticas  ou  de
atuação governamental.
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A análise da documentação encaminhada  pela SJDHDS evidenciou a inexistência
de acompanhamento e monitoramento dos indicadores previstos para os Programas
Criança e Adolescente e Proteção Social do PPA 2012-2015.

Em  resposta  à  solicitação  da  Auditoria,  a  SJDHDS,  por  meio  do  Ofício  nº
1451/15/GAB/SJDHDS, informou que os indicadores do PPA não necessariamente
correspondem aos indicadores sugeridos pela Secretaria:

[...]  pode-se  afirmar  que  os  indicadores  do  PPA não  necessariamente
correspondem  aos  indicadores  sociais  sugeridos  pela  equipe  de
profissionais  técnicos  da  SAS  nos  processos  de  elaboração  de  PPA,
resultando  e  prevalecendo  o  entendimento  de  técnicos  de  outras
secretariais  (com especial  destaque para  a  SEPLAN),  em  detrimento de
alguns dos indicadores defendidos pela Assistência Social.

Embora  a  SJDHDS  tenha  apresentado  a  mensuração  de  dois  indicadores,  no
documento encaminhado como memória de cálculo dos indicadores dos programas
do PPA, a síntese da avaliação dos indicadores informa que nenhum indicador é
utilizado para realizar o acompanhamento do Programa.

Nas  entrevistas  realizadas  com os  gestores  da  Superintendência  de  Assistência
Social  (SAS)  e  da  Coordenação  de  Proteção  à  Criança  e  ao  Adolescente  foi
confirmado que os indicadores previstos nos programas não são acompanhados e
nem monitorados. Além disso, foi informado que os indicadores foram construídos
pela SEPLAN e que não refletem as ações da Secretaria fidedignamente.

Pelo exposto, destacam-se como causas a baixa apropriação dos indicadores do
PPA por parte da Secretaria; a deficiência do processo de elaboração do PPA; a
insuficiência  de  dados  sistematizados  que  subsidiem  o  processo  de
elaboração/seleção dos indicadores dos programas para o PPA; e a baixa cultura de
monitoramento e avaliação no âmbito da gestão governamental.

Por  sua  vez,  os  efeitos  identificados  são:  inadequação  e  inconsistência  dos
indicadores  elaborados/selecionados  para  mensuração  dos  resultados  e  impacto
dos Programas Criança e Adolescente e Proteção Social  e comprometimento da
realização das atividades de monitoramento e avaliação dos dois Programas.

Assim sendo,  diante  da inexistência  de  acompanhamento  e  monitoramento
dos  indicadores  previstos  para  os  Programas  Criança  e  Adolescente  e
Proteção Social do PPA 2012-2015, recomenda-se à SJ DHDS:

• Interagir com a SEPLAN para garantir que os indicadores reflitam com maior
fidedignidade  os  resultados  e  impactos  alcançados  pelos  programas
desenvolvidos pela Secretaria;

• Formalizar  as  informações  dos  indicadores  dos  programas  do  PPA sob
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responsabilidade da Secretaria, de forma a conter, pelo menos: natureza do
indicador, índices de referência, índices esperados, forma de cálculo, fonte
das informações e indicação dos responsáveis; e

• Acompanhar e monitorar os indicadores do PPA sob sua responsabilidade.

Benefícios esperados:

1) Programas com indicadores adequados para mensuração do desempenho;
2) Consolidação de informações necessárias ao monitoramento e avaliação dos

programas do PPA; 
3) Transparência dos instrumentos de aferição de desempenho dos programas

do PPA; e
4) Transparência do desempenho do programa.

Quanto  à  competência  estadual  de  cofinanciar  a  assistência  ocial  através  dos
repasses  do  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  (FEAS)  para  os  fundos
municipais, as análises evidenciaram as seguintes situações:

3.6 Fragilidade na definição dos valores dos pisos estaduais da assistência
social

Conforme  previsto  pela  Constituição  Federal,  em  seu  artigo 195, a  seguridade
social, que inclui a assistência social, deve ser financiada com a participação de toda
a sociedade, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, do Distrito
Federal,  dos  estados  e  municípios  e  das  diversas  contribuições  sociais.

Os  recursos  de  cada  ente  federado  para  a  execução  da  Política  Nacional  de
Assistência Social (PNAS) são alocados em seus orçamentos, pelos quais se efetiva
a  gestão  financeira  da  Política.  Os  recursos  federais  do  cofinanciamento  da
assistência social são alocados no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).
Por  sua  vez,  os  recursos  do  estado  e  municípios  para  o  cofinanciamento  são
alocados, respectivamente, no FEAS e nos fundos municipais de assistência social.

A organização e a gestão da execução da PNAS acontecem por meio do SUAS que,
por  meio  da  sua  Norma  Operacional  Básica  (NOB/SUAS),  define  as  condições
gerais, os mecanismos e os critérios de partilha para a transferência de recursos
federais para os fundos dos estados e municípios, através dos pisos da assistência
social.

O financiamento do estado para os municípios também é fundo a fundo.  Com a
finalidade de prover os recursos necessários à execução da Política Estadual de
Assistência  Social  foi  instituído,  através  da  Lei  nº  6.930/95,  o  FEAS,  sob  a
fiscalização e orientação do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS). 
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Art.  10  –  Fica  criado  o  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social,  com  a
finalidade  de  prover  os  recursos  necessários  à  execução  da  Política
Estadual de Assistência Social.
Parágrafo único – O Fundo será vinculado à Secretaria do Trabalho e Ação
Social,  seu  órgão  gestor,  sob  a  fiscalização  e  orientação  do  Conselho
Estadual de Assistência Social.

Com a restruturação  organizacional da Administração Pública do Poder Executivo
Estadual, promovida pela Lei nº 13.204/2014, o FEAS passou a ser gerido, a partir
de 2015, pela  Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social
(SJDHDS) 

Segundo a PNAS, a transferência dos recursos de cofinanciamento é feita através
dos pisos da assistência social:

[…] nova sistemática de financiamento deve ser instituída, ultrapassando o
modelo convenial e estabelecendo o repasse automático fundo a fundo no
caso do financiamento dos serviços, programas e projetos de assistência
social. Essa nova sistemática deverá constar na Norma Operacional Básica
que será elaborada com base nos pressupostos elencados na nova política.
Esse movimento deve a tradicional fixação de valores per capita, passando-
se à definição de um modelo de financiamento que atenda ao desenho ora
proposto  para  a  Política  Nacional,  primando  pelo  co-financiamento
construído a partir do pacto federativo, baseado em pisos de atenção. [...]

Em relação ao cofinanciamento estadual aos municípios, as análises da auditoria
concluíram que existe fragilidade  na definição dos valores estaduais para os pisos
da assistência social. Em resposta à solicitação da auditoria, quanto aos critérios
utilizados  para  definição  dos  pisos,  a  SJDHDS, por  meio  do  Ofício  nº
1451/15/GAB/SJDHDS,  afirmou que os valores dos pisos foram definidos apenas
pela disponibilidade de orçamento e estão desatualizados desde 2007.

Os valores definidos nesse período 2012-2014 são os mesmos valores que
vinham sendo praticados em anos anteriores (desde 2007), sem aumento
do  valor.  Os  valores  dos  pisos  são  definidos  de  acordo  com  a
disponibilidade orçamentária (e não pelo custo do serviço) disponível para a
Assistência  Social  e  são partilhadas  para  os  serviços  nas  Instâncias  de
Controle do SUAS.

A seguir a planilha com os valores estaduais dos pisos, por serviços, fornecidos pela
Secretária,  por meio do Ofício nº 1451/15/GAB/SJDHDS, em comparação com os
valores  federais,  com  destaque  para  os  pisos  relacionados  com  a  criança  e
adolescente e suas famílias:
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QUADRO 11 - Valor estadual dos pisos por serviço da  assistência social

SERVIÇO
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PISO VALOR ESTADUAL

Serviço de Proteção e Atendimento
Integral à Família (PAIF)

Piso Básico Fixo

R$0,45 X nº Famílias Referenciadas
PPI – 2.500 famílias referenciadas
PPII – 3.500 famílias referenciadas

Médio Porte – 5.000 famílias
referenciadas

Grande Porte – 5.000 famílias
referenciadas

Metrópole – 5.000,00 famílias
referenciadas

Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos

Piso Básico
Variável

R$4,30 X Capacidade Instalada

SERVIÇO
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PISO VALOR

Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e

Indivíduos (PAEFI)

Piso Fixo de
Média

Complexidade

Gestão Plena GP – R$10.300,00
Gestão Plena PPI e II – R$5.760,00

Gestão Plena MP – R$8.240,00
Gestão Básica PPI e II – R$3.600,00

Serviço Especializado em
Abordagem Social

Piso Fixo de
Média

Complexidade

R$2.500,00 (corresponde a 50% do
valor nacional)

Serviço de Proteção Social a
Adolescentes em Cumprimento de

Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida (LA), e de

Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC)

Piso Fixo de
Média

Complexidade

R$1.540,00 (corresponde a 70% do
valor nacional)

Serviço de Proteção Social Especial
para Pessoas com Deficiência,

Idosas e suas Famílias;

Piso de Transição
de Média

Complexidade

Piso de R$18,00 x nº atendimento
( congelados desde a LBA).

Serviço Especializado para
Pessoas em Situação de Rua.

Piso Fixo de
Média

Complexidade

R$13.000,00 (corresponde a 100% do
valor nacional)

Serviço de Acolhimento Institucional
– Criança, Adolescentes e Idoso

Piso de Alta
Complexidade I

R$73,00 X 20 vagas = 1.460,00 para
PPI E PPII

R$85,00 X 40 vagas = 3.400,00 para
Médio Porte

R$90,00 x 100 vagas = 9.000,00 para
Grande Porte

R$90,00 X 200 vagas = 18.000,00 para
Metrópole

Serviço de Acolhimento Institucional
– Adultos e Famílias em Situação

de Rua e Residência Inclusiva

Piso de Alta
Complexidade II

Obrigatoriamente 50% do Valor
Nacional

R$3.250,00 para Pop Rua
R$5.000,00 para Residência Inclusiva

Fonte: SJDHS, Ofício nº 1451/15/GAB/SJDHDS, em 11/11/2015.
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A SJDHDS afirma  seguir  o  critério  de  partilha  da  União.  Entretanto,  segundo a
NOB/SUAS de 2005, os valores dos pisos federais devem ser atualizados com base
no custo médio anual do serviço. Como exemplo, tem-se a definição do Piso Básico
Fixo, extraída da NOB/SUAS:

PISO  BÁSICO  FIXO:  para  atendimento  à  família  e  seus  membros,  no
âmbito do CRAS, é calculado tendo como parâmetro o custo médio base
para  o co-financiamento dos  serviços  de  atenção  int egral  à  família ,
(cujo cálculo se efetiva pelo tipo de oferta que esses serviços devem prover
e pelo volume percentual pactuado de participação de cada ente na sua
cobertura),  dividido  pelo  número  de  famílias  referenciadas  no  território,
conforme o porte do município. (grifo da Auditoria)

Em entrevistas, os gestores da SAS e do  FEAS consideraram o valor cofinanciado
pelo estado insuficiente para a prestação do serviço pelos municípios, apontando o
orçamento restrito como uma das causas  para a fragilidade na definição dos valores
dos pisos estaduais. Por meio do Ofício nº 1451/15/GAB/SJDHDS, informou que o
orçamento sofreu redução em 2014.

Entre o exercício de 2012 e 2013 ainda existia o Programa de Erradicação
do Trabalho Infantil (PETI) onde o Estado investia uma média de 20 milhões
de reais. Após o reordenamento do PETI para o Serviço de Convivência e
Fortalecimento  de  Vínculos  (SCFV),  nos  meados  de  2013,  o  valor  do
cofinanciamento pactuado para 2014 sofreu uma redução.

A Tabela  a  seguir  apresenta  os  valores  orçados,  pactuados  e  executados  pelo
estado a título de cofinanciamento dos serviços socioassistenciais: 

TABELA 18 – Valor pactuado e executado com os munic ípios por exercício
Em R$

Exercício Orçado inicial Pactuado Executado % Executado/
pactuado

2012 48.750.000,00 65.088.758,52   53.939.540,09 82,9
2013 39.736.000,00 65.399.738,52   32.925.905,44 50,3
2014 43.201.280,00 47.034.498,84   12.240.776,00 26,0
2015 44.823.000,00 47.131.938,84   31.250.456,06 66,3
Total 176.510.280,00 224.654.934,72 130.356.677,59 60,0

Fonte: SJDHS, Ofício nº 1451/15/GAB/SJDHDS, em 11/11/2015

Em  resposta  aos  questionários  eletrônicos,  93,6%  dos  secretários  municipais
respondentes  afirmaram  que  os  recursos  estaduais  repassados  para
cofinanciamento  dos serviços  da  assistência  social  não  são  suficientes  para
atendimento da demanda do seu município.

Pela análise das informações prestadas pelos municípios visitados, constata--se que
a participação média do estado no cofinanciamento da assistência social é de 9,10%

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

130

Ref.1588593-131

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5
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dos recursos totais, conforme demonstrado na Tabela a seguir:

TABELA 19 – Valor repassado por Ente em 2015 aos mu nicípios visitados 
Em R$

Município Recurso Federal Recurso
Estadual

Recurso
Municipal Total % Estado

Alagoinhas 966.799,03 489.942,40 3.236.973,32 4.693.714,75 10,44%

Feira de
Santana

9.649.839,79 2.450.363,76 5.477.451,71 17.577.655,26 13,94%

Jequié 1.856.244,08 521.428,80 9.659.674,58 12.037.347,46 4,33%

Juazeiro 3.661.443,74 938.850,43 6.319.056,63 10.919.350,80 8,60%

Salvador 17.502.602,43 4.444.212,00 40.184.143,19 62.130.957,62 7,15%

Senhor do
Bonfim 1.703.788,45 360.170,00 480.677,75 2.544.636,20 14,15%

Simões Filho 440.516,46 294.160,00 7.419.000,00 8.153.676,46 3,61%

Vitoria da
Conquista 4.514.910,15 932.196,00 3.615.239,35 9.062.345,50 10,29%

Média dos % 9,10%
Fonte: Resposta dos municípios visitados à solicitação nº GG 06/2016
(1) Alagoinhas foi visitada na fase de planejamento para realização do teste-piloto dos instrumentos de coleta

A ausência de estudos dos custos dos serviços para definição dos valores dos pisos,
somada  à  baixa  prioridade  para  o  orçamento  da  assistência  social, geram  a
fragilidade na definição dos valores dos pisos estaduais, e, por conseguinte, uma
necessidade de participação orçamentária maior dos Municípios. 

Outros  efeitos  dos  repasse  não  condizentes  com  o  custo  dos  serviços  são  a
insuficiência  de  recursos  para  prestação  dos  serviços  pelos  municípios  e  o
comprometimento da amplitude dos serviços socioassistenciais.

Assim sendo, com vistas a contribuir para uma melho r prestação dos serviços
assistenciais  e  ampliação  da  população  atendida,  em  especial,  crianças  e
adolescentes  em  situação  de  vulnerabilidade  e  risco  e  suas  famílias,
recomenda-se ao Governo do Estado e à SJDHDS: 

• Realizar  estudo  regionalizado  sobre  os  custos  de  cada  serviço,  para
dimensionar os valores estaduais dos pisos socioassistenciais, em especial
aqueles voltados para criança e adolescente e suas famílias e subsidiar a
elaboração do orçamento da assistência social condizente com a realidade do
estado.
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Benefício esperado:

1) Ampliação da população atendida pelos serviços da assistência social.

3.7 Ausência de regularidade no repasse do cofinanc iamento dos serviços da
assistência  social  (PAIF,  SCFV,  PAEFI,  Abordagem  So cial,  LA  e  PSC  e
Acolhimento da Criança e Adolescente) 

Os serviços de assistência social,  segundo a  Lei  Orgânica da Assistência  Social
(LOAS), devem ser exercidos de forma continuada, permanente e planejada. Essa
mesma lei, define as competências dos estados em relação à assistência social:

Art. 13. Compete aos Estados:
I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no
custeio  do  pagamento  dos  benefícios  eventuais,  mediante  critérios
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;
II -  cofinanciar, por meio de transferência automática , o aprimoramento
da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em
âmbito regional ou local; (grifo da Auditoria)

O Decreto nº 14.918/14, do FEAS, em seu artigo 1º, reafirma que o cofinanciamento
deve ser realizado de forma automática:

Art.  1º   Fica instituído o sistema de transferência direta e automática de
recursos financeiros consignados no Fundo Estadual de Assistência Social
destinados  ao  financiamento  total  ou  parcial  dos  serviços  de  ação
continuada  referentes  à  Política  Pública  de  Assistência  Social,  sob  a
coordenação  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à
Pobreza  (SEDES),  para  os  Fundos  Municipais  de  Assistência  Social,
independentemente  de  celebração  de  convênio,  ajuste  ou  contrato,
atendidas as exigências deste Decreto. 

Contudo,  a  análise  das  planilhas  fornecidas  pela  SJDHS,  extraídas  do  sistema
FIPLAN  (2013  a  2015),  evidenciou  que  os  repasses  de  cofinanciamento  aos
municípios foram realizados com atraso, sendo efetuados, na maioria das vezes, em
blocos de meses, como demonstra, a título de exemplo, o quadro a seguir sobre o
cofinanciamento ao município de Salvador, no ano de 2013:
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QUADRO  12  -  Repasses  do  cofinanciamento  estadual  ao  município  de
Salvador, exercício de 2013 

Em R$

Nome da Unidade
Gestora

Data de
Pagamento Valor Nome do Credor Histórico da

 Liquidação

Fundo Estadual de
Assistência Social - FEAS 26/09/2013 120.000,00

FMAS DE
SALVADOR

PAC II JAN A JUN 2013, 
PREF. MUNIC. DE 
SALVADOR

Fundo Estadual de
Assistência Social - FEAS 30/10/2013 283.500,00 FMAS DE

SALVADOR PBF JAN A JUNH 2013.

Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS 30/10/2013 124.800,00 FMAS DE

SALVADOR PFMC JAN A JUNH 2013.

Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS

26/11/2013 108.000,00 FMAS DE
SALVADOR

PAC I JAN A JUNH 2013.

Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS 05/12/2013 156.000,00 FMAS DE

SALVADOR PFMC JAN A JUNH 2013.

Fundo Estadual de
Assistência Social - FEAS 18/12/2013 524.064,00 FMAS DE

SALVADOR PAC I JUL A OUT 2013.

Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS 18/12/2013 246.688,00 FMAS DE

SALVADOR PAC I JUL A OUT 2013.

Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS

20/12/2013 316.088,00 FMAS DE
SALVADOR

Pagamento PAC I 
referente a NOV a DEZ

Fonte: FIPLAN

O resultado  da  pesquisa  aplicada  aos  gestores  municipais  da  assistência  social
corrobora  essa  ausência  de  regularidade,  tendo  em  vista  que  91,6%  dos
respondentes afirmaram que há atraso no repasse do cofinanciamento estadual.

Em resposta à solicitação de esclarecimento da Auditoria, a SJDHS, por meio do
Ofício nº 1566/15/GAB/SJDHDS, informou que em 2013, o cofinanciamento só foi
pactuado na  Comissão Intergestores Bipartite  (CIB)  em março e  deliberado pelo
CEAS em 11/06/2013, e que o pagamento só é efetuado após esses procedimentos.
Em relação aos atrasos de 2014 e 2015, a Secretaria também alegou demora na
pactuação da CIB e deliberação do CEAS, além da Secretaria da Fazenda (SEFAZ)
fazer repasses através de cotas mensais. 

[..]  por  fim dependemos da liberação da Concessão de Empenho que é
disponibilizada pela  Secretaria  da  Fazenda –  SAFAZ,  pois  as  cotas  são
liberadas  mensalmente,  e  demais  procedimentos  para  a  efetivação  do
pagamento, o que provoca o repasse de dois ou mais meses ao mesmo
tempo. 

Em entrevista,  os gestores  da SAS e do FEAS informaram que  os atrasos  nos
repasses decorrem, ainda, de atraso na prestação de contas pelo município, já que
o Decreto nº 14.918/2014 do FEAS, em seu artigo 5º, paragrafo único, dispõe que a
continuidade das transferências estará condicionada à prestação de contas por parte
dos Municípios; de questões burocráticas do município na abertura de contas nas
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agências bancárias, uma vez que é necessário uma conta para cada piso para que
seja efetuada a transferência ao município.

Assim  sendo,  resta  evidenciado  o  comprometimento  da  execução  dos  serviços
socioassistenciais  no  estado  em  decorrência  dos  atrasos  nos  repasses  do
cofinanciamento estadual.

Diante  do exposto,  com vistas a contribuir  para uma  melhor prestação dos
serviços assistenciais e ampliação da população ate ndida, recomenda-se:

Ao Governo do Estado e à SJDHDS:

• Cofinanciar,  por  meio  de  transferência  automática,  o  aprimoramento  da
gestão,  os serviços,  os programas e os projetos de assistência social  em
âmbito regional ou local.

À SEFAZ:

• Repassar os recursos para o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS)
por meio de transferência automática.

À SAS/SJDHDS:

• Assessorar  os municípios com vistas a identificar  e dirimir  dificuldade que
comprometam  a  tempestividade  dos  repasses,  tais  como  dificuldades  na
prestação de contas e na regularização das contas bancarias. 

À Comissão Intergestores Bipartite (CIB):

• Pactuar o orçamento de forma tempestiva, anterior ao início do exercício.

Ao CEAS:

• Deliberar sobre o cofinanciamento de forma tempestiva, anterior ao início do
exercício.

Benefícios esperados:

1) Disponibilidade tempestiva aos municípios dos recursos do cofinanciamento
estadual;
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2) Realização dos atendimentos previstos; e
3) Melhor qualidade nos serviços socioassistenciais prestados pelos municípios.

III PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

Em 02/06/2016, foi apresentada à SJDHDS a matriz de achados da auditoria para
conhecimento  das  situações  identificadas,  sendo  oportunizado  o  envio  de
esclarecimentos e/ou informações que a Secretaria entendesse pertinentes a serem
observados. Em 15/06/2016, foram encaminhadas pela SJDHDS, a esta Auditoria,
informações complementares que foram analisadas e incorporadas a este Relatório.

Ao CEAS e ao CECA também foi encaminhada, para conhecimento, a matriz de
achados da auditoria, oportunizando o envio de informações e/ou esclarecimentos,
bem como o agendamento de reunião com a equipe de Auditoria para discussão dos
resultados do trabalho. Apenas o CEAS manifestou interesse em agendar reunião
com a  equipe  de  auditoria,  que  ocorreu  em 21/06/2016,  bem  como  apresentou
informações complementares, as quais foram incorporadas a este Relatório.

IV CONCLUSÃO

Considerando  os  dados  estatísticos  nacional  e  do  estado  envolvendo  o  público
criança e adolescente, cada vez mais exposto a situações de vulnerabilidade e risco
social,  bem como de violação  de direitos,  não há como contestar  a  importância
dessa temática nas agendas de governo, urgindo a articulação de diversas políticas
públicas na contenção de danos na vida presente e futura, não só desse público-
alvo, mas de toda a sociedade.

De acordo com o PPA 2012-2015,  entre  as principais  causas a  registrar  para a
elevação da taxa de  homicídios no estado, deve ser apontado o crescimento da
oferta e do consumo de crack, com o fortemente correlacionado aumento do número
de jovens vitimados pelo tráfico de drogas. O avanço do consumo e circulação desta
droga tem ocorrido tanto na capital como nas cidades do interior. Entre 2006 e 2010,
o número de adolescentes presos por tráfico de drogas cresceu de 23 para 223,
uma variação de 869,6%11. 

O referido instrumento, pontua, ainda, que, para o quadriênio abrangido pelo PPA,
um dos primeiros desafios que se apresentam na formulação das políticas públicas
estaduais  de  segurança  é  o  fortalecimento  da  rede  de  proteção  social  e  de
prevenção  como  pré-condição  fundamental  para  a  redução  da  criminalidade,
especialmente no caso de jovens e adolescentes em condições de vulnerabilidade.

11 Dados do Centro de Documentação e Estatística da Polícia Civil da Bahia (CEDEP).
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Nesse sentido, as políticas de direitos da criança e do adolescente e de assistência
social destacam-se como indutoras das ações a assegurar os direitos garantidos na
Constituição brasileira e no Estatuto  da Criança e do Adolescente (ECA) a  esse
público, cabendo ao estado papel fundamental na concretização dessas ações, com
a  aplicação  de  recursos  e,  sobretudo,  com  o  adequado  desenvolvimento  das
competências que lhe foram atribuídas. 

Entretanto,  a  análise  da  atuação  do  estado,  voltada  ao  público  criança  e
adolescente, no âmbito das políticas estaduais de assistência social e de Direitos da
Criança e do Adolescente - Programas Criança e Adolescente e Proteção Social,
PPA 2012-2015 - bem como a análise da atuação dos Conselhos das duas Políticas,
evidenciam fragilidades  que  comprometem a  capacidade  do  estado  de  dirimir  o
agravamento de situações envolvendo crianças e adolescentes no seu território.

A seguir, estão elencados os achados e recomendações desta auditoria operacional,
no âmbito das três questões avaliadas:

Achado Item do
Relatório

DESENVOLVIMENTO  DAS  COMPETÊNCIAS  ESTADUAIS  NO  ÂMBIT O  DA
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL II.1

Fragilidade de instrumentos  legais  para  subsidiar  a s  ações da Política
Estadual  da  Assistência  Social  e  baixa  execução  do  Pacto  de
Aprimoramento da Gestão   

1.1

Não elaboração do diagnóstico socioterritorial pelo estado 1.1.1

Ausência do Plano Decenal e do Plano Estadual da Assitência Social (PEAS) 1.1.2

Não inclusão da medida em meio aberto no  Plano Estadual de Atendimento
Socioeducativo 2011-2015

1.1.3

Deficiência do estado na implementação das ações acordadas no Pacto de
Aprimoramento Estadual 2011-2014 

1.1.4

Deficiência nas ações de capacitação e educação per manente promovidas
pelo estado 1.2

Ausência de diagnóstico das necessidades de capacitação dos profissionais
que atuam na assistência social

1.2.1

Ausência de Plano Estadual de Capacitação e de planos estaduais anuais de
capacitação e educação permanente em 2013, 2014 e 2015

1.2.2

Insuficiência de capacitações promovidas pelo estado e ausência de oferta de
capacitações de forma sistemática e continuada 1.2.3

Insuficiência  de  normas,  materiais  informativos  e  o rientações  técnicas
elaboradas e disponibilizadas pelo estado para os m unicípios  

1.3

Deficiência  da  estrutura  e  das  ações  de  assessorame nto  e
acompanhamento promovidas pelo estado para apoiar o s municípios .

1.4

Insuficiência e precariedade de vínculos dos profissionais da SAS responsáveis
pelas  ações  de  assessoramento  e  acompanhamento  aos  municípios  e
ausência  de  diagnóstico  formal  da  estrutura  e  logística  necessárias  para  o
apoio técnico.

1.4.1
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Insuficiência de visitas para assessorar e acompanhar os municípios 1.4.2

Deficiência  no  apoio  técnico aos  municípios  na  implantação  da  vigilância
socioassistencial

1.4.3

Municípios  com pendências  e  irregularidades junto ao  SUAS sem Plano de
Providências pactuado e sem respectivo Plano de Apoio

1.4.4

Insatisfação dos gestores municipais e coordenadores de CRAS e CREAS em
relação ao assessoramento e acompanhamento prestado pelo estado

1.4.5

Fragilidade  da Estrutura  Organizacional  da  Vigilânc ia  Socioassistencial
Estadual 1.5

Ausência de estrutura formalizada da vigilância socioassistencial 1.5.1 

Precariedade dos vínculos funcionais e insuficiência da equipe técnica e da
estrutura disponibilizada para a vigilância socioassistencial

1.5.2 

Deficiência do sistema estadual de informação da as sistência social 1.6 

Inexistência de sistema informatizado estadual da Assistência Estadual 1.6.1

Ausência de fluxo de informações entre os órgãos da assistência social e entre
estes  e  o  sistema  de  medidas  de  meio  fechado,  para  atendimento  a
adolescentes  egressos  ou  em  cumprimento  de  medidas  socioeducativas  e
suas famílias

1.6.2 

Ausência  de  fluxo  de  informações  entre  CRAS,  CREAS  e  Unidades  de
Acolhimento  para  atendimento  a  crianças  e  adolescentes  egressos  ou  em
cumprimento de medida de proteção e suas famílias

1.6.3

Deficiência  nos  canais  de  comunicação  e  na  articulação  em  rede  da
assistência  social estadual para desenvolvimento dos  serviços com usuários
crianças e adolescentes.

1.6.4 

Deficiência  das  ações  estaduais  de  monitoramento  e  avaliação  dos
serviços socioassistenciais prestados pelos municíp ios 1.7 

Fragilidade da sistemática de monitoramento e avaliação da assistência social. 1.7.1 

Baixa  regularidade  do  monitoramento  e  deficiência  no  acompanhamento  e
avaliação dos seus resultados

1.7.2 

Ausência  de  indicadores  estaduais  e  de  acompanhamento  dos  indicadores
federais utilizados para monitoramento e avaliação da gestão e dos serviços do
SUAS, voltados a crianças e adolescentes e suas famílias

1.7.3 

Fragilidades na atuação dos municípios  relacionadas  à  gestão  e  oferta  dos
serviços socioassistenciais

1.7.4 

Baixa  cobertura  e  atraso  na  implantação  do  serviço  regionalizado  de
proteção social especial de média complexidade, PAE FI/CREAS 1.8 

Ausência de Regionalização dos Serviços de Acolhime nto para Crianças,
Adolescentes e Jovens

1.9 

ATUAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL( CEAS) E DO
CONSELHO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE(CE CA) II.2

Fragilidade  na  atuação  do  Conselho  Estadual  de  Assi stência  Social
(CEAS) 2.1

Não  acompanhamento  e  monitoramento  das  deliberações  da  Conferência 2.1.1
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Estadual de Assistência Social

Cumprimento parcial da atribuição de acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão
dos recursos do Fundo Estadual de Assistência bem como os ganhos sociais e
desempenho dos serviços e projetos aprovados

2.1.2

Não  estabelecimento  de  mecanismos  de  articulação  permanente  entre  os
demais conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia de direitos

2.1.3

Insuficiência  de  assessoramento  aos  conselhos  municipais  de  assistência
social (CMAS)

2.1.4

Não apresentação de cópia de todas as atas das reuniões ordinárias mensais
previstas para 2012-2015

2.1.5

Fragilidade na atuação do Conselho Estadual dos Dir eitos da Criança e do
Adolescente (CECA) 2.2

Não produção de diagnóstico sobre a realidade da criança e do adolescente 2.2.1

Não  elaboração  do  Plano  Decenal  dos  Direitos  Humanos  de  Crianças  e
Adolescentes

2.2.2

Inconstância  das  reuniões  ordinárias  mensais  previstas  no  calendário  do
Conselho 

2.2.3

Inexistência de articulação entre o CECA e o CEAS 2.2.4

Ausência de acompanhamento, por parte do CECA, da execução dos projetos
sociais financiados pelo FECRIANÇA

2.2.5

Insuficiência de acompanhamento aos Conselhos Municipais dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CMDCAs)

2.2.6

Conselho com limitado quadro de recursos humanos e materiais 2.2.7

EXECUÇÃO DO PPA 2012-2015 II.3

Fragilidades nas vinculações entre elementos do PPA  e das LOAs 3.1

Incompatibilidade entre Entregas/Iniciativas e Ações Orçamentárias 3.1.1

Ausência de vinculação entre elementos do PPA e das LOAs 3.1.2
Inexecução  de  Entregas/Iniciativas  previstas  no  PPA  2012-2015  e  de
Ações Orçamentárias das LOAs 3.2

Deficiências na execução das Ações Orçamentárias. 3. 3
Incompatibilidade  entre  os  gastos  efetuados  e  as  Entregas/Iniciativas  ou
Ações/Objetivos/Produtos

3.3.1

Pouca  transparência  em relação  aos  Produtos  ofertados  por  meio  da  Ação
Orçamentária 3.3.2

Deficiência  de  controles  internos  e  registros  administrativos  sobre  as
informações de execução das Ações Orçamentárias

3.3.3

Execução  orçamentária-financeira  não  espelha  a  realidade  dos  gastos
relacionados à Ação

3.3.4

Ausência  de  procedimentos  para  acompanhamento,  moni toramento  e
avaliação das Metas dos Compromissos dos Programas do PPA 3.4

Inexistência  de  acompanhamento  e  monitoramento  dos  indicadores 3.5
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previstos no PPA 2012-2015 para os Programas Crianç a e Adolescente e
Proteção Social 
Fragilidade na definição dos valores dos pisos esta duais da assistência
social 3.6

Ausência de regularidade no repasse do cofinanciame nto dos serviços da
assistência  social  (PAIF,  SCFV,  PAEFI,  Abordagem So cial,  LA e  PSC e
Acolhimento da Criança e Adolescente)

3.7

As recomendações propostas foram:

I.1  DESENVOLVIMENTO  DAS  COMPETÊNCIAS  ESTADUAIS  NO  Â MBITO  DA
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ao Governo do Estado e à SJDHDS:

• Elaborar e manter atualizado diagnóstico socioterritorial do estado, com vistas
a  identificar  as  vulnerabilidades  e  riscos  nos  territórios  e  a  consequente
demanda por serviços socioassistenciais, de forma a subsidiar a elaboração
dos  planos  assistenciais  do  estado  e  a  definição  dos  recursos  a  serem
mobilizados, bem como o exercício de suas competências;

• Elaborar  os  instrumentos  de  planejamento  legalmente  previstos,  conforme
determina os princípios organizativos do SUAS, quais sejam:

• - Plano Estadual Decenal da Assistência Social; e
• - Plano Estadual da Assistência Social.
• Cumprir as metas previstas no Pacto de Aprimoramento da Gestão Estadual

do SUAS;
• Concluir e encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA) o

Regimento Interno da SJDHDS,  definindo a estrutura e atribuições da  SAS,
de suas  coordenações e subcoordenações,  para posterior apreciação pelo
Governo do Estado;

• Realizar  concurso  público  para  estruturação  de  quadro  de  pessoal  da
Superintendência de Assistência Social (SAS), responsável pelo apoio técnico
aos municípios;

• Dotar a Superintendência de Assistência Social (SAS)/SJDHDS de estrutura e
logística  adequadas à  realização de apoio  técnico  aos  417 municípios  do
estado;

• Realizar  concurso  público  para  estruturação  de  quadro  de  pessoal  da
Superintendência  de  Assistência  Social  (SAS),  responsável  pela  vigilância
socioassistencial;
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Dotar a Superintendência de Assistência Social (SAS)/SJDHDS de estrutura e
logística  adequadas  à  realização  das  atividades  da  vigilância
socioassistencial;

• Implementar o sistema estadual de informação, monitoramento e avaliação da
assistência  social,  incluindo  informações  das  crianças  e  adolescentes  em
cumprimento e egressos de medidas socioeducativas e de proteção e suas
famílias, atendidos pela assistência social;

• Promover  articulação  em  rede  com  as  demais  secretarias  do  estado
(Educação, Saúde, Trabalho, Cultura,  Esporte, Segurança Pública e outras
conforme  necessidade)  do  estado  para  apoiar  a  execução  dos  serviços
socioassistenciais,  em especial,  aqueles voltados para o público criança e
adolescentes e suas famílias;

• Garantir o acesso e atendimento dos adolescentes egressos do sistema de
meio  fechado,  bem  como  a  suas  famílias  pelos  CRAS  (SCFV  e  PAIF,
respectivamente);

• Garantir  o  atendimento  prioritário  a  adolescentes  em  cumprimento  de
medidas socioeducativas de meio fechado, bem como a suas famílias pelos
CREAS (PAEFI);

• Garantir o atendimento prioritário a crianças e adolescentes egressos e em
cumprimento  de  medidas  de  proteção,  bem  como  a  suas  famílias,  pelos
CRAS (SCFV e PAIF) e CREAS (PAEFI), respectivamente;

• Implantar o SIPIA/SINASE no sistema de medidas de meio aberto;
• Implementar canais formais e permanentes de comunicação entre municípios

e estado;
• Disponibilizar  recursos  para  financiar  a  regionalização  da  proteção  social

especial de média complexidade;
• Elaborar e manter atualizado diagnóstico da realidade estadual para subsidiar

a  regionalização  do  serviço  de  média  complexidade  (PAEFI),  conforme
previsto na Resolução nº 031/2013, do CNAS;

• Implantar a regionalização do PAEFI/CREAS nos 12 municípios, aprovados
pela Resolução nº 04 e 05/2015, da CIB, e pela Resolução nº 04/2015, do
CEAS;

• Realizar diagnóstico que permita identificar os municípios que demandam o
serviço  regional  de  acolhimento  de  crianças,  adolescentes  e  jovens,  bem
como levantamento de custos para identificar a melhor forma de execução de
implantação do serviço; e

• Elaborar  Plano  Estadual  de  Regionalização  de  Acolhimento  de  crianças,
adolescentes e jovens, com vistas a implementação progressiva do serviço
regionalizado de alta complexidade no estado.

À SJDHDS:
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• Elaborar e manter atualizado diagnóstico das necessidades de capacitação
dos profissionais que atuam na assistência social;

• Elaborar  os  instrumentos  de  planejamento  previstos  na  legislação  (plano
estadual  de  capacitação  e  planos  anuais  de  capacitação  e  educação
permanente)  para  executar  as  ações  de  capacitação,  garantindo  oferta
sistemática,  continuada  e  em  quantidade  suficiente  para  suprir  as
necessidades dos profissionais que atuam na assistência social;

• Ofertar  capacitação  específica  para  o  trabalho  com  o  público  criança  e
adolescente  e  suas  famílias  para  gestores,  profissionais  dos  CRAS,  dos
CREAS, das unidades de acolhimento e conselheiros de direitos da criança e
do adolescente e tutelares;

• Realizar monitoramento e avaliação dos resultados das ações de capacitação
e  educação  permanente  promovidas  pela  SJDHDS,  em  especial  os
relacionados  ao  público  criança  e  adolescente  e  suas  famílias,  para
retroalimentar o planejamento;

• Elaborar e  manter  atualizado  diagnóstico  formal  da  estrutura  e  logística
necessárias para apoiar tecnicamente os municípios;

• Identificar  e  sistematizar  as  dificuldades  enfrentadas  pelos  municípios  e
elaborar plano e cronograma de assessoramento e acompanhamento;

• Prestar efetivo apoio técnico e financeiro aos municípios na implantação da
vigilância socioassistencial;

• Pactuar Planos de Providências e elaborar os respectivos Planos de Apoio
para os municípios com pendências e irregularidades junto ao SUAS;

• Elaborar Plano de Apoio ao município de Salvador, em contrapartida ao Plano
de Providências que está em fase de execução pelo município;

• Implementar processo de assessoramento e acompanhamentos proativos e
preventivos  aos  municípios  para  evitar  a  ocorrência  de  situações
inadequadas;

• Elaborar diagnóstico sobre o quadro funcional e estrutura da SAS necessários
ao desenvolvimento das atividades de vigilância socioassistencial; e

• Elaborar proposta de Plano de Cargos, Carreiras e Salários em observância à
NOB-RH/SUAS/2006, para posterior apreciação pelo Governo do Estado.

À Superintendência de Assistência Social (SAS)/SJDH DS:

• Realizar  diagnóstico  das  necessidades  de  orientação  dos  municípios  na
execução da Política Estadual de Assistência Social;

• Elaborar plano e cronograma de expedição e revisão de normas, materiais
informativos e orientações técnicas, de modo a prestar esse apoio técnico de
maneira regular  e em quantidade suficiente para auxiliar  os municípios na
execução da Política de Assistência Social;

• Elaborar  e  expedir  normas,  materiais  informativos  e  orientações  técnicas
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voltadas  às  necessidades  de  orientação  apresentadas  pelos  municípios,
observando as especificidades de cada região;

• Elaborar e expedir materiais informativos e orientações técnicas voltadas ao
atendimento ao público criança e adolescente e suas famílias,  específicos
para a proteção básica e a especial;

• Desenvolver  e  formalizar  sistemática  padrão  (normas,  manuais,  fluxo,
procedimentos, etc)  que norteie as atividades de monitoramento e avaliação
da vigilância socioassistencial;

• Desenvolver  indicadores  estaduais  que  permitam  monitorar  e  avaliar  a
assistência social dos municípios no que se refere à estrutura, processos e
produtos,  em  especial,  relativos  ao  público  criança  e  adolescente  e  suas
famílias; e

• Realizar efetivo monitoramento e avaliação do desenvolvimento dos serviços
ofertados pelos municípios, relacionados ao publico crianças e adolescentes
e suas famílias. 

À SJDHDS e à FUNDAC:

• Desenvolver,  formalizar,  definir  responsáveis  e  implementar  fluxo  e
procedimentos  para  encaminhamento  e  acompanhamento  entre  CRAS,
CREAS e FUNDAC dos adolescentes e jovens em  cumprimento ou egressos
de medidas socioeducativas.

II.2 ATUAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SO CIAL(CEAS) E
DO CONSELHO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CECA)

Ao Governo do Estado:

• Garantir  a disponibilização de recursos para o  FECRIANÇA, com vistas a
viabilizar  a  elaboração  de  diagnóstico  da  situação  da  criança  e  do
adolescente no estado.

Á SJDHDS: 

• Atender às necessidades de estruturação do CECA (pessoal e de materiais),
de forma a viabilizar a adequada execução de suas competências.

Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do A dolescente (CECA):

• Elaborar  e  manter  atualizado  diagnóstico  da  situação  da  criança  e  do
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adolescente no estado, em atendimento à Lei Estadual nº'12.586/2012 e ao
Regimento Interno do Conselho;

• Elaborar o Plano Decenal Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente,
em atendimento à Resolução nº161/2013, do CONANDA;

• Eleger representantes com disponibilidade e envolvimento com a política de
forma que possa cumprir a agenda de reuniões ordinárias mensais e atender
ao seu Regimento Interno;

• Realizar as reuniões ordinárias mensais previstas no Regimento Interno do
CECA;

• Estabelecer  agenda  para  atuação  articulada  com  o  CEAS,  com  vistas  a
apoiar  a  efetiva  aplicação  dos  princípios,  diretrizes  e  dos  direitos
estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);

• Monitorar  e  fiscalizar  os  programas,  projetos  e  ações  financiadas  com os
recursos do FECRIANÇA, segundo critérios e meios definidos pelo próprio
conselho,  bem  como  solicitar  aos  responsáveis,  a  qualquer  tempo,  as
informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades
apoiadas pelo Fundo, atendendo a Resolução nº 137/2010 do CONANDA; e

• Acompanhar a atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e
do Adolescente (CMDCAs), conforme estabelecido regimentalmente.

Ao Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS):

• Desenvolver  metodologia  de  acompanhamento  e  monitoramento  das
deliberações das conferências de assistência social, conforme estabelece a
Resolução nº 033/2012, do CNAS;

• Avaliar e fiscalizar a Política Estadual de Assistência Social na abrangência
prevista na Resolução nº 033/2012, do CNAS, na Lei Estadual nº 6.930/1995
e no Regimento Interno do Colegiado;

• Estabelecer  agenda  para  atuação  articulada  com  o  CECA,  com  vistas  a
apoiar a efetiva aplicação dos princípios, diretrizes e direitos estabelecidos no
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);

• Fortalecer  a  ação  entre  os  Conselhos  de  modo a  aprimorar  a  gestão  da
Política Estadual de Assistência Social; e

• Realizar  e  documentar  as  assembleias  ordinárias  previstas  em  seu
Regimento Interno.
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II.3. EXECUÇÃO DO PPA 2012-2015

Ao Governo do Estado e à Secretaria de Justiça,  Dir eitos Humanos e
Desenvolvimento Social (SJDHDS):

• Realizar  estudo  regionalizado  sobre  os  custos  de  cada  serviço,  para
dimensionar os valores estaduais dos pisos socioassistenciais, em especial
aqueles voltados para criança e adolescente e suas famílias e subsidiar a
elaboração do orçamento da assistência social condizente com a realidade do
estado; e

• Cofinanciar,  por  meio  de  transferência  automática,  o  aprimoramento  da
gestão,  os serviços,  os programas e os projetos de assistência social  em
âmbito regional ou local.

À SJDHDS:

• Implementar procedimento de revisão da proposta orçamentária, de modo a
eliminar o caráter genérico das Ações Orçamentárias e respectivos produtos
bem como garantir a compatibilidade das Ações com as Iniciativas previstas
para os Programas do PPA 2016-2019;

• Estabelecer  um  único  produto  para  cada  Ação  Orçamentária,  em
conformidade  com  o  estabelecido  no  Manual  de  Orçamento  Público  do
Governo do Estado da Bahia;

• Descrever precisamente as Ações Orçamentárias e respectivos Produtos.
• Estabelecer Ações Orçamentárias e respectivos Produtos compatíveis com as

Iniciativas previstas no PPA 2016-2019;
• Implementar  controles  internos  que  respaldem os  dados  apresentados  de

execução física das Ações Orçamentárias;
• Formalizar, no âmbito do controle interno, procedimento para identificação de

gastos incoerentes com as Ações Orçamentárias ou com as Iniciativas a elas
vinculadas;

• Implementar  controle  interno  que  permita,  de  maneira  regionalizada,  o
registro  e  monitoramento  das  Metas  dos  Compromissos  dos  Programas,
visando atendimento ao artigo 9o da Lei 13.468/2015 que institui o PPA 2016-
2019; 

• Divulgar  anualmente  no  Relatório  de  Gestão  da  SJDHDS  os  resultados
alcançados relacionados às referidas Metas;

• Interagir com a SEPLAN para garantir que os indicadores reflitam com maior
fidedignidade  os  resultados  e  impactos  alcançados  pelos  programas
desenvolvidos pela Secretaria;

• Formalizar  as  informações  dos  indicadores  dos  programas  do  PPA sob
responsabilidade da Secretaria, de forma a conter, pelo menos: natureza do
indicador, índices de referência, índices esperados, forma de cálculo, fonte
das informações e indicação dos responsáveis; e
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• Acompanhar e monitorar os indicadores do PPA sob sua responsabilidade.

À Assessoria de Planejamento e Gestão (APG)/SJDHDS:

• Monitorar  e  justificar  anualmente  a  existência  de  Iniciativas  sem a devida
operacionalização nos orçamentos;

• Avaliar e reportar à SEPLAN e às instâncias de governança os impactos na
execução  dos  Programas  decorrentes  de  contingenciamentos  de  recursos
para as ações orçamentárias previstas.

À Superintendência de Assistência Social (SAS)/SJDH DS:

• Assessorar  os municípios com vistas a identificar  e dirimir  dificuldade que
comprometam  a  tempestividade  dos  repasses,  tais  como  dificuldades  na
prestação de contas e na regularização das contas bancarias. 

À Secretaria da Fazenda (SEFAZ):

• Repassar os recursos para o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS)
por meio de transferência automática.

À Secretaria do Planejamento (SEPLAN):

• Aprimorar  os  procedimentos  de  revisão  das  propostas  orçamentárias
encaminhadas pelas secretarias, órgãos e entidades, de modo a eliminar a
existência  de  Ações  Orçamentárias  e  produtos  de  caráter  genérico  e
incompatíveis com a Iniciativa a eles vinculada;

• Implementar controle interno que identifique a existência de Iniciativas e de
Ações Orçamentárias sem vinculação para que os casos identificados sejam
encaminhados aos devidos responsáveis;

• Contemplar  a  análise  de  Iniciativas  e  Ações  Orçamentárias  não
operacionalizadas  nas  atividades  de  monitoramento  e  avaliação  dos
Programas  do  PPA 2016-2019,  bem  como  o  impacto  gerado  pela  não
operacionalização no desenvolvimento dos Programas;

• Garantir, no processo de elaboração do orçamento, a adequada definição dos
produtos das ações orçamentárias, em conformidade com o estabelecido no
Manual de Orçamento Público;

• Verificar  a  compatibilidade  entre  as  Ações  e  respectivos Produtos com as
Iniciativas previstas no PPA 2016-2019; e

• Implementar funcionalidade no sistema FIPLAN que possibilite o registro e o
monitoramento  anual  do  alcance  das  Metas  dos  Compromissos  dos
Programas do PPA 2016-2019.
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À Comissão Intergestores Bipartite (CIB):

• Pactuar o orçamento de forma tempestiva, anterior ao início do exercício.

Ao Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS):

• Deliberar sobre o cofinanciamento de forma tempestiva, anterior ao início do
exercício.

Diante  dos  achados  e  recomendações  anteriormente  mencionados  e  levando  em
consideração as constatações descritas no item  II  RESULTADO DA AUDITORIA , a
Auditoria sugere que seja determinado ao Governo do Estado, à Secretaria de Justiça,
Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (SJDHDS), à Secretaria do Planejamento
(SEPLAN),  à  Secretaria  da  Fazenda  (SEFAZ),  à  Fundação  da  Criança  e  do
Adolescente  (FUNDAC),  ao  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  (CEAS),  ao
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CECA) e à Comissão
Intergestores  Bipartite  (CIB),  a  apresentação,  com  brevidade,  de  Plano  de  Ação
conjunto contemplando prazo para adoção das medidas necessárias à implementação
das recomendações deste Tribunal, com indicação dos responsáveis pela adoção de
tais medidas, sob pena de aplicação de multa, conforme previsto no inciso IV do art. 5º
da Lei Complementar nº 05 de 04/12/1991.

Ademais, sugere o encaminhamento deste Relatório à Comissão de Direitos Humanos
e Segurança Pública da Assembleia Legislativa (ALBA) do estado e ao Centro de Apoio
Operacional da Criança e do Adolescente (CAOCA) do Ministério Público do Estado da
Bahia, para ciência quanto ao apontado nesta auditoria operacional.

Gerência 7A, 28 de julho de 2016

Marcos André Sampaio de Matos Josimeire Leal de Oliveira
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim Djam Antônio de  Freitas Bittencourt
Auditor Estadual de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo

Geísa Maria de Abreu Guimarães Lucia Cerqueira Bitencourt
Auditora Auditora Estadual de Controle Externo

Nascionete Alves Marques Pamela Barbosa Engel
Agente de Controle Externo Auditora Estadual de Controle Externo
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RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS E DAS AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS QUE
FIZERAM PARTE DO ESCOPO DE AUDITORIA
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GERÊNCIA 7A

Programa Criança e Adolescente:

• Compromisso – Fortalecer o Sistema de Garantias de Direitos da Criança e
do Adolescente para consolidar a Política Estadual de Defesa e Garantia de
Direitos,  focada  na  devida  implementação  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente – ECA
◦ Ação 2619 – Realização de Conferência Estadual de Direitos da Criança e

do Adolescente
◦ Ação 4082 – Atendimento a Crianças e Adolescentes em Organizações

Governamentais e Não Governamentais
◦ Ação  4493  –  Apoio  à  Implementação  de  Ações  Articuladas  para

Atendimento a Crianças e Adolescentes
◦ Ação 5447 – Apoio a Entidade Governamental e Não Governamental no

Fortalecimento das Ações de Proteção a Crianças e Adolescentes
◦ Ação 5448 – Apoio à Implementação de Políticas de Proteção à Criança e

ao Adolescente em Situação de Risco Pessoal e Social
• Compromisso – Ampliar e articular a rede de serviços voltados a crianças e

adolescentes  em  situação  de  vulnerabilidade  e  risco  referenciados  aos
Centros de Referência Especializada de Assistência Social - Creas e Centros
de Referência de Assistência Social - Cras para contribuir com o cumprimento
das legislações específicas a este segmento
◦ Ação 2455 – Mobilização da Sociedade para o Enfrentamento a Situações

de Violência

Programa Proteção Social:

• Compromisso:  Fortalecer  o  convívio  familiar,  comunitário  e  social  para
contribuir  com a  garantia  de  direitos  das  famílias  em situação  de  risco  e
vulnerabilidade social
◦ Ação 6315 – Financiamento de Projetos Especiais de Caráter Modular

• Compromisso:  Ampliar  a  proteção  integral  a  famílias  e  indivíduos  com
vínculos fragilizados ou rompidos
◦ Ação  2516  –  Apoio  ao  Funcionamento  de  Unidades  Regionais  de

Acolhimento de Regime Integral
◦ Ação 4080 – Apoio  à Organização Social  de Entidades,  Movimentos e

Organizações Não Governamentais - ONG na Implementação de Políticas
Sociais

• Compromisso:  Aprimorar  e  qualificar  a  gestão  do  Sistema  Único  de
Assistência  Social  –  Suas  na  Bahia  para  o  seu  pleno  funcionamento  e
promovendo o fortalecimento do Pacto Federativo
◦ Ação 2284 –  Apoio  à Organização,  à  Gestão e  à  Vigilância Social,  no
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âmbito do Sistema Único da Assistência Social – Suas
◦ Ação 2326 – Funcionamento do Sistema de Informação, Monitoramento e

Avaliação do Sistema Único de Assistência Social – Suas
◦ Ação 4475 – Formação e Capacitação de Gestor, Operador e Conselheiro

do Sistema Único de Assistência Social
◦ Ação 4563 – Acompanhamento de Ações de Combate à Pobreza
◦ Ação 6314 – Apoio ao Exercício da Participação e do Controle Social no

Sistema Único de Assistência Social – Suas
◦ Ação 6928 – Acompanhamento de Ações de Combate à Pobreza
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APÊNDICE 2

METAS DOS COMPROMISSOS DOS PROGRAMAS CRIANÇA E ADOL ESCENTE
E PROTEÇÃO SOCIAL DO PPA 2012-2015
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Programa Criança e Adolescente:

Compromisso:  Fortalecer o Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente para 
consolidar a Política Estadual de Defesa e Garantia de Direitos, focada na devida implementação do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA

Meta:  Proteger e defender direitos de 25.800 crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social

Regionalização Quantidade /
Detalhamento

Unidade
de Medida Regionalização Quantidade /

Detalhamento
Unidade

de Medida

Litoral Sul 2.000 Pessoa
Médio Sudoeste da
Bahia

1.000 Pessoa

Piemonte da 
Diamantina

2.000 Pessoa
Metropolitano de 
Salvador

15.000 Pessoa

Extremo Sul 2.000 Pessoa
Sertão do São 
Francisco

2.000 Pessoa

Litoral Norte e 
Agreste Baiano

1.800 Pessoa

Meta:  Realizar 3 conferências

Regionalização Quantidade / Detalhamento Unidade de M edida

Estado 3 Unid

Meta:  Apoiar 52 projetos sociais

Regionalização Quantidade / Detalhamento Unidade de M edida

Estado 52 Unid

Compromisso:  Promover a reinserção na sociedade dos adolescentes em conflito com a lei, com a 
ampliação e qualificação do atendimento socioeducativo

Meta:  Atender a 180 adolescentes em confl ito com lei em municípios que não compõem as Áreas 
Integradas de Segurança Pública - AISP

Regionalização Quantidade /
Detalhamento

Unidade
de Medida Regionalização Quantidade /

Detalhamento
Unidade

de Medida

Irecê 60 Pessoa Recôncavo 60 Pessoa

Extremo Sul 60 Pessoa

Compromisso:  Ampliar e articular a rede de serviços voltados a crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade e risco referenciados aos Centros de Referência Especializada de 
Assistência Social - Creas e Centros de Referência de Assistência Social - Cras para contribuir com o
cumprimento das legislações específicas a este segmento

Meta:  Promover 1,5 milhão de atendimento/ano a crianças e adolescentes na rede de serviços de 
proteção social

Regionalização Quantidade /
Detalhamento

Unidade
de Medida Regionalização Quantidade /

Detalhamento
Unidade

de Medida

Irecê 71.940 por ano Pessoa Vale do Jiquiriçá 75.537 por ano Pessoa 

Bacia do Jacuípe 50.358 por ano Pessoa Itaparica 21.582 por ano Pessoa 

Velho Chico 57.552 por ano Pessoa 
Sertão do São 
Francisco

35.970 por ano Pessoa 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Regionalização Quantidade /
Detalhamento

Unidade
de Medida Regionalização Quantidade /

Detalhamento
Unidade

de Medida

Piemonte da 
Diamantina

32.373 por ano Pessoa 
Piemonte Norte do 
Itapicuru

32.373 por ano Pessoa 

Sisal 71.940 por ano Pessoa Bacia do Rio 
Grande

50.358 por ano Pessoa 

Litoral Norte e 
Agreste Baiano

75.537 por ano Pessoa 
Metropolitano de 
Salvador

43.164 por ano Pessoa 

Litoral Sul 97.170 por ano Pessoa Bacia do Paramirim 32.373 por ano Pessoa 

Vitória da 
Conquista

86.328 por ano Pessoa 
Costa do 
Descobrimento

25.179 por ano Pessoa 

Baixo Sul 50.358 por ano Pessoa Sertão Produtivo 68.343 por ano Pessoa 

Recôncavo 68.343 por ano Pessoa 
Chapada 
Diamantina

82.731 por ano Pessoa 

Extremo Sul 50.358 por ano Pessoa 
Piemonte do 
Paraguaçu

50.358 por ano Pessoa 

Médio Rio de 
Contas

57.552 por ano Pessoa 
Semiárido 
Nordeste

64.746 por ano Pessoa 

Médio Sudoeste da 
Bahia

46.761 por ano Pessoa Portal do Sertão 61.149 por ano Pessoa 

Bacia do Rio 
Corrente

39.567 por ano Pessoa 

Programa Proteção Social:

Compromisso:  Assegurar que todas as famílias vulneráveis estejam incluídas no Cadastro Único de
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, com condições de inclusão às políticas 
públicas, por meio do permanente e efetivo apoio do Governo do Estado aos municípios

Meta:  Apoiar 417 municípios na gestão plena do Cadastro Único – CadÚnico e do programa Bolsa 
Família

Regionalização Quantidade / Detalhamento Unidade de M edida

Estado 417 Município

Compromisso:  Fortalecer o Sistema Estadual de Defesa Civil para garantir a integridade física do 
cidadão

Meta:  Consolidar o Sistema Estadual de Defesa Civil e assistir 70,8 mil famílias nos municípios

Regionalização Quantidade / Detalhamento Unidade de M edida

Estado 70.800 Família

Compromisso:  Fortalecer o convívio familiar, comunitário e social para contribuir com a garantia de 
direitos das famílias em situação de risco e vulnerabilidade social

Meta:  Promover o atendimento a 600 mil famílias do Cadastro Único - CadÚnico e beneficiárias do 
programa Bolsa Família e do Benefício de Prestação Continuada - BPC, atendidas em serviços 
socioassistenciais
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Regionalização Quantidade /
Detalhamento

Unidade de
Medida Regionalização Quantidade /

Detalhamento
Unidade de

Medida

Irecê 32.000 Família
Médio Sudoeste 
da Bahia

19.000 Família

Piemonte do 
Paraguaçu

25.000 Família Recôncavo 30.000 Família

Velho Chico 31.000 Família Vale do Jiquiriçá 22.000 Família

Bacia do Jacuípe 12.000 Família
Médio Rio de 
Contas

15.000 Família

Chapada 
Diamantina

27.000 Família Sertão do São 
Francisco

36.000 Família

Piemonte da 
Diamantina

8.000 Família
Bacia do Rio 
Corrente

14.000 Família

Sisal 41.000 Família
Bacia do Rio 
Grande

12.000 Família

Semiárido 
Nordeste II

28.000 Família
Piemonte Norte 
do Itapicuru

20.000 Família

Litoral Sul 45.000 Família
Bacia do 
Paramirim

10.000 Família

Litoral Norte e 
Agreste Baiano

7.000 Família
Metropolitano de 
Salvador

38.000 Família

Baixo Sul 26.000 Família Sertão Produtivo 17.000 Família

Portal do Sertão 20.000 Família
Costa do 
Descobrimento 12.000 Família

Extremo Sul 25.000 Família Itaparica 6.000 Família

Vitória da 
Conquista

22.000 Família

Compromisso:  Ampliar a proteção integral a famílias e indivíduos com vínculos fragilizados ou 
rompidos

Meta:  Promover o atendimento a 15 mil pessoas com direitos violados na Rede de Serviços de 
Proteção Especial

Regionalização Quantidade /
Detalhamento

Unidade de
Medida Regionalização Quantidade /

Detalhamento
Unidade de

Medida

Irecê 420 Pessoa Vale do Jiquiriçá 570 Pessoa

Velho Chico 570 Pessoa
Médio Rio de 
Contas

450 Pessoa

Chapada 
Diamantina

570 Pessoa
Sertão do São 
Francisco

700 Pessoa

Piemonte da 
Diamantina

320 Pessoa
Bacia do Rio 
Corrente

370 Pessoa

Sisal 870 Pessoa
Bacia do Rio 
Grande

420 Pessoa

Semiárido 
Nordeste II

570 Pessoa Itaparica 250 Pessoa

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

159

Ref.1588593-160

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Regionalização Quantidade /
Detalhamento

Unidade de
Medida Regionalização Quantidade /

Detalhamento
Unidade de

Medida

Litoral Sul 1.000 Pessoa
Bacia do 
Paramirim

370 Pessoa

Litoral Norte e 
Agreste Baiano

620 Pessoa
Piemonte Norte 
do Itapicuru

400 Pessoa

Baixo Sul 600 Pessoa Sertão Produtivo 370 Pessoa

Portal do Sertão 630 Pessoa
Metropolitano de 
Salvador

1.200 Pessoa

Extremo Sul 600 Pessoa Piemonte do 
Paraguaçu

620 Pessoa

Vitória da 
Conquista

570 Pessoa
Costa do 
Descobrimento

350 Pessoa

Médio Sudoeste 
da Bahia

470 Pessoa Bacia do Jacuípe 420 Pessoa

Recôncavo 700 Pessoa

Compromisso:  Aprimorar e qualificar a gestão do Sistema Único de Assistência Social - Suas na 
Bahia para o seu pleno funcionamento e promovendo o fortalecimento do Pacto Federativo

Meta:  Promover o aprimoramento e a qualificação da gestão do Sistema Único de Assistência Social 
- Suas em todos os municípios baianos

Regionalização Quantidade / Detalhamento Unidade de M edida

Estado 417 Município

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA, CEP 41.475-002

160

Ref.1588593-161

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

5N
Z

K
2O

D
A

5



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcos Andre Sampaio de Matos
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 29/07/2016

Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 29/07/2016

Djam Antonio Freitas de Bittencourt
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 29/07/2016

Geisa Maria de Abreu Guimaraes
Auditor - Assinado em 29/07/2016

Lucia Cerqueira Bitencourt
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 29/07/2016

Nascionete Alves Marques
Agente de Controle Externo - Assinado em 29/07/2016

Pamela Barbosa Engel
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 29/07/2016

Josimeire Leal de Oliveira
Gerente de Auditoria - Assinado em 29/07/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: C5NZK2ODA5


